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AEDIÇÃO Nº 1515 ANO XIX

PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 6 DE JULHO DE 2018
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO

 DECRETO Nº 11.725, DE 03 DE JULHO DE 2018.

Dispõe sobre a premiação a professores da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências.

 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 CONSIDERANDO o princípio da valorização do ensino, garantido, na forma da Lei, pelos planos de carreira do magistério publico, nos termos do inciso V 
do Art. 206 da Constituição Federal; 
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a qual estabeleceu as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 
notadamente no inciso VII do art. 3º, que se reveste de notável relevância para conferir um adequado grau de eficácia, bem como padrão da qualidade do 
ensino, em razão do fato de o mesmo consagrar o princípio de valorização do profissional da educação escolar;
 CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 6º da Lei Complementar nº 168, de 16 de janeiro de 2008;

 DECRETA:

 Art. 1º Os docentes da rede municipal de ensino, que alcancem níveis expressivos de ensinamento, serão valorizados por meio de concurso, cujos prêmios 
não se incorporarão, para nenhum efeito, às respectivas remunerações.
 Art. 2º O concurso receberá o nome de “Professor Inovador” e tem por finalidade:
 I – valorizar o docente como principal agente no processo de melhoria da qualidade do ensino, premiando 30(trinta) professores/as, do 1º ao 5º lugar, por 
modalidade, sendo 05(cinco) na Educação Infantil; 05(cinco) no Ensino Fundamental e 05(cinco) na Educação de Jovens e Adultos/Educação Popular. A partir 
do 6º lugar, serão premiados 15 (quinze) professores por nota decrescente, independente da modalidade;
 II – reconhecer, pelos resultados da sua prática junto aos educandos a relevância dos trabalhos de professores/as como intervenção transformadora;
 III – promover o debate e a troca de informação sobre o conhecimento pedagógico;
 IV – apresentar projetos que contribuam efetivamente, com o desenvolvimento dos educandos.
 Art. 3º Os 15 (quinze) professores premiados nas devidas modalidades receberão, além dos montantes em reais, constante do Anexo Único, deste Decreto, 
certificação com pontuação equivalente a um curso de 30 horas.
 Art. 4º As exigências, requisitos e critérios de inscrição, serão definidos por Portaria, a ser expedida pela Secretaria de Educação.
 Art. 5º Será de responsabilidade da Secretaria de Educação a divulgação do Prêmio “Professor (a) Inovador (a)”, seu regulamento e seus resultados.
 Art. 6º A coordenação das atividades relativas ao prêmio ficará a cargo da Secretaria de Educação de Osasco.
 Art. 7º A solenidade de entrega de prêmios terá lugar em Sessão Pública com a presença de professores (as) premiados (as), no mês de outubro.
 Art. 8º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações no orçamento vigente.
 Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 11.506, de 26 de julho de 2017.

 Osasco, 03 de julho de 2018.
 ROGÉRIO LINS

 Prefeito 
  
 
 ANEXO I
 VALORES DA PREMIAÇÃO
 
O prêmio Professor Inovador, que será conferido aos primeiros 5 (cinco) colocados nas modalidades: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de 
Jovens e Adultos/Educação Popular será de:
1º lugar: R$ 13.000,00
2º lugar: R$ 11.000,00
3º lugar: R$ 9.000,00
4º lugar: R$ 7.000,00
5º lugar: R$ 6.000,00

O prêmio para os demais 15 (quinze) professores classificados, independente da modalidade, ocorrerá por ordem decrescente de notas, a partir da nota do 
6º (sexto) lugar, será de:
6º ao 10º lugar: R$ 5.000,00
11º ao 15º lugar: R$ 4.000,00
16º ao 20º lugar R$ 3.400,00
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DECRETO Nº 11.726, DE 03 DE JULHO DE 2018.

Dispõe sobre prorrogação da permissão de uso da área pública. 

 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 CONSIDERANDO o cumprimento das condicionantes da permissão de uso oficializada pelo Decreto nº 11.281, de 19 de maio de 2016. 

 CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº 16.320/2015.
 
 DECRETA:
 
 Art. 1º. Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, a contar de 19 de maio de 2018, o prazo da permissão de uso do Sistema de Lazer 1 do 
Loteamento de Interesse Social “Recanto das Rosas”, a construção de acesso a Rua Raquel de Queiroz, por parte dos permissionários. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Osasco, 03 de julho de 2018.
ROGÉRIO LINS

Prefeito
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DECRETA:

18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002. Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Administração  
18.002.04.122. 0001.2089 Locações de Imóveis

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 53.917,92                
TOTAL 53.917,92

06. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. Gabinete do Secretário da Administração
06.001.04.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 53.917,92                
TOTAL 53.917,92

                 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco,   06   de Julho de 2018

DECRETO  N.º  11.730, de 06 de julho de 2018

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

ROGÉRIO LINS
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 53.917,92 (Cinquenta e três mil,
novecentos e dezessete reais e noventa e dois centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei 4866, de 27 de dezembro de 2.017,
observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

Soleny Oliveira Pereira
Secretária de Administração
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ATOS DO PREFEITO

AP Nº 460/18

PROCESSO ADM Nº 4651/2018 

Interessado: Luiz Carlos de Oliveira

Assunto: Recurso de Auto de Multa

DESPACHO:

Considerando os elementos que constam do presente procedimento administra-

tivo em referência, NEGO PROVIMENTO ao recurso de 2ª Instância, mantendo 

o indeferimento de pedido de cancelamento do auto de multa nº 1137, aplicado 

por infração ao artigo 1º, da Lei Municipal nº 3724/02.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Segurança e 

Controle Urbano, para as providências cabíveis.

Osasco, 15 de junho de 2018.

ROGÉRIO LINS

- Prefeito –

AP Nº  504/18

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 18921/2017

Interessado: SECONTRU

Assunto: PROCEDÊNCIA DA REVISÃO 

DESPACHO:

No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Complementar Municipal 

nº 129, de 10 de fevereiro de 2005, ACOLHO as razões expostas pelo Secretário 

de Segurança e Controle Urbano, nos autos do Procedimento Administrativo 

nº 018921/2017, julgando PROCEDENTE A REVISÃO formulado pelo servidor 

Guarda Civil Municipal 1ª Cl. Josiane de Sousa Nascimento - matrícula nº 

110.176.

A presente decisão deverá retroagir a data de 16 de julho de 2010, tornando 

sem efeito a Portaria nº 076/DSU/GCM/2010, publicada na Imprensa Oficial do 

Município de Osasco-IOMO.

Após, sigam os autos ao DAP, para as devidas anotações no prontuário do ser-

vidor, ressaltando que os direitos e benefícios porventura perdidos pelo servidor 

em decorrência da penalidade aplicada, deverão ser restituídos.

Publique-se.

Osasco, 29 de junho de 2018.

ROGÉRIO LINS

- Prefeito -

AP Nº 505/18

PROCESSO ADM Nº 26739/2016

INTERESSADO: SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO

ASSUNTO: RECURSO DE AUTO DE MULTA

DESPACHO

Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 

referência NEGO PROVIMENTO ao recurso de 2ª instância, mantendo o inde-

ferimento de pedido de cancelamento do auto de multa nº 28626, aplicado por 

infração ao disposto no artigo 345º, da Lei nº 1025/1971.

PUBLIQUE-SE e a seguir encaminhe-se à Secretaria de Habitação e Desen-

volvimento Urbano para providências cabíveis.

Osasco, 04 de julho de 2018.

ROGÉRIO LINS

- PREFEITO -

AP Nº 506/18

PROCESSO ADM Nº 8839/2015

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO – AZUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

DESPACHO

                              Considerando os elementos que constam do Processo Ad-

ministrativo em referência, AUTORIZO a prorrogação de prazo, pelo período 

de 12 (dose) meses, do Contrato nº 037/2016, firmado com a empresa Azul 

Transportes e Turismo Ltda, para a prestação de serviços de transporte de 

pacientes em tratamento, portadores de distrofia muscular, cadeirantes ou não, 

com acompanhamento para tratamento.

PUBLIQUE-SE, seguindo à Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências 

cabíveis.

Osasco, 05 de julho de 2018.

ROGÉRIO LINS

- PREFEITO -
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2018. 

Aos dias quinze do mês de junho de 2018 às 09 horas e 24 minutos, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizou-se 
a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – com a seguinte pauta do dia: 01. Informes da Presidência; 
02.Comissões Temáticas: a. Comissão Consultiva dos Conselhos Tutelares; b. Comissão de Controle Social; c. Comissão de Avaliação e Gestão de Pro-
jetos; 03.Campanha de Erradicação do Trabalho Infantil; 04.Constituir Comissão para Organização da XI Conferência Municipal; 05.Constituir Comissão 
para o Comitê de Participação de Adolescentes-CPA no CMDCA; 06.Palavra aos Conselheiros; 07.Aprovação do resumo da ata de registro da reunião; 
08.Encerramento da reunião. O senhor Presidente iniciou a reunião verificando o quórum e, tendo o número mínimo regimental comprovado pela lista de 
presença, deu prosseguimento informando sobre o Plano de Ação e Aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-
-FUMCAD de Osasco para o exercício de 2018, que foi enviado para publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco - IOMO. Discorreu ainda sobre 
a urgência de ser feito o diagnóstico da realidade territorial das crianças e adolescentes do município, tendo em vista recomendações feitas em reunião 
pela douta procuradora Dr.ª Maria Isabel da Secretaria de Assuntos Jurídicos para projetos aprovados pelo CMDCA. O senhor Presidente informou aos 
conselheiros sobre a fiscalização que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo está fazendo junto aos processos que foram aprovados pela CMDCA 
em anos anteriores, e por meio da Divisão de Prestação de Contas está oficiando seus questionamentos com curtos prazos improrrogáveis para respostas 
e o CMDCA está atendendo a contento. Dando continuidade nos informes o senhor presidente indicou a senhora Mônica Araújo como Secretária Executiva 
do CMDCA pedindo para que se apresentasse aos conselheiros presentes, feita a apresentação solicitou aprovação da indicação e  perguntou  se tinha 
restrição à designação da mesma para assumir a Secretaria Executiva do CMDCA, não havendo nenhum conselheiro contra o senhor presidente validou a 
designação e deu continuidade a reunião apresentando cada um dos servidores que prestam serviços no CMDCA, e falando da importância do crescimento 
da equipe interna que colabora com a agilidade e continuidade da gestão. Faz também menção sobre a reorganização dos espaços do CMDCA que ajudará 
em todo o processo de melhoria de atendimento público. O Segundo item da pauta, Composição das Comissões: O Presidente falou sobre a montagem das 
comissões e que após conclusão serão publicadas na IOMO do município. Citou a função de cada comissão e sobre quais conselheiros se dispuseram a 
participar, fazendo uma consulta entre os presentes de quem naquele momento gostaria de incorporar alguma delas. Falou ainda sobre alguns entraves que 
impediram a composição da Comissão Consultiva dos Conselhos Tutelares e da Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos. No terceiro item da pauta 
informou que a Campanha de Erradicação do Trabalho Infantil está prevista no plano de ação e aplicação dos recursos do para o exercício de 2018, onde 
há além dessa campanha aprovação para divulgação do ECA da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Conferência Lúdica. 
Ressaltou novamente sobre a urgência em contratação de empresa especializada para desenvolvimento do diagnóstico das crianças e dos adolescentes do 
município de Osasco, e para formação dos conselheiros e de outros interessados. No quarto item sobre a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente informou que a mesma deverá ser realizada em data posterior à das eleições 2018, já constituindo a Comissão de Organização para iniciar 
as tratativas e ações há serem desenvolvidas. No item quinto sobre formação de Comissão com participação de adolescentes no CMDCA, informa que a 
mesma deverá ser paritária e que os adolescentes tenham participação efetiva nos trabalhos. No sexto item foi dada a palavra aos conselheiros, sendo que 
o Conselheiro Marcelo Rios informou que a Comissão de Controle Social, após visitas e analises, aprovou o registro do curso de aprendizagem nº 60423 
“Programa Jovem Talento Smart Institute” da OSC Smart Institute; o registro do curso de aprendizagem nº 32275 “Programa Aprendiz Legal em Ocupações 
Administrativas” da OSC Centro de Integração Empresa Escola – CIEE ;  Registro de Inscrição da Associação Esportiva, Recreativa de Osasco – AERCO 
e a Renovação de Registro de Inscrição da OSC PIA Sociedade de SP. Foi informado ainda que o CONDECA abriu novo edital de projetos e terá eleições 
para composição do quadro de conselheiros. Por fim, o Presidente informou que convocou para o dia 19/06, às 10 horas no CMDCA, reunião da Comissão 
de Avaliação e Gestão de Projetos e finalizou a reunião ordinária agradecendo a presença dos Conselheiros. Nada mais a ser tratado, eu Mônica Araújo, 
Secretária Executiva do CMDCA redigi a presente ata que será assinada por mim e pelo Sr. Presidente Marcos Miguel da Silva.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE OSASCO REALIZADA DIA 25 DE MAIO DE 2018. 

Aos 25 dias de maio de 2018 às 09 horas e 30 minutos, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizou-se a reunião 
ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – com a seguinte pauta do dia, enviada para todos na forma regimen-
tal: 01. Informes da Presidência; 02.Comissões Temáticas: a. Comissão Consultiva dos Conselhos Tutelares; b. Comissão de Controle Social; c. Comissão 
de Avaliação e Gestão de Projetos; 03.Palavra aos Conselheiros; 04.Aprovação do resumo da ata de registro da reunião; 05.Encerramento da reunião. Na 
sequência para cumprir a pauta o Presidente iniciou a reunião, após verificado as justificativas de ausências e o quórum mínimo regimental comprovado 
pela lista de presença. 1-A Presidência informa aos Conselheiros: a) Será enviado aos Conselheiros o  Regimento Interno via correio eletrônico; b) Agra-
deceu a participação de Conselheiros que tem contribuído na celeridade da organização interna, como agilidade dos Projetos; c) Ressaltou os eventos 
realizados pelo CMDCA: 1-Lançamento da Cartilha de Alienação Parental com a presença de organizações sociais, membros do governo, conselheiros de 
Direitos e Tutelares e a  participação das crianças e adolescentes, familiares e funcionários das organizações Comunidade Kolping do Jardim Califórnia e 
Box Top Team que abrilhantaram ainda mais o lançamento dessa cartilha, que teve uma palestra muito significativa da Dra. Betina Juíza da Vara da Família 
em Osasco; 2- Dia Nacional de Combate ao Abuso e a Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes, que teve um evento dia 17 de maio de 2018, 
na Sala Osasco, para lançamento da Campanha, contanto com a presença  do Prefeito, Secretários, membros do legislativo, membros da sociedade civil, 
Conselheiros de Direitos e Tutelares, representantes dos CREAS,CRAS e da rede do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescentes, bem 
como Conselheiros Tutelares da cidade de Ibiúna. O evento foi encerrado com a brilhante palestra da Psicologa Silvia Rezende Azedo Floh , especialista 
em terapia Cognitiva Comportamental e dos Eventos do dia 18 de maio de 2018 com montagens de tendas com diversas ações e atividades nas regiões do 
Centro, Sul e no Norte de Osasco, dando dimensão da mobilidade dos trabalhos e dos envolvidos Este evento deverá continuar, pois esta ação não pode 
ser de apenas de um  dia, e o  esperado é que seja permanente, por meio de Palestras, divulgação e outros. d) Esclareceu sobre a demora da liberação dos 
projetos do último edital de chamamento público, que para tramitação necessita da elaboração de pareceres técnicos para atender a legislação e regularização 
de certidões vencidas, e está adiantado o prosseguimento aos órgãos de controle e jurídico.2. Comissões Temáticas: Foi explicado que algumas comissões 
ainda não foram designadas para iniciar seus trabalhos, porque houve troca de indicados e outras aguardam a indicação do governo, gerando dificuldades 
de funcionamento das Comissões. a) Comissão Consultiva do Conselho Tutelar: Não estava presente o Coordenador, a quem será solicitado apresentar 
para análise da mesa Diretora, o relatório feito em sua ultima atuação. O presidente ressalta da importância de realizar a capacitação dos conselheiros 
tutelares, bem como todos dos conselheiros de direitos, que já foi aprovado pelo pleno em seu Plano de Aplicação. Mencionou que em audiência pública na 
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Câmara Municipal de Osasco, houve a cobrança de criação de mais Conselhos Tutelares em Osasco. Salienta a importância da necessidade e a criação de 
novos Conselhos, no entanto o CMDCA tem a prerrogativa de encaminhar ao Poder Executivo a proposta de criação de novos Conselhos Tutelares, desde 
que sejam atendidos os requisitos do art. 23 da Lei 4.583/2013. b) Comissão de Controle Social: Responsável em analisar as solicitações de inscrição no 
CMDCA e dos Programas de Jovem Aprendiz, bem como realizar visitas. O Conselheiro Marcelo Rios, membro da Comissão não concluiu a análise de todos 
os documentos. c) Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos: Ainda não está constituída por falta de indicação de membros do Governo, conforme art.8º 
do Decreto 9624/2006 e indicação de servidor público efetivo de acordo com estabelecido na Lei 13.019/14 e Decreto Municipal 11304/16. Tão logo seja 
constituída deverá tratar da aprovação de Projetos de organizações com inexigibilidade, que captaram recursos, e de novo Edital de Chamamento Público. 
Os Projetos e Plano de Trabalhos aprovados para captação em 2017, que aportaram recursos no FUMCAD e que dispensam inexigibilidade como é o caso 
do ADC Bradesco, manterão até o ano de 2018 o formato até então realizado. Será publicada uma resolução de orientação para os projetos de inexigibilidade, 
considerando autorização de Captação de Recursos conforme Proposta Apresentada, aprovação do Plano de Trabalho após Captação, o público atendido 
conforme estabelecido no ECA e resoluções do CONANDA e predominância de execução do Plano de Trabalho no Município de Osasco. O presidente 
falou da importância das organizações sociais estarem adequadas na Lei 13.019/14 para que as mesmas não tenham dificuldades em suas captações e 
chamamentos públicos. 3.Palavra aos  Conselheiros: a)A conselheira Rosana da Saúde, reclamou da atuação dos conselheiros tutelares, dizendo que os 
mesmos não estão tendo ética profissional e expondo, apontando profissionais da saúde)O conselheiro Rodolfo fez o mesmo questionamento, dizendo que 
os conselheiros demonstram total desconhecimento de seus trabalhos, e não podem alegar que não tiveram capacitação, porque tiveram sim, a falha talvez 
tenha sido em não ser continuada e ainda assim não se justifica, tendo em vista que ninguém é desconhecedor da Lei. c) A conselheira Eliane também falou 
da necessidade de se pensar em um primeiro momento a capacitação dos conselheiros, e em segundo momento o envolvimento da rede. d) O conselheiro 
Claudino falou sobre a importância de se melhorar o SIPIA, para celeridade e transparência das ações dos conselheiros e foi informado pelo presidente que 
esta ação será atendida quando da capacitação. e) Outros conselheiros de direitos comentaram que os conselheiros tutelares estão esquecendo de suas 
ações no atendimento as famílias e estão fazendo pregações de cunho religiosos. O presidente informa que as citações devem ser formalizadas na Comissão 
Consultiva dos Conselhos Tutelares.  f) A conselheira Sandra da Secretaria de Esportes, elogiou a atuação da associação de basquete no município e da 
seriedade de seus dirigentes e trabalhos. h) O conselheiro Marcelo da Rios propôs fazermos reuniões setoriais com as demais secretarias e depois programar 
eventos mensais para interagir conselhos e secretarias. 4-Posto isso e mais nada a declarar, a reunião ordinária foi encerrada as 11 horas e 30 minutos e 
eu Katia Gonçalves Lima, lavrei a ata, ao término dela, dei ciência a todos com sua leitura e mediante concordância de todos, que será assinada por mim e 
pelo Presidente Marcos Miguel da Silva. Osasco, 25 de maio de 2018.

RESOLUÇÃO N° 079/2018 - CMDCA 

Dispõe sobre designação de Gestora para representar o CMDCA na interlocução com a OSC-Núcleo de Artes Cênicas Sebastian”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco/SP-CMDCA no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
4.583/2013 em conformidade com a Lei 2.980/94 e Decreto de Regulamentação nº 9.624/2006,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 9.624/06, a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o regime jurídico 
das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil;

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, II, art. 45, I, “g” e no art. 76, § 2º, todos do Decreto Municipal nº 11.384/2016,

RESOLVE

Art. 1º. Designar as servidoras públicas LAIS GABRIELE WEBER – Matrícula 186967 como Gestora  do Projeto – Arte em 2 Tempos – Ampliação do Saber 
(processo administrativo nº 0013100/2018), e JOICY DE CAMARGO MACIEL DOS SANTOS – Matricula 184623, como Suplente da Gestora do projeto.

Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 05 de julho de 2018
Marcos Miguel da Silva

Presidente
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RESOLUÇÃO N° 080/2018-CMDCA 

Dispõe sobre inexigibilidade de chamamento Público do “Projeto Educando e Acreditando no Futuro” da Organização da Sociedade Civil – Instituto Inovação 
Social, e atendimento aos Artigo 42 incisos I e II do Decreto Municipal nº 11.384/2016.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco/SP-CMDCA no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
4.583/2013 em conformidade com a Lei 2.980/94 e Decreto de Regulamentação nº 9.624/2006,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a 
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil;

CONSIDERANDO parecer da Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos acerca do projeto e plano de trabalho apresentado pela Organização da Socie-
dade Civil - OSC – Instituto Inovação Social - “Projeto Educando e Acreditando no Futuro” e a devida readequação em conformidade com a Lei Federal nº 
13.019/2014 e Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organi-
zações da Sociedade Civil.

CONSIDERANDO que, o projeto em questão, tem a particularidade de ser 100% (cem) por cento, financiado com recursos captados pela OSC, através de 
doação direcionada ao respectivo projeto, o que legitima que a parceria seja celebrada por inexigibilidade de chamamento público, conforme previsto no 
caput do art. 41 do Decreto Municipal nº 11.384/2016, combinado com o inciso II do referido artigo, qual seja:

Art. 41 - “ [...] na hipótese de inviabilidade de competição entre as OSC’s, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou quando as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica [...]” grifo nosso

Art. 41, II – “ a parceria decorrer de transferência para OSC que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária 
[...]”. grifo nosso

RESOLVE

Art.1º - Ratificar resolução 077/2018 do CMDCA de 29 de junho de 2018 que Fundamenta o enquadramento do projeto em questão na condição de inexigibi-
lidade do Chamamento Público  de  acordo com a  Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei Federal nº 9.250/95 – Legislação 
do Imposto de Renda (Art. 12, I), concomitantemente, com a Legislação Municipal do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, em conformidade 
com a Lei 2.980/94 e Decreto de regulamentação nº 9.624/2006;

Art.2º Registrar que a OSC está apta à assinatura do Termo de Fomento, pois trouxe aos autos, a documentação necessária ao atendimento da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 11.384/2016, em especial, aos artigos 19, 25 e 38 §1º do referido decreto;

Art.3º Declarar que a Organização da Sociedade Civil - OSC Instituto Inovação Social atendeu em sua plenitude os critérios estabelecidos no §1º do artigo 
38, Decreto Municipal nº 11.384/2016, conforme folhas 1ª até final do Processo Administrativo nº 004450/2018.

Art.4º Esta resolução entra em vigor a partir da data de assinatura.

Osasco, 05 de julho de 2018.
Marcos Miguel da Silva

Presidente
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RESOLUÇÃO N° 081/2018-CMDCA 

Dispõe sobre inexigibilidade de chamamento Público do “Projeto Arte em 2 tempos – Ampliação do Saber” da Organização da Sociedade Civil - OSC Núcleo 
de Artes Cênicas Sebastian”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco/SP-CMDCA no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
4.583/2013 em conformidade com a Lei 2.980/94 e Decreto de Regulamentação nº 9.624/2006,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a 
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil;

CONSIDERANDO parecer da Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos acerca do projeto e plano de trabalho apresentado pela Organização da Socie-
dade Civil – OSC Núcleo de Artes Cênicas Sebastian - “Projeto Arte em 2 Tempos – Ampliação do Saber”  e  a devida adequação em conformidade com a 
Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública 
e as Organizações da Sociedade Civil.

CONSIDERANDO que, o projeto em questão, tem a particularidade de ser 100% (cem) por cento, financiado com recursos captados pela OSC, através de 
doação direcionada ao respectivo projeto, o que legitima que a parceria seja celebrada por inexigibilidade de chamamento público, conforme previsto no 
caput do art. 41 do Decreto Municipal nº 11.384/2016, combinado com o inciso II do referido artigo, qual seja:

Art. 41 - “ [...] na hipótese de inviabilidade de competição entre as OSC’s, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou quando as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica [...]” grifo nosso

Art. 41, II – “ a parceria decorrer de transferência para OSC que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária 
[...]”. grifo nosso

RESOLVE

Art.1º - Fundamentar o enquadramento do projeto em questão na condição de inexigibilidade do Chamamento Público  de  acordo com a  Lei Federal nº 
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei Federal nº 9.250/95 – Legislação do Imposto de Renda (Art. 12, I), concomitantemente, com a Le-
gislação Municipal do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, em conformidade com a Lei 2.980/94 e Decreto de regulamentação nº 9.624/2006;

Art.2º Registrar que a OSC está apta à assinatura do Termo de Fomento, pois trouxe aos autos, a documentação necessária ao atendimento da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 11.384/2016, em especial, aos artigos 19, 25 e 38 §1º do referido decreto;

Art.3º O CMDCA deverá apensar também aos autos a documentação de que trata o art. 42, inciso I, alíneas “a” e “b”, de competência do Conselho, bem 
como comprovantes de depósitos realizados nas datas aprazadas e declaração emitida pelas empresas vinculando os respectivos valores ao “Projeto Arte 
em 2 Tempos – Ampliação do Saber” - OSC Núcleo de Artes Cênicas Sebastian.

Art.4º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Osasco, 05 de julho de 2018.
Marcos Miguel da Silva

Presidente
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RESOLUÇÃO N° 082/2018-CMDCA 

Dispõe sobre inexigibilidade de chamamento Público do “Projeto Arte em 2 Tempos – Ampliação do Saber” da Organização da Sociedade Civil – Núcleo 
de Artes Cênicas Sebastian, e atendimento aos Artigo 42 incisos I e II do Decreto Municipal nº 11.384/2016.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco/SP-CMDCA no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
4.583/2013 em conformidade com a Lei 2.980/94 e Decreto de Regulamentação nº 9.624/2006,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre 
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil;

CONSIDERANDO parecer da Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos acerca do projeto e plano de trabalho apresentado pela Organização da So-
ciedade Civil - OSC – Núcleo de Artes Cênicas Sebastian - “Projeto Arte em 2 Tempos – Ampliação do Saber” e a devida readequação em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil.

CONSIDERANDO que, o projeto em questão, tem a particularidade de ser 100% (cem) por cento, financiado com recursos captados pela OSC, através 
de doação direcionada ao respectivo projeto, o que legitima que a parceria seja celebrada por inexigibilidade de chamamento público, conforme previsto 
no caput do art. 41 do Decreto Municipal nº 11.384/2016, combinado com o inciso II do referido artigo, qual seja:

Art. 41 - “ [...] na hipótese de inviabilidade de competição entre as OSC’s, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou quando as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica [...]” grifo nosso

Art. 41, II – “ a parceria decorrer de transferência para OSC que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária 
[...]”. grifo nosso

RESOLVE

Art.1º - Ratificar resolução 0081/2018 do CMDCA de 05 de julho de 2018 que Fundamenta o enquadramento do projeto em questão na condição de 
inexigibilidade do Chamamento Público  de  acordo com a  Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei Federal nº 9.250/95 
– Legislação do Imposto de Renda (Art. 12, I), concomitantemente, com a Legislação Municipal do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, em 
conformidade com a Lei 2.980/94 e Decreto de regulamentação nº 9.624/2006;

Art.2º Registrar que a OSC está apta à assinatura do Termo de Fomento, pois trouxe aos autos, a documentação necessária ao atendimento da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 11.384/2016, em especial, aos artigos 19, 25 e 38 §1º do referido decreto;

Art.3º Declarar que a Organização da Sociedade Civil - OSC Núcleo de Artes Cênicas Sebastian atendeu em sua plenitude os critérios estabelecidos no 
§1º do artigo 38, Decreto Municipal nº 11.384/2016, conforme folhas 1ª até final do Processo Administrativo nº 0013100/2018.

Art.4º Esta resolução entra em vigor a partir da data de assinatura.

Osasco, 05 de julho de 2018.
Marcos Miguel da Silva

Presidente
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RESUMO DAS PORTARIAS 
06/07/2018 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;  
RESOLVE: 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 1481/18 - EXONERAR, A PEDIDO, DANILO SALLES FAIZIBAIOFF, 
matrícula 175.830 do cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO - da Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 11 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

PORTARIA Nº 1482/18 -  EXONERAR, A PEDIDO, CLEMILCE ALVES DE JESUS 
BALISA, matrícula 151.909 do cargo de provimento efetivo de  ENFERMEIRO -  da 
Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1483/18 - EXONERAR, A PEDIDO, ANGELO ALBERTO 
FORNASARO MELLI,   do cargo  de  SECRETÁRIO MUNICIPAL -  da Secretaria de 
Habitação e Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
NOMEAR: 
 
 
 
PORTARIA Nº 1477 / 2018 - Conforme parecer exarado no Requerimento Administrativo nº 
006206/2018 de 23/03/2018, NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL I - PDI-I, Tabela 20 
referência e grau M01-A–LC. 168/2008, a senhora abaixo descrita: 
 

Classificação  Nome      RG 

268º  EDIVÂNIA TAVARES DOS SANTOS 38.290.168-X 

 
  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
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OUTROS: 
 
PORTARIA Nº 1478 / 2018 - CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº. 1.696 de 12 de 
agosto de 1982 estabelece em seu artigo 3º a Aplicação de Sistema de Progressão aos 
Servidores Municipais, em conformidade com a Lei Nº. 2.124/89, e ainda, artigo 36, da Lei 
Complementar Nº. 06, de 12 de dezembro de 1991, Lei Complementar Nº. 07 de 29 de maio 
de 1992; APOSTILAR a Portaria ou Título de Nomeação do Servidor Público Municipal, 
conforme segue: 
 
EFETIVO: 
 
De: Agente de Defesa Civil - III 03 L 
Para: Agente de Defesa Civil - III 03 M 
Luiz Alberto de Carvalho(matr. 42.204)   a partir de 26.04.2018 
 
De: Agente de Saúde 01 E 
Para: Agente de Saúde 01 F 
Eunice da Silva Teixeira Sampaio(matr. 93.696)   a partir de 13.04.2018 
 
De: Agente de Transito 09 C 
Para: Agente de Transito 09 D 
Alfredo Burity Filho(matr. 150.595)   a partir de 29.04.2018 
 
De: Agente Fiscal de Obras  – 4ª Classe 04 C 
Para: Agente Fiscal de Obras  – 4ª Classe 04 D 
Guilherme Moura Castro(matr. 132.518)   a partir de 04.04.2018 
 
 
 
De: Agente Fiscal de Postos de Abastecimento  – 2ª Classe 02 C 
Para: Agente Fiscal de Postos de Abastecimento  – 2ª Classe 02 D 
Valter Luis Ferreira de Almeida(matr. 130.513)   a partir de 20.04.2018 
 
De: Agente Fiscal de Postos de Abastecimento  – 4ª Classe 04 J 
Para: Agente Fiscal de Postos de Abastecimento  – 4ª Classe 04 L 
Eduardo Barbosa Costa(matr. 27.871)   a partir de 10.04.2018 
 
 
De: Agente Funerário 04 A 
Para: Agente Funerário 04 B 
Jaildes de Oliveira França(matr. 174.819)   a partir de 28.04.2018  
 
De: Ajudante Geral 01 A 
Para: Ajudante Geral 01 B 
Adriana Araújo Costa Silva(matr; 174.380)   a partir de 13.04.2018 
Carlos Roberto Ormedo(matr. 174.843)   a partir de 26.04.2018 
Elisangela da Silva Pereira(matr. 174.586)   a partir de 06.04.2018 
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Francisca Maria da Silva Barros(matr. 174.800)   a partir de 10.04.2018 
Gilson dos Santos(matr. 174.919)   a partir de 22.04.2018 
Ricardo da Silva Umbelino(matr. 174.397)   a partir de 21.04.2018 
  
De: Ajudante Geral 01 F 
Para: Ajudante Geral 01 G 
Jose Carlos Costa(matr. 174.900)   a partir de 03.04.2018 
 
De: Ajudante Geral 01 I 
Para: Ajudante Geral 01 J 
Faustino da Silva(matr. 18.900)   a partir de 14.04.2018 
Paulo José da Silva(matr. 20.527)   a partir de 09.04.2018 
 
De: Arquiteto 09 C 
Para: Arquiteto 09 D 
Silmar Silva Cruciol(matr. 132.042)   a partir de 05.04.2018 
 
De: Assistente Social 09 C 
Para: Assistente Social 09 D 
Analice Goretti de Souza(matr. 133.560)   a partir de 26.04.2018 
Antonia Célia Augusto Otaviano(matr. 129.479)   a partir de 29.04.2018 
Renata Silva Petrini(matr. 128.612)   a partir de 26.04.2018 
 
De: Assistente Social 09 D 
Para: Assistente Social 09 E 
Gislaine do Espírito Santo Neves(matr. 147.482)   a partir de 17.04.2018 
 
De: Assistente Social 09 I 
Para: Assistente Social 09 J 
Eunice Amorina(matr. 36.611)   a partir de 04.04.2018 
 
 
De: Atendente 06 A 
Para: Atendente 06 B 
Maria Ferreira de Araújo Lolo(matr. 183.423)   a partir de 23.04.2018 
 
 
De: Atendente 06 B 
Para: Atendente 06 C 
Graziela Florentino Albuquerque(matr. 154.911)   a partir de 09.04.2018 
Lourdes Fermino Ferreira(matr. 154.339) 
   a partir de 05.04.2018 
Luzia Aparecida Zillig da Silva(matr. 154.698)   a partir de 02.04.2018 
Nilda Ramos da Conceição(matr. 155.459)   a partir de 24.04.2018 
 
De: Atendente 06 C 
Para: Atendente 06 D 
Alessandra Leone Rocha(matr. 132.800)   a partir de 19.04.2018 
Ana Beatriz Santana de Oliveira(matr. 132.012)   a partir de 09.04.2018 
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Antonio Cirilo da Cunha(matr. 128.409)   a partir de 18.04.2018 
Arthur Henrique de Oliveira(matr. 132.014)   a partir de 05.04.2018 
Catia Regiane de Melo(matr. 132.016)   a partir de 04.04.2018 
Diego Gomes Teixeira(matr. 132.611)   a partir de 13.04.2018 
Dirce de Jesus Silva Campos(matr. 131.249)   a partir de 13.04.2018 
Elisabeth Cristina da Rocha(matr. 131.253)   a partir de 17.04.2018 
Emerenciana Moura da Silva(matr. 129.464)   a partir de 26.04.2018 
Gilvanete dos Santos Pereira Ramos(matr. 132.030)   a partir de 02.04.2018 
João Ricardo Souza dos Santos(matr. 132.034)   a partir de 30.04.2018 
Karina Aparecida Fernandes Carvalho(matr. 132.036)   a partir de 23.04.2018 
Leila Santos Sena(matr. 131.139)   a partir de 28.04.2018 
Mara Regina Ribeiro(matr. 133.326)   a partir de 17.04.2018 
Marli Aparecida Inácio Mota(matr. 130.308)   a partir de 08.04.2018 
Mirian Andréia Vergara Lapuente(matr. 131.403)   a partir de 12.04.2018 
Rafael Loriato(matr. 129.817)   a partir de 22.04.2018 
Rudivalda Ferreira Felix(matr. 133.343)   a partir de 27.04.2018 
Sandra Rodrigues Panegalli(matr. 128.402)   a partir de 12.04.2018 
 
De: Atendente 06 D 
Para: Atendente 06 E 
Adoniran Bezerra(matr. 91.854)   a partir de 08.04.2018 
Daniel Adão de Souza(matr. 106.151)   a partir de 03.04.2018 
 
De: Atendente 06 E 
Para: Atendente 06 F 
Edson Francisco dos Santos(matr. 90.641)   a partir de 08.04.2018 
Raquel da Silva(matr. 95.790)   a partir de 09.04.2018 
 
De: Atendente 06 G 
Para: Atendente 06 H 
Maura Gonçales Moreira(matr. 26.408)   a partir de 28.04.2018 
 
 
De: Atendente 06 H 
Para: Atendente 06 I 
Joquebede Rodrigues de Lira(matr. 26.201)   a partir de 03.04.2018 
Márcia Regina Palanca Rocha(matr. 30.984)   a partir de 13.04.2018 
Maria dos Prazeres Ferreira(matr. 27.670)   a partir de 07.04.2018 
Ricardo Luiz Claret Neto Freire(matr. 64.094)   a partir de 28.04.2018 
 
De: Auxiliar de Enfermagem 11 D 
Para: Auxiliar de Enfermagem 11 E 
Lucilene Honório de Souza Pinheiro Felisbino(matr. 98.423) a partir de 19.04.2018 
Margarete Maria Ramos Nobrega(matr. 100.309)   a partir de 19.04.2018 
Maria Candido da Silva(matr. 68.575)   a partir de 16.04.2018 
Maria Luiza Sales da Silva(matr. 104.935)   a partir de 05.04.2018 
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De: Auxiliar de Enfermagem 11 F 
Para: Auxiliar de Enfermagem 11 G 
Elaine Ferreira Lidoiro(matr. 74.943)   a partir de 02.04.2018 
Maria das Graças Pereira(matr. 68.250)   a partir de 29.04.2018 
Vania Deise Morais Lopes(matr. 75.012)   a partir de 18.04.2018 
 
De: Auxiliar de Enfermagem 11 G 
Para: Auxiliar de Enfermagem 11 H 
Almiro de Carvalho Candido(matr. 74.861)   a partir de 05.04.2018 
Helena Franciosi dos Santos(matr. 91.557)   a partir de 14.01.2018 
 
De: Auxiliar de Recursos Humanos 14 I 
Para: Auxiliar de Recursos Humanos 14 J 
Eduardo Gomes Ronconi(matr. 32.842)   a partir de 21.04.2018 
 
De: Auxiliar de Serviços Gerais 01 H 
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 01 I 
Joacil Clemente da Silva(matr. 31.878)   a partir de 25.04.2018 
 
De: Contador 09 B 
Para: Contador 09 C 
Fernando Mariano da Rocha(matr. 155.498)   a partir de 20.04.2018 
 
De: Cozinheiro 04 B 
Para: Cozinheiro 04 C 
Ana Lucia Fischer de Moura(matr. 187.854)   a partir de 11.04.2018 
Débora Cavalcante Cardoso(matr. 151.221)   a partir de 23.03.2018 
Maria da Conceição Oliveira(matr. 150.904)   a partir de 10.04.2018 
Stefany Mayara Lemos da Silva(matr. 150.954)   a partir de 17.04.2018 
 
 
De: Cozinheiro 04 C 
Para: Cozinheiro 04 D 
Tatiana da Conceição Francisco(matr. 151.882)   a partir de 17.04.2018 
 
De: Cozinheiro 04 D 
Para: Cozinheiro 04 E 
Maria dos Santos Oliveira(matr. 187.424)   a partir de 06.04.2018 
 
De: Cozinheiro 04 E 
Para: Cozinheiro 04 F 
Maria José Bruno de Sa Santos(matr. 175.999)   a partir de 05.04.2018 
 
De: Cozinheiro 04 G 
Para: Cozinheiro 04 H 
Rosemeire Gomes Rezaghi(matr. 150.749)   a partir de 05.04.2018 
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De: Cozinheiro 04 H 
Para: Cozinheiro 04 I 
Geremias Araújo de Figueiredo(matr: 32.068)   a partir de 23.04.2018 
 
De: Dentista Diarista 01 A 
Para: Dentista Diarista 01 B 
Juliana Yanagimori(matr. 190.431)   a partir de 25.04.2018 
 
De: Dentista Diarista 01 H 
Para: Dentista Diarista 01 I 
Denise Alves Trombini(matr. 42.879)   a partir de 10.04.2018 
 
De: Eletricista 01 A 
Para: Eletricista 01 B 
Reginaldo Dias de Toledo(matr. 190.235)   a partir de 30.04.2018 
Sebastião Ribeiro Neto(matr. 174.601)   a partir de 04.04.2018 
 
De: Eletricista 01 A 
Para: Eletricista 01 C 
Antonio Robson Toledo(matr. 190.231)   a partir de 11.04.2018 
  
De: Eletricista 01 I 
Para: Eletricista 01 J 
João Ribeiro Mendes(matr. 31.263)   a partir de 05.04.2018 
 
De: Enfermeiro 09 A 
Para: Enfermeiro 09 B 
Adriana Gabrieli(matr. 174.749)   a partir de 13.04.2018 
Cibele Aparecida Pereira(matr.174.753)   a partir de 25.04.2018 
Elisangela Pinto da Silva(matr. 174.944)   a partir de 22.04.2018 
Humberto Cardoso(matr. 174.803)   a partir de 19.04.2018 
Iara Cristina da Silva Santos(matr. 174.766)   a partir de 12.04.2018 
Laércio Ruela de Oliveira(matr. 174.875)   a partir de 20.04.2018 
Leandro dos Santos de Resende(matr. 174.963)   a partir de 23.04.2018 
Lidiane Castro dos Santos(matr. 174.777)   a partir de 28.04.2018 
Luciano Penha de Araujo(matr. 174.716)   a partir de 21.04.2018 
Michelly Nery de Souza(matr. 174.882)   a partir de 16.04.2018 
Renato Brito da Silva Castro(matr. 174.713)   a partir de 24.04.2018 
Samuel Teruel Camizao(matr. 174.926)   a partir de 27.04.2018 
Viviane Teles Rodrigues(matr. 174.751)   a partir de 09.04.2018 
Waleria Duarte dos Santos Mapeli(matr. 174.804)   a partir de 13.04.2018 
Wellinghton Coelho Dias(matr. 174.923)   a partir de 26.04.2018 
Wernestty Aparecido Tasse(matr. 174.784)   a partir de 30.04.2018 
 
De: Enfermeiro 09 B 
Para: Enfermeiro 09 C 
Luciana Inhasz Aureliano(matr. 181.710)   a partir de 30.04.2018 
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De: Enfermeiro 09 C 
Para: Enfermeiro 09 D 
Carina Maria dos Santos(matr. 151.801)   a partir de 02.04.2018 
 
De: Enfermeiro 09 E 
Para: Enfermeiro 09 F 
Antonio Vilmar Soares da Silva(matr. 93.029)   a partir de 19.04.2018  
 
De: Engenheiro Civil 09 L 
Para: Engenheiro Civil 09 M 
Ariel Pires de Sá(matr. 32.335)   a partir de 25.04.2018 
 
De: Farmacêutico 09 A 
Para: farmacêutico 09 B 
Ruth de Brito Oliveira(matr.174.827)   a partir de 13.04.2018 
 
De: Fiscal Tributário – 1ª Classe 01 H 
Para: Fiscal Tributário – 1ª Classe 01 I 
Silvio Alexsander Ferreira(matr. 36.219)   a partir de 11.04.2018 
 
De: Fiscal Tributário – 1ª Classe 01 J 
Para: Fiscal Tributário – 1ª Classe 01 L 
José Gonçalves(matr. 26.133)   a partir de 13.04.2018 
 
De: Fisioterapeuta 09 E 
Para: Fisioterapeuta 09 F 
Katya de Carvalho Mauricio(matr. 81.898)   a partir de 19.04.2018 
 
De: Fonoaudiólogo 09 A 
Para: Fonoaudiólogo 09 B 
Andresa Pecorari(matr. 174.888)   a partir de 28.04.2018 
 
De: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Feminina 07 D 
Para: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Feminina 07 E 
Alessandra Vieira Leão(matr. 110.273)   a partir de 21.04.2018 
Andrea Aparecida de Oliveira(matr. 110.278)   a partir de 02.04.2018 
Cristiane Freitas Enriquez(matr. 110.282)   a partir de 05.04.2018 
Damaris Silva de Araújo(matr. 110.283)   a partir de 09.04.2018 
Flavia Aparecida dos Santos Assumpção(matr. 110.298)  a partir de 15.04.2018 
Jacqueline Lopes de Lima Oliveira(matr. 110.308)   a partir de 09.04.2018  
 
De: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Masculino 07 H 
Para: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Masculino 07 I 
Joisson Gonçalves Damasceno(matr. 34.025)   a partir de 23.04.2018 
 
De: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Masculino 07 I 
Para: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Masculino 07 J 
Marcos Antonio Rodrigues(matr. 19.020)   a partir de 10.04.2018 
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De: Guarda Civil Municipal – Classe Distinta – Masculino 13 H 
Para: Guarda Civil Municipal - Classe Distinta - Masculino 13 I 
Alberto Luiz Scker de Souza(matr. 16.210)   a partir de 21.04.2018 
Paulo Mauricio Felix Brizi(matr. 18.474)   a partir de 17.04.2018 
 
De: Inspetor de Alunos 04 B 
Para: Inspetor de Alunos 04 C 
Elizabeth Alves Bellomo(matr. 155.092)   a partir de 21.04.2018 
Evanelde Gonzaga de Lima(matr. 155.117)   a partir de 24.04.2018 
Maria Terto Diniz Silva(matr. 155.099)   a partir de 23.04.2018 
Sandra Maria Martinez Olmo(matr. 154.950)   a partir de 29.04.2018 
Silvia Xavier Ribeiro(matr. 155.093)   a partir de 10.04.2018 
 
De: Inspetor de Alunos 04 C 
Para: Inspetor de Alunos 04 D 
Elenice Campanholi de Oliveira(matr. 141.361)   a partir de 10.04.2018 
Eliete Lacerda(matr. 130.340)   a partir de 07.04.2018 
Josefa Maria Freire(matr. 141.366)   a partir de 11.04.2018 
Maria Teresa Aufiero(matr. 133.479)   a partir de 23.04.2018 
Sonia Barbosa Santana(matr. 152.194)   a partir de 14.04.2018 
 
 
 
De: Inspetor de Alunos 04 D 
Para: Inspetor de Alunos 04 E 
Rosana Aparecida Zanini(matr. 109.497)   a partir de 07.04.2018 
Silvanilda Oliveira dos Santos(matr. 109.511)   a partir de 22.04.2018 
 
De: Jardineiro 01 A 
Para: Jardineiro 01 B 
Jose Antonio Espirito Santo Tolentino(matr. 177.514)   a partir de 03.04.2018 
 
De: Jornalista 09 H 
Para: Jornalista 09 I 
Renato Ferreira da Silva(matr. 51.630)   a partir de 22.04.2018 
 
De: Médico Anestesista Plantonista 01 A 
Para: Médico Anestesista Plantonista 01 C 
Helena Misae Iha(matr. 190.454)   a partir de 26.04.2018 
 
De: Médico Anestesista Plantonista 01 E 
Para: Médico Anestesista Plantonista 01 F 
Orson Orsi Guimarães(matr. 91.096)   a partir de 10.04.2018 
 
De: Médico Cirurgião Geral Plantonista 01 D 
Para: Médico Cirurgião Geral Plantonista 01 E 
Paula Mendonça Taglietti(matr. (matr. 99.639)   a partir de 04.04.2018 
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De: Médico Clinico Geral Plantonista 01 I 
Para: Médico Clinico Geral Plantonista 01 J 
Alvaro Honorato(matr. 35.041)   a partir de 26.04.2018 
Roberto Ishamu Kashiwaya(matr. 35.207)   a partir de 21.04.2018 
 
De: Médico Ginecologista Diarista 01 G 
Para: Médico Ginecologista Diarista 01 H 
Luiz Antonio Grimaldi Cyrino(matr. 67.835)   a partir de 10.04.2018 
Marco Antonio Garcia Gonçalves(matr. 67.857)   a partir de 29.04.2018 
 
De: Médico Intensivista Diarista 01 E 
Para: Médico Intensivista Diarista 01 F 
Silvia Mazzucato Leal(matr. 99.573)   a partir de 07.04.2018 
 
De: Médico Neonatologista Diarista 01 G 
Para: Médico Neonatologista Diarista 01 H 
Sandra Scipião Medeiros(matr. 91.317)   a partir de 14.04.2018 
 
 
 
De: Médico Otorrinolaringologista Diarista 01 G 
Para: Médico Otorrinolaringologista Diarista 01 H 
Elcy Toledo de Castro(matr. 74.730)   a partir de 19.04.2018  
 
De: Médico Pediatra Plantonista 01 A 
Para: Médico Pediatra Plantonista 01 B 
Erika Daniel Pinheiro da Silva(matr. 174.538)   a partir de 03.04.2018 
 
De: Médico Psiquiatra Plantonista 01 E 
Para: Médico Psiquiatra Plantonista 01 F 
William Romeu Pereira Segundo(matr. 91.341)   a partir de 08.04.2018 
 
De: Médico Radiologista Diarista 01 E 
Para: Médico Radiologista Diarista 01 F 
Adriana Mara Pereira Meireles(matr. 91.342)   a partir de 11.04.2018 
 
 
De: Médico Socorrista  Plantonista 01 A 
Para: Médico Socorrista Plantonista 01 B 
José Alfredo Correa Marangoni(matr. 174.775)   a partir de 08.04.2018 
Sueli Pereira das Posses Monteiro(matr. 174.788)   a partir de 30.04.2018 
 
De: Motorista de Ambulância 12 B 
Para: Motorista de Ambulância 12 C 
Renato Santana Gracindo(matr. 187.707)   a partir de 26.04.2018 
 
De: Motorista de Ambulância 12 F 
Para: Motorista de Ambulância 12 G 
Edson de Oliveira Santos(matr. 175672)   a partir de 24.04.2018 
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De: Motorista de Funerária 12 A 
Para: Motorista de Funerária 12 B 
Fernando Cabral da Silva(matr. 174.881)   a partir de 24.04.2018 
 
De: Motorista de Transportes Leves 11 A 
Para: Motorista de Transportes Leves 11 B 
Aelcio Martins Dionizio(matr. 174.992)   a partir de 30.04.2018 
Evandro Ribeiro de Oliveira(matr. 174.991)   a partir de 30.04.2018 
Edison Rodrigues(matr. 174.947)   a partir de 24.04.2018 
Edson de Almeida(matr. 174.997)   a partir de 30.04.2018 
Leandro Lopes Guerra(matr. 174.971)   a partir de 26.04.2018 
Nelson Roberto Cogo Lima(matr. 174.813)   a partir de 16.04.2018 
Robson Rodrigues Souza(matr. 174.998)   a partir de 30.04.2018 
Rogério Silva de Paula(matr. 174.995)   a partir de 30.04.2018 
 
 
 
De: Motorista de Transportes Leves 11 C 
Para: Motorista de Transportes Leves 11 D 
Francisco Ramos da Silva(matr. 150.710)   a partir de 23.04.2018 
 
De: Motorista de Transportes Pesados 12 C 
Para: Motorista de Transportes Pesados 12 D 
Ângelo Braga do Nascimento(matr. 133.688)   a partir de 29.04.2018 
 
De: Oficial Administrativo 08 G 
Para: Oficial Administrativo 08 H 
Ana Cristina Agostinho Proença(matr. 64.005)   a partir de 13.04.2018 
 
De: Oficial Administrativo 08 H 
Para: Oficial Administrativo 08 I 
Cesar Antonio Vaz Fermiano(matr. 35.410)   a partir de 24.04.2018 
Elane Cristina Gonçalves(matr. 30.744)   a partir de 23.04.2018 
Euridice Coelho(matr. 34.930)   a partir de 04.04.2018 
Maria do Socorro Cavalcante(matr. 153.490)   a partir de 07.04.2018 
Patrícia Aparecida Flores(matr. 31.106)   a partir de 25.04.2018 
Rudival Bastos Ribeiro(matr. 36.080)   a partir de 10.04.2018 
Selma Aparecida da Silva(matr. 27.229)   a partir de 19.04.2018 
Sueli Ruzzi Batista(matr. 31.146)   a partir de 03.04.2018 
Washynthon Getulio Martins Soares(matr. 31.115)   a partir de 20.04.2018  
 
De: Oficial Administrativo 08 I 
Para: Oficial Administrativo 08 J 
Carmen Cecília de Oliveira(matr. 30.731)   a partir de 11.04.2018 
Elizabeth Fortunato da Silva(matr. 27.157)   a partir de 22.04.2018 
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De: Oficial Administrativo 08 J 
Para: Oficial Administrativo 08 L 
Isabel Cristina Bazani Simões Loureiro(matr. 81.134)   a partir de 17.04.2018 
 
De: Oficial de Escola 09 B 
Para: Oficial de Escola 09 C 
Cleide de Lima Santos(matr. 155.095)   a partir de 30.04.2018 
Edson Justino Vieira(matr. 155.094)   a partir de 28.04.2018 
 
De: Oficial de Escola 09 C 
Para: Oficial de Escola 09 D 
Edson Orlando(matr. 129.612)   a partir de 11.04.2018 
Maria Vieira Rocha Ribeiro Dias(matr. 183.125)   a partir de 05.04.2018 
Priscila Sara Ramos(matr. 131.179)   a partir de 11.04.2018 
 
 
 
De: Operador de Telecomunicações 01 H 
Para: Operador de Telecomunicações 01 I 
Jurema Macedo de Souza Silva(matr. 40.653)   a partir de 08.04.2018 
 
De: Pajem 01 H 
Para: Pajem 01 I 
Rosilande Palombo Paganucci da Silva(matr. 36.476)   a partir de 07.04.2018 
 
De: Pedreiro 01 H 
Para: Pedreiro 01 I 
Osvaldo Francisco Chaves(matr. 28.353)   a partir de 30.04.2018 
 
De: Pedreiro 01 J 
Para: Pedreiro 01 L 
Valdir David Klein(matr. 26.042)   a partir de 03.04.2018 
 
De: Procurador do Município – Classe III – 03 J 
Para: Procurador do Município – Classe III – 03 L 
Ernesto de Oliveira Silva(matr. 19.310)   a partir de 25.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 A 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 B 
Alcivone de Freitas Andrade(matr. 181.516)   a partir de 11.04.2018 
Ana Lucia Barros de Melo da Silva(matr. 181.464)   a partir de 06.04.2018 
Ana Raquel Alves dos Santos(matr. 173.995)   a partir de 15.04.2018 
Janaina de Souza Ferreira(matr. 174.690)   a partir de 06.04.2018 
Josimara Magalhaes Nunes Ferreira(matr. 181.198)   a partir de 08.04.2018 
Raquel Aparecida Dias Satorato(matr. 190.346)   a partir de 19.04.2018 
Talitah Tupinamba(matr. 174.444)   a partir de 23.04.2018 
Vani Aparecida Silva(matr. 174.622)   a partir de 02.04.2018 
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De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 A 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 C 
Aleilde Moura Pacheco Silva(matr. 190.362)   a partir de 19.04.2018 
Edneuda Reis de Cena Barbosa(matr. 190.359)   a partir de 19.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 B 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 C 
July Meire dos Reis Muchon(matr. 181.563)   a partir de 28.04.2018 
Karolyna Valentin Lourenço(matr. 180.795)   a partir de 30.04.2018 
Leila dos Santos(matr. 180.767)   a partir de 23.04.2018 
Lucinda de Castro Oliveira(matr. 173.812)   a partir de 21.04.2018 
 
 
 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 C 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 D 
Cristina da Silva Alexandre Lima(matr. 175.401)   a partir de 14.04.2018 
Michelly Alves Pereira(matr. 180.636)   a partir de 05.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 A 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 B 
Ângela Damiana Leite de Oliveira Anunciação(matr. 173.877) a partir de 05.04.2018 
Claudia de Souza Coelho Moreno(matr. 174.694)   a partir de 05.04.2018 
Daiane Rosa Nicolau(matr. 173.743)   a partir de 05.04.2018 
Marineide Pereira Rocha(matr. 174.736)   a partir de 05.04.2018 
Neuma Maria dos Santos(matr. 174.481)   a partir de 21.04.2018 
Rosana Maria Gomes(matr. 174.475)   a partir de 03.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 B 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 C 
Carla Patricia de Jesus Barbosa(matr. 173.608)   a partir de 09.04.2018 
Rosa de Melo Santos(matr. 174.201)   a partir de 04.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 C 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 D 
Marleide Silva Andrade(matr. 173.990)   a partir de 03.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M01 B 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M01 C 
Ana Valeria Gonçalves de Jesus Silva(matr. 151.190)   a partir de 20.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M01 F 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M01 G 
Maria Luiza Justo(matr. 92.893)   a partir de 24.04.2018 
Yvone Aparecida Martins dos Santos(matr. 93.019)   a partir de 04.04.2018 
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De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M02 D 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M02 E 
Antonia Jacqueline Nunes(matr. 92.672)   a partir de 06.04.2018 
Elisabeth Maria de Souza(matr. 106.143)   a partir de 04.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M02 H 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M02 I 
Vera Lucia de Oliveira(matr. 30.402)   a partir de 14.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M03 D 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M03 E 
Rosineide Oliveira Santos(matr. 92.691)   a partir de 16.04.2018 
 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M03 G 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M03 H 
Vanilda Francisco Botelho Nascimento(matr. 100.105)   a partir de 20.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M04 G 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M04 H 
Vera Lucia Rodrigues Correa Simões(matr. 92.393)   a partir de 15.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M04 H 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M04 I 
Regina de Souza(matr. 30.923)   a partir de 09.04.2018 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M05 F 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M05 G 
Janaina Novais de Lima(matr. 92.890)   a partir de 27.04.2018 
  
De: Professor de Educação Básica I M 01 A 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 B 
Adriana Dias(matr. 190.298)   a partir de 18.04.2018 
Alessandra Mara Greter da Luz Braga(matr. 174.737)   a partir de 02.04.2018 
Adriana Dias de Oliveira(matr. 174.779)   a partir de 08.04.2018 
Andréia Neves da Silva(matr. 190.370)   a partir de 19.04.2018 
Angélica Pires de Oliveira Nogueira(matr. 174.858)   a partir de 28.04.2018 
Camila Alessandra Felippe(matr. 174.838)   a partir de 14.04.2018 
Cibele Pereira Cardoso(matr. 174.948)   a partir de 29.04.2018 
Claudia Cristiane da Silva Santana(matr. 174.569)   a partir de 03.04.2018 
Cleide Vasque(matr. 190.315)   a partir de 18.04.2018 
Cristiane Pereira de Sousa(matr. 174.722)   a partir de 11.04.2018 
Elenice Dias dos Santos Menegatti(matr. 174.952)   a partir de 29.04.2018 
Lilian Mayer Guimarães(matr. 174.769)   a partir de 17.04.2018 
Rogério Ribeiro dos Santos(matr. 174.724)   a partir de 29.04.2018 
Rosemari Bernardinelli(matr. 174.836)   a partir de 19.04.2018 
Rosemary da Fonseca(matr. 174.503)   a partir de 03.04.2018 
Sandra Cristina Cerqueira Yslas(matr. 174.847)   a partir de 17.04.2018 
Sergio Augusto de Lima(matr. 174.210)   a partir de 02.04.2018 
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Silvana Donizete Ferreira(matr. 174.038)   a partir de 11.04.2018 
Suelen Rodrigues dos Santos(matr. 190.369)   a partir de 19.04.2018 
Silas Domingues de Oliveira(matr. 190.319)   a partir de 18.04.2018 
Wanessa Pereira da Silva(matr. 174.930)   a partir de 27.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 A 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 C 
Daniela Cristina Maziero Marques Batista(matr. 190.515)  a partir de 27.04.2018 
Elaine Cristina Carvalho Duarte(matr. 190.324)   a partir de 18.04.2018 
Elizangela Lopes de Sousa Silva(matr. 190.322)   a partir de 18.04.2018 
Maria Clara Ribeiro(matr. 190.512)   a partir de 27.04.2018 
Nilvone Maria da Silva(matr. 190.282)   a partir de 17.04.2018 
Rosemar Teixeira Claudio(matr. 190.306)   a partir de 18.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 A 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 E 
Meire Vieira de Lima(matr. 190.317)   a partir de 18.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 B 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 C 
Ana Maria Alves Nogueira(matr. 174.522)   a partir de 24.04.2018 
Jaqueline Ribeiro Gomes(matr. 154.660)   a partir de 10.04.2018 
Paula Cristina de Andrade Alencar(matr. 154.658)   a partir de 25.04.2018 
Rafaela Ferraz Luz(matr. 173.846)   a partir de 18.04.2018 
Rosilene Correa da Silva Zamlut(matr. 153.511)   a partir de 29.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 C 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 D 
Célia Regina Ribeiro(matr. 131.130)   a partir de 09.04.2018 
Clara Lucia de Freitas Moreira(matr. 132.238)   a partir de 23.04.2018 
Jorge Antonio Costa(matr. 174.164)   a partir de 01.04.2018 
Maria Tatiana de Amorim(matr. 131.994)   a partir de 04.04.2018 
Roseli Aparecida Carneiro(matr. 153.583)   a partir de 30.10.2017 
Tatiana Vital Caetano Nicesio(matr. 131.975)   a partir de 11.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 E 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 F 
Roberta Susichi Pereira(matr. 93.454)   a partir de 24.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 F 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 G 
Patrícia de Carla Saads(matr. 103.772)   a partir de 15.04.2018 
Silvia Maria Giamarino Campos(matr. 154.686)   a partir de 11.04.2018 
Vanessa de Oliveira Santos(matr. 93.322)   a partir de 02.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 A 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 B 
Alessandra Grapeia(matr. 174.884)   a partir de 20.04.2018 
Ana Cristina do Nascimento Dias(matr. 174.852)   a partir de 16.04.2018 
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Andressa Oliveira Loyola(matr. 174.442)   a partir de 27.04.2018 
Caroline Chagas da Silva Camillo(matr. 173.508)   a partir de 18.04.2018 
Cinthia Caroline Gomes Lima de Oliveira(matr. 173.755)  a partir de 25.04.2018 
Dolores Duran de Carvalho(matr. 174.440)   a partir de 19.04.2018 
Elaine Cristina Pelicer Castro Neves(matr. 79.948)   a partir de 22.04.2018 
Eli Maria dos Santos(matr. 174.755)   a partir de 13.04.2018 
Francisca Gisele Camargo Gandolfo(matr. 174.815)   a partir de 24.04.2018 
Katia Pereira da Silva Rezende(matr. 174.767)   a partir de 07.04.2018 
Maria Nadima Rodrigues de Almeida(matr. 174.770)   a partir de 30.04.2018 
Nayara Francisca Augusta de Lima(matr. 174.484)   a partir de 03.04.2018 
Priscila Ribeiro da Silva(matr. 173.705)   a partir de 03.04.2018 
Railda Maria dos Santos Vellei(matr. 173.522)   a partir de 23.04.2018 
  
De: Professor de Educação Básica I M 02 B 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 C 
Clarice Dantas de Lima De(matr. 154.624)   a partir de 10.04.2018 
Raquel Nascimento Pedronez(matr. 154.085)   a partir de 15.04.2018 
Rute Maria da Silva(matr. 154.669)   a partir de 02.04.2018 
Sandra Gualdani(matr. 154.087)   a partir de 15.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 C 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 D 
Ana Paula Tognin Monteiro(matr. 131.941)   a partir de 28.04.2018 
Maria Cristina Kulpa Asperti(matr. 130.790)   a partir de 11.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 E 
Rebeca Rutka Souza(matr. 132.358)   a partir de 06.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 E 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 F 
Ana Cristina Oliveira Santos(matr. 81.160)   a partir de 18.04.2018 
Camila Barbosa Salgueiro(matr. 86.089)   a partir de 29.04.2018 
Cesar Henrique Barros Raymundo(matr. 93.297)   a partir de 18.04.2018 
 Isabel Cristina Gonçalves(matr. 80.197)   a partir de 14.04.2018 
Maria de Fátima Bastos Bispo(matr. 93.484)   a partir de 10.04.2018 
Sandra de Simoni Badin(matr. 81.957)   a partir de 04.04.2018 
Simone Hermanas Alves Previato(matr. 79.996)   a partir de 18.04.2018 
Sueli Deji(matr. 94.355)   a partir de 14.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 G 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 H 
Ana Amélia Miranda de Sa Oliveira(matr. 83.012)   a partir de 03.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 H 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 I 
Adriana Fasanaro Spitalleti(matr. 93.294)   a partir de 13.04.2018 
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De: Professor de Educação Básica I M 02 I 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 J 
Zilmara Veneziano de Oliveira Abreu(matr. 8.707)   a partir de 22.04.2018 
 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 03 B 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 C 
Marinete Augusta de Oliveira Cunha(matr. 154.656)   a partir de 13.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 03 C 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 D 
Daniele Silva de Oliveira(matr. 131.458)   a partir de 27.04.2018 
Deneise Ramos Fernandes(matr. 130.706)   a partir de 28.04.2018 
Edilene Lopes Pastori Velten(matr. 131.951)   a partir de 18.04.2018 
Meyre Alboledo(matr. 131.995)   a partir de 15.04.2018 
Selma Maria Chinaglia(matr. 131.492)   a partir de 25.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 03 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 E 
Marli Maria Pereira(matr. 132.360)   a partir de 13.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 03 E 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 F 
Juliana Sousa Novais Strumillo(matr. 103.794)   a partir de 02.04.2018 
Márcia Cristina Nogaro Simões(matr. 80.733)   a partir de 02.04.2018 
Regina Lucia Gomes de Lima Ferreira(matr. 80.228)   a partir de 05.04.2018 
Vânia Pereira dos Santos(matr. 90.015)   a partir de 19.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 03 F 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 G 
Silzeni de Ângelo Lopes(matr. 82.925)   a partir de 11.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 03 G 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 H 
Vanda Maria Rodrigues dos Santos(matr. 93.463)   a partir de 06.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 03 H 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 I 
Marisa do Amaral(matr. 80.816)   a partir de 29.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 04 C 
Para: Professor de Educação Básica I M 04 D 
Creusa Cristina de Araujo Cavalcanti Granadier(matr. 131.456) a partir de 20.04.2018 
Rosilene Monteiro de Lima(matr. 130.565)   a partir de 20.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 04 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 04 E 
Francine Alves Pineda Cintra(matr. 79.990)   a partir de 19.04.2018 
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De: Professor de Educação Básica I M 04 E 
Para: Professor de Educação Básica I M 04 F 
Marinalva de Oliveira(matr. 80.211)   a partir de 11.04.2018 
Elizonete Dias Santos do Carmo(matr. 82.996)   a partir de 09.04.2018 
Luciana Monteiro Romano(matr. 82.959)   a partir de 21.04.2018 
Marcia da Costa Teruel Ribeiro(matr. 79.913)   a partir de 24.04.2018 
Maria Gorete Sarmento Blatt(matr. 82.960)   a partir de 07.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 04 F 
Para: Professor de Educação Básica I M 04 G 
Dalva Alice da Silveira Ferreira(matr. 80.825)   a partir de 27.04.2018 
Kely Cristina Silva Beserra(matr. 80.087)   a partir de 17.04.2018 
Lucia Aparecida da Silva Lima(matr. 93.391)   a partir de 27.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 04 H 
Para: Professor de Educação Básica I M 04 I 
Fabiana Mekhain(matr. 38.083)   a partir de 16.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 05 C 
Para: Professor de Educação Básica I M 05 D 
Ivoneide da Cruz(matr. 131.465)   a partir de 05.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 05 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 05 E 
Fabiana Ferreira da Silva Borsato(matr. 94.335)   a partir de 11.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 05 E 
Para: Professor de Educação Básica I M 05 F 
Cecilia Valeria de Campos Oliveira (matr. 90.003)   a partir de 27.04.2018 
Izamara de Lima Chiozini Gouveia(matr. 103.810)   a partir de 02.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 05 H 
Para: Professor de Educação Básica I M 05 I 
Elza Francisco Roia(matr. 93.368)   a partir de 28.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica I M 05 G 
Para: Professor de Educação Básica I M 05 H 
Patrícia Leda Spricido Magalhães(matr. 49.165)   a partir de 29.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica II M 01 A 
Para: Professor de Educação Básica II M 01 B 
Carine Maria Lourenço(matr. 174.447)   a partir de 23.04.2018 
Edinilda Justina da Silva(matr. 190.437) 
   a partir de 25.04.2018 
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Maria Solange da Mata Soares(matr. 190.374)   a partir de 20.04.2018 
Rosilene Maria da Silva(matr. 174.587)   a partir de 20.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica II M 01 A 
Para: Professor de Educação Básica II M 01 F 
Elisabete Antonia Rodrigues Machado(matr. 190.355)   a partir de 19.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica II M 02 A 
Para: Professor de Educação Básica II M 02 B 
Janaina da Silva Rodrigues(matr. 174.077)   a partir de 08.04.2018 
Katy Mirley Rodrigues Sombra Pereira(matr. 174.530)   a partir de 02.04.2018 
Valquiria Antonia de Araujo(matr. 174.683)   a partir de 04.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica II M 04 B 
Para: Professor de Educação Básica II M 04 C 
Cilene Basaglia de Faria(matr. 155.242)   a partir de 16.04.2018 
 
De: Professor de Educação Básica II M 04 F 
Para: Professor de Educação Básica II M 04 G 
Tania Maria Simões Almeida Gomieri(matr. 80.914)   a partir de 29.04.2018 
 
De: Professor de Educação Especial 09 H 
Para: Professor de Educação Especial 09 I 
Daleia Tartaro(matr. 28.526)   a partir de 28.04.2018 
 
De: Professor de Educação Física 09 G 
Para: Professor de Educação Física 09 H 
Maria Fernandes Macorini(matr. 41.069)   a partir de 25.04.2018 
 
De: Professor de Educação Física 09 H 
Para: Professor de Educação Física 09 I 
Eduardo Silveira Vasconcelos(matr. 31.098)   a partir de 18.04.2018 
Jorge Nunes dos Santos(matr. 35.763)   a partir de 28.04.2018 
Marcelo Menegari Pires(matr. 31.127)   a partir de 13.04.2018 
 
De: Servente de Escola 04 B 
Para: Servente de Escola 04 C 
Geruza Antonia dos Santos Ledo(matr. 155.380)   a partir de 26.04.2018 
Giliane Trindade Leite(matr. 152.185)   a partir de 27.04.2018 
Maria Aparecida Elias Pinheiro de Oliveira(matr. 155.332)  a partir de 
25.04.2018 
Maria José Amorim(matr. 155.323)   a partir de 16.04.2018 
 
De: Servente de Escola 04 C 
Para: Servente de Escola 04 D 
Clelia Aparecida de Jesus(matr. 131.900)   a partir de 07.04.2018 
Irene Cabrera(matr. 152.529)   a partir de 08.04.2018 
Elisabete Costa de Lima(matr. 129.690)   a partir de 16.04.2018 
Iva Aparecida Rodrigues(matr. 131.913)   a partir de 03.04.2018 
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Josefa Audalio da Silva(matr. 131.920)   a partir de 24.04.2018 
Lucimara de Moura Campos(matr. 130.138)   a partir de 21.04.2018 
Maria José Barroso da Silva(matr. 131.925)   a partir de 04.04.2018 
Maria Nagla Fernandes(matr. 131.927)   a partir de 30.04.2018 
Maria Rozaria dos Santos Gandarez(matr. 130.141)   a partir de 08.04.2018 
Marlucia Marilza de Campos(matr. 130.114)   a partir de 28.04.2018 
Neuza de Mattos Simão Oliveira(matr. 131.936)   a partir de 26.04.2018 
Neusa Isabel Manso Sobral(matr. 152.226)   a partir de 24.04.2018 
Odete Gomes de Barros(matr. 131.997)   a partir de 26.04.2018 
Saria Regina Rodrigues(matr. 131.830)   a partir de 03.04.2018 
Sueli de Mendonça Oliveira(matr. 130.121)   a partir de 26.04.2018 
Valdeneide Carlos Rodrigues(matr. 132.005)   a partir de 03.04.2018 
Valquiria Amelia Broetto(matr. 132.006)   a partir de 13.04.2018 
  
De: Servente de Escola 04 D 
Para: Servente de Escola 04 E 
Elisangela Santos Moreira Feitosa(matr. 131.906)   a partir de 10.04.2018 
Florisa Dias(matr. 134.041)   a partir de 15.04.2018 
Francisca Moreira Nunes(matr. 136.109)   a partir de 03.04.2018 
Janete Machado da Costa Lira(matr. 135.158)   a partir de 23.04.2018 
Leandro Roberto da Cunha(matr. 158.638)   a partir de 02.04.2018 
Neuza Sodre Pereira de Andrade(matr. 129.745)   a partir de 17.04.2018 
Roseli Claudia dos Santos(matr. 152.332)   a partir de 08.04.2018 
Wilma Ferreira de Melo(matr. 136.381)   a partir de 13.04.2018 
 
De: Servente de Escola 04 G 
Para: Servente de Escola 04 H 
Esmar da Solidade Cabral Antão(matr. 152.436)   a partir de 13.04.2018 
 
De: Servente de Escola 04 H 
Para: Servente de Escola 04 I 
Maria Aparecida do Nascimento Silva(matr. 34.526)   a partir de 17.04.2018 
Rogeria Maria de Sousa Costa(matr. 34.253)   a partir de 28.04.2018 
 
De: Técnico de Artes Plásticas 09 D 
Para: Técnico de Artes Plásticas 09 E 
Thais Pereira Salles Oliveira(matr. 109.559)   a partir de 04.04.2018 
 
De: Técnico de Enfermagem 13 A 
Para: Técnico de Enfermagem 13 B 
Andrea Rodrigues Diaz Bezerra(matr. 174.802)   a partir de 16.04.2018 
Daniela Pereira da Costa(matr. 174.860)   a partir de 18.04.2018 
Edilene Nascimento Pereira(matr. 186.591)   a partir de 28.04.2018 
Elane Marise Silva Santos(matr. 174.922)   a partir de 25.04.2018 
Flavia Ferreira de Jesus(matr. 174.768)   a partir de 23.04.2018 
Jane Erica Ferreira Polgrossi(matr. 174.839)   a partir de 15.04.2018 
Loana Naiara Ferreira(matr. 174.762)   a partir de 21.04.2018 
Maria Aparecida Pires(matr. 174.840)   a partir de 16.04.2018 
Renata Timoteo de Lima(matr. 180.634)   a partir de 30.04.2018 
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Rosimeire Pereira de Oliveira Brito(matr. 174.725)   a partir de 28.04.2018 
Tatiana Ferreira de Souza Marinho(matr. 174.765)   a partir de 13.04.2018 
Valdileide Rodrigues de Santana Matos(matr. 174.853)   a partir de 22.04.2018 
 
De: Técnico de Enfermagem 13 A 
Para: Técnico de Enfermagem 13 C 
Neuzeli Gloria dos Santos(matr. 181.337)   a partir de 23.03.2016 
 
 
De: Técnico de Enfermagem 13 B 
Para: Técnico de Enfermagem 13 C 
Clarice Aparecida de Freitas Brigido(matr. 133.485)   a partir de 12.04.2018 
Maria Conceição Sousa Pimenta Moraes(matr. 187.209)  a partir de 17.04.2018 
 
De: Técnico de Enfermagem 13 C 
Para: Técnico de Enfermagem 13 D 
Aldmeyre Alves Maia(matr. 129.415)   a partir de 07.04.2018 
Danyelle Gomes Araújo Ferreira(matr. 131.422)   a partir de 08.04.2018 
Debora Helena da Silva(matr. 130.086)   a partir de 06.04.2018 
Domingas Dias de Carvalho(matr. 128.681)   a partir de 07.04.2018 
Elisangela dos Santos Rocha(matr. 131.219)   a partir de 09.04.2018 
Elisangela Machado de Sousa(matr. 131.011)   a partir de 10.04.2018 
Everton Brandao Monteiro(matr. 130.679)   a partir de 26.04.2018 
Gilberto Rodrigues da Rocha(matr. 131.041)   a partir de 18.04.2018 
Grazielle Pereira Gomes Clemente(matr. 129.728)   a partir de 07.04.2018 
Ivonete Almeida Apolinario Pereira(matr. 131.115)   a partir de 12.04.2018 
Juliana Rocha Castilho(matr. 131.221)   a partir de 26.04.2018 
Maria Gorete Clarindo da Silva(matr. 131.053)   a partir de 28.04.2018 
Mariane Neves de Jesus(matr. 131.209)   a partir de 05.04.2018 
Mariza Souza Santos(matr. 130.885)   a partir de 04.04.2018 
Raquel de Oliveira Sousa(matr. 132.366)   a partir de 30.04.2018 
Renata de Lourdes Monteiro da Soledade(matr. 131.204)  a partir de 12.04.2018 
Sonia Maria de Souza Carvalho(matr. 133.227)   a partir de 11.04.2018 
Zuleide Porciuncula Alcantara(matr. 131.223)   a partir de 13.03.2018 
 
De: Técnico de Enfermagem 13 D 
Para: Técnico de Enfermagem 13 E 
Andrea da Silva Paraiso(matr. 129.108)   a partir de 08.04.2018 
Cleonice de Santana(matr. 131.088)   a partir de 30.04.2018 
Edina Aparecida Martins(matr. 129.670)   a partir de 23.04.2018 
Fabiana Santana Brito Bezerra(matr. 97.264)   a partir de 17.04.2018 
Katia Carneiro de Nicola da Silva(matr. 174.748)   a partir de 11.04.2018 
Luciene Domingos dos Santos(matr. 129.444)   a partir de 30.04.2018 
Valdirene Oliveira de Souza(matr. 130.079)   a partir de 30.04.2018 
 
De: Técnico de Enfermagem 13 E 
Para: Técnico de Enfermagem 13 F 
Sara Camilo Fernandes(matr. 183.126)   a partir de 25.04.2018 
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De: Técnico em Radiologia 14 E 
Para: Técnico em Radiologia 14 F 
Alberto José dos Santos(matr. 90.946)   a partir de 11.04.2018 
Eduardo Henrique Peixoto(matr. 90.940)   a partir de 28.04.2018 
 
De: Técnico Esportivo de Futebol de Campo 09 H 
Para: Técnico Esportivo de Futebol de Campo 09 I 
José Vaichert Junior(matr. 31.488)   a partir de 18.04.2018 
 
 
De: Técnico Esportivo de Ginástica Olímpica 09 J 
Para: Técnico Esportivo de Ginástica Olímpica 09 L 
Silvia Helena Fioravante Ferraz(matr. 95.895)   a partir de 19.04.2018 
 
De: Telefonista 01 D 
Para: Telefonista 01 E 
Valdecy Ferreira de Sousa Morales(matr. 106.212)   a partir de 07.04.2018 
 
De: Telefonista 01 H 
Para: Telefonista 01 I 
Valentina Moreira Bortolasse Lemes(matr. 70.933)   a partir de 16.04.2018 
 
Para: Vigia – Classe I  – Feminino 01 C 
Para: Vigia – Classe I  – Feminino 01 D 
Sara Carvalho Ribeiro(matr. 155.296)   a partir de 17.04.2018 
 
Para: Vigia – Classe I  – Masculino 01 B 
Para: Vigia – Classe I  – Masculino 01 C 
Ricardo Jarandilha(matr. 153.134)   a partir de 11.04.2018 
 
Para: Vigia – Classe I  – Masculino 01 C 
Para: Vigia – Classe I  – Masculino 01 D 
Alexandre Vieira Pereira de Araújo(matr. 133.181)   a partir de 28.04.2018 
Antonio de Araújo Pinto(matr. 133.404)   a partir de 25.04.2018 
Claudinei Alves de Andrade(matr.129.245)   a partir de 02.04.2018 
Creuso Duran Pinheiro(matr. 133.699)   a partir de 30.04.2018 
Evandro Dias Parreira(matr. 133.195)   a partir de 29.04.2018 
Francisco Nunes de Amorim Junior(matr. 133.233)   a partir de 15.04.2018 
Helio Correa da Silva(matr. 133.115)   a partir de 15.04.2018 
José Carlos de Souza(matr. 128.196)   a partir de 25.04.2018 
Luis de Oliveira(matr. 129.284)   a partir de 23.04.2018 
 
 
Para: Vigia – Classe I  – Masculino 01 C 
Para: Vigia – Classe I  – Masculino 01 D 
Marcos Francisco Brito(matr. 130.320)   a partir de 23.04.2018 
Mauro Guilhermino da Silva(matr. 130.321)   a partir de 16.04.2018 
Rivail Funck de Moraes(matr. 130.324)   a partir de 10.04.2018 
Rogerio de Andrade(matr. 133.249)   a partir de 19.04.2018 
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Walber Belmiro Silva(matr. 133.470)   a partir de 23.04.2018 
Valmir Geromel(matr. 133.251)   a partir de 30.04.2018 
  
Para: Vigia – Classe II  – Masculino 02 H 
Para: Vigia – Classe II  – Masculino 02 I 
Carlos Luis Coutinho Souza(matr. 29.211)   a partir de 22.04.2018 
 
Para: Vigia – Classe IV  – Masculino 07 H 
Para: Vigia – Classe IV  – Masculino 07 I 
Vanderlei da Silva Costa(matr. 28.514)   a partir de 16.04.2018 
 
De: Zelador de Escola 04 B 
Para: Zelador de Escola 04 C 
Maria Cristiane da Silva Leite Soares(matr. 153.365)   a partir de 28.04.2018 
 
De: Zelador de Escola 04 C 
Para: Zelador de Escola 04 D 
Sidney Camargo de Souza(matr. 131.798)   a partir de 11.04.2018 
 
De: Zelador de Escola 04 D 
Para: Zelador de Escola 04 E 
Luiz Carlos de Moraes(matr. 131.794)   a partir de 16.04.2018 
Maria Oneide dos Santos(matr. 135.913)   a partir de 20.04.2018 
 
De: Zelador de Escola 04 I 
Para: Zelador de Escola 04 J 
Nanci Soares(matr. 153.848)   a partir de 27.04.2018 
 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1479 /2018  - CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº. 1.696 de 12 de 
agosto de 1982 estabelece em seu artigo 3º a Aplicação de Sistema de Progressão aos 
Servidores Municipais, em conformidade com a Lei Nº. 2.124/89, e ainda, artigo 36, da Lei 
Complementar Nº. 06, de 12 de dezembro de 1991, Lei Complementar Nº. 07 de 29 de maio 
de 1992 e Lei Complementar N° 282 de novembro de 2014. APOSTILAR a Portaria ou 
Título de Nomeação do Servidor Público Municipal, conforme segue: 
 

 
EFETIVO/ADJUNTO: 
 
De: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 01 D 
Para: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 01 E 
Giselle Tredezine Fraga Toste(matr. 100.494)  a partir de 05.04.2018 
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De: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 03 D 
Para: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 03 E 
Erica Rodrigues Cogo(matr. 108.208)  a partir de 19.04.2018 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
PORTARIA Nº 1480 / 2018 - CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº. 1.696 de 12 de 
agosto de 1982 estabelece em seu artigo 3º a Aplicação de Sistema de Progressão aos 
Servidores Municipais, em conformidade com a Lei Nº. 2.124/89, e ainda, artigo 36, da Lei 
Complementar Nº. 06, de 12 de dezembro de 1991, Lei Complementar Nº. 07 de 29 de maio 
de 1992, e Lei nº 4247/2008; APOSTILAR a Portaria ou Título de Nomeação do Servidor 
Público Municipal, conforme segue: 

 
ESTAVEL: 

 
De: Médico Clinico Geral Diarista 01 H 
Para: Médico Clinico Geral Diarista 01 I 
Wagner Pereira de Oliveira(matr.12.629)  a partir de 25.04.2018 
 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017
EDITAL DE 05ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I-PEBI

Ficam convocados para a realização de ATRIBUIÇÃO DE AULAS (PROVISÓ-
RIA), os candidatos classificados, de acordo com a publicação na  Imprensa 
Oficial do Município de Osasco – IOMO nº 1385, de 15/09/2017, no cargo, 
quantidades e condições abaixo especificadas.

Os candidatos classificados, abaixo relacionados, deverão fazer a atribuição de 
aulas no CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO, Auditório, 
sito à Avenida Marechal Rondon, nº 263 – Centro - Osasco/SP.

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS (PROVISÓRIA):

CLASSIFICAÇÃO: DE  658 ao 727 - DIA 16/07/2018 - às 08h:30 
CLASSIFICAÇÃO: DE  728 ao 797 - DIA 16/07/2018 - às 13h:30

CLASS	 NOME					     RG               

658	 ELIZABETH COELHO DE OLIVEIRA		  385275389
659	 MARIA GILDETE SOUSA FERREIRA		  367306347
660	 ADRIANA APARECIDA ESPOSITO ARCANJO	 262674506
661	 ANA CLÁUDIA MASSARIOLLI SILVA		  274843389
662	 RODRIGO DIAS CADETE			   279364878
663	 LEILA MARIA DE OLIVEIRA			   272107773
664	 ESMERALDA DA SILVA MACEDO		  590914534
665	 SILVIA ROCHA PEAGNO			   250171880
666	 FABIANE GOMES DE OLIVEIRA		  328714859
667	 CAROLINE CASSIA VICENTE SANTANA ALVES DE OLIVEIRA	
321956916
668	 GRACILENE TIMÓTEO NUNES		  321461009
669	 IDIEME APARECIDA DA SILVA HENRIQUE	 309171891
670	 NUBIA DO ROSARIO LIMA REIS		  50845170X
671	 MARINA RODRIGUES TEIXEIRA		  241521257
672	 REGIANE DOMINGUES REGO		  297057194
673	 SIMONE APARECIDA DA SILVA BAGIO		 327815930
674	 VANESSA CHRISTIANE MOREIRA		  256305821
675	 LILIA SANTOS SILVA			   320729941
676	 PRISCILA ARAUJO DE JESUS MANDETTA	 328099223
677	 DEBORA JAQUES				    469759021
678	 JOSÉ ROBERTO GOMES SOBRAL		  355019474
679	 GISCELIA RIBEIRO MARQUES		  554790919
680	 EDINILSON DE JESUS DOS SANTOS		  33881680X
681	 JULIANA RENATA DE OLIVEIRA		  353320420
682	 GEINE RODRIGUES SILVA			   417139779
683	 CAMILA RENATA DA SILVA TORQUATO	 409149342
684	 ROSELENA DA SILVA ALVES DE JESUS	 441868095
685	 CLÁUDIA MARIA DE LIMA SILVA		  544694764
686	 ELIANE COELHO DE OLIVEIRA		  535146139
687	 RAFAELA SOFIA CARREIRA DAMACENA	 403890998
688	 RAFAEL VAGNER PADILHA DE JESUS		 409147709
689	 CAMILA ALESSANDRA FELIPPE		  419291969
690	 DENIZE DA SILVA LEONARDO DE QUEIROZ	 537223514
691	 FRANSUELEN DOS SANTOS CARVALHO SOUZA  444810420
692	 ANDRE LUIZ DA CORTE E SILVA		  447218785
693	 CLÓVIS ALBERTO DE SOUZA LEMOS		 449849156
694	 JOALDO DE SOUSA MARTINS		  62565797X
695	 JENIFER MESSIAS DA SILVA DE OLIVEIRA	 4939497602
696	 ALCIONE DUARTE ALVES			   479878912
697	 MARCELO DE OLIVEIRA DOMINGUES		 477817245

698	 BRUNA MENDES DA SILVA			   491465014
699	 GILDEANY ROSA DA SILVA			   489965970
700	 RACHEL MENEZES BATISTA			  281161802
701	 VANESSA SELENE DE MELO		  420909515
702	 DAIANE BARROS DE FREITAS		  459331826
703	 TAINÁ PEREIRA SLADEK			   40428825X
704	 NADINE MATOSO CÉSPEDES NASCIMENTO	 39167545X
705	 LETICIA ALVES DE ABREU			   392874234
706	 HELENA DA SIVA CRUZ			   390093786
707	 MATHEUS DE ANDRADE SOARES		  520819858
708	 DIVACIR GOLFETO			   151668656
709	 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PAIXÃO	 184525421
710	 MARILDA DE FÁTIMA SPÓSITO LABLIUK LEME	 184867290
711	 ANA MARIA DE OLIVEIRA VALENÇA ROCHA	 189408649
712	 ADRIANA MARIANO DA SILVA		  222901706
713	 IVANA ALVES DE ARAUJO			   227806165
714	 ADRIANA PAULA DA SILVA BATISTA		  200763301
715	 ANDRÉA RODRIGUES SANTIAGO		  213038687
716	 TELMA VIRGINIA MIRANDA DA SILVA		  245636304
717	 LUCIENE CAROPRESE LANDIN		  130019215
718	 CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA		  603704590
719	 PATRICIA SILVA SANTOS			   250383871
720	 ROSEMARY MARINHO GURALI DE SOUZA	 244644238
721	 KATIA MARIA DE MACEDO SILVA		  375437526
722	 MARILENE OLIVEIRA BORGES CRUZ		  328738244
723	 ALVENITA PEREIRA DOS SANTOS		  292482206
724	 PATRICIA SILVA CONCEIÇÃO		  291303912
725	 VALQUIRIA CRISTINA GUEDES BARBOSA DA SILVA		
239975303
726	 MARIA IVANILDA DE LIMA			   321437937
727	 PAULA PEREIRA BERINGER			  32947358X

CLASSIFICAÇÃO: DE  728 ao 797 - DIA 16/07/2018 - às 13h:30

728	 JORGE BENTO VIEGAS JUNIOR		  304299285
729	 CRISTIANE SOARES DA SILVA		  325744786
730	 MÁRCIA LUIZA SOUZA SANTOS		  341480174
731	 ADENISE DE SOUZA MACHADO		  309435304
732	 RENATA RODRIGUES ZOLZAN		  340700361
733	 CRISTINA MARTINS DE CARVALHO		  338813512
734	 SENIRA RAMOS DOS SANTOS		  532877676
735	 LIGIA CARDIM FERNANDES			  326712203
736	 JAEL FLORENTINO DA SILVA OLIVEIRA	 423235345
737	 FLAVIA MARIA DIORIO DE LIMA		  400469017
738	 ELIZABETH RIBEIRO DE SOUZA		  278730759
739	 PATRICIA MARIA DA TRINDADE SILVA		 326541172
740	 DAYANE APARECIDA PEÇANHA		  338118986
741	 DEBORA FRANCO MARINHO		  418618124
742	 MARIANA SAMPAIO DE ANDRADE		  308773470
743	 ELANE MELO DE SOUZA			   388219580
744	 BRUNA HELENA RAMOS			   309054266
745	 MIDIAM MENDES NERES DOS SANTOS	 41120340X
746	 DENIS CLAUDINO MATOS			   297540269
747	 MIRIAM CADA DE ALMEIDA			   406889272
748	 MONIQUE ALVES DOS SANTOS		  458771971
749	 ANA CARLA DA SILVA MURARI		  494592242
750	 FLAVIA CRISTINA PEIXOTO CHAVES		  343931175
751	 CARLA ALVES ANSALONI			   360700937
752	 CRISTINE DE FATIMA LIMA SOUZA		  366500661
753	 PRISCILA MONTEIRO DE OLIVEIRA		  48773483X
754	 GABRIELA TODISQUINE DE SOUZA		  405470393
755	 KELLY CAROLINE DA SILVA OLIVEIRA		 415888694
756	 YARA AGUIAR CASTRO			   560756070
757	 JULIANA APARECIDA SILVA DE SOUZA	 405000066
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758	 LIDIA DA ROCHA VIEIRA			   389734354
759	 ELIAS DE CAMMPOS FILHO			  77437007
760	 LUCIANE DE OLIVEIRA TEIXEIRA		  161537789
761	 ROSELY MAURA DA SILVA			   177418801
762	 IMACULADA CONCEIÇÃO DE ALENCAR COELHO  16757865
763	 ROSANA MICHELONI RODRIGUES		  171231600
764	 SANDRA BATISTA FONTES CHAVES		  174632204
765	 ALZIRA MÁRCIA CAMILLO FEITOSA		  204718727
766	 MÁRCIA NUNES ANASTÁCIO		  226498633
767	 ADRIANA ANA DA SILVA DORES		  205675955
768	 PATRICIA MARA MEHSEREGIAN SIMÕES COSTA  213793349
769	 ADRIANA SUELI TEODORO CLEMENTINO	 215572415
770	 VANIA LIMA SILVA GALESI			   231319010
771	 CIRLENE CORREIA DOS SANTOS DO CARMO	 239754360
772	 ANDRÉA DOS REIS COSTA DUTRA		  222648752
773	 NERLI SENA GONÇALVES PESSOA		  24720996X
774	 ADRIANA SERODIO RIEDEL			  23978912X
775	 LUCIENE LIMA PEREIRA CAMPOS		  704827212
776	 ALARICO MARCIANO DE OLIVEIRA		  332753839
777	 MIRELA CRISTINA DE CAMARGO DOS SANTOS	302073838
778	 JULIANA GUAIUME TEIXEIRA		  26758930X
779	 VERGINIA MINGARDO NUNES		  283886754
780	 PATRICIA DA COSTA LIMA			   306475625
781	 ELIZANGELA DE SOUSA RODRIGUES		 326341973
782	 JOSE NAILSON GONCALVES FERREIRA	 326097806
783	 MELISSA PIRES ANGELINI ALCANTARA	 249913410
784	 EVELIZE DE FÁTIMA ROTH			   294697202
785	 JOSE RIVALDO BEZERRA TELES		  29684004X
786	 ANDREZZA GIANNUZZI DYZARZ		  292331794
787	 SILVIA MOREIRA DE JESUS			   261226800
788	 ANDRESSA HELENA ANDRADE FOGAÇA DE ALMEIDA		
332015890
789	 EDIVANIA DOS SANTOS CARVALHO		  258426494
790	 JULIANA IMPÉRIO PEREIRA DA SILVA		 266745908
791	 RODRIGO MAGSON PEREIRA		  322508034
792	 RENATA ELOI DA SILVA BELO		  422124011
793	 GABRIEL ALBERTO DE SOUZA PIO		  346544506
794	 KARINA AMARAL MARTINS			   432680548
795	 PALOMA EDWIGES DUARTE			  410543603
796	 VANESSA SILVA CAPARELLO		  34460746X
797	 ROSANGELA MARIA DA SILVA FERREIRA	 444592829

Após a atribuição de aulas(PROVISÓRIA), os candidatos deverão comparecer 
no local , data e horário agendado para realização de Exame Médico  Pré-
-admissioanal, conforme cronograma abaixo:

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉ-
DICO PRÉ- ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS:

Os candidatos deverão comparecer à Rua Eclisio Viviane, 109 - Vila Campesina, 
Osasco - SP, 06018-140 DAP/DARH, onde serão submetidos a exame médico  
pré-admissional e deverão apresentar toda documentação comprobatória para 
o exercício do cargo,sendo  obrigatório a apresentação  dos Exames Comple-
mentares previstos itens 16.6.1 do Capitulo 16  , Anexo VII do Edital de Abertura  
e Regulamento do Concurso.

-Atestado de sanidade Mental (Psiquiatra) + Carteira de vacinação atualizada 
conforme recomendação do Ministério da Saúde.

CLASSIFICAÇÃO: DE  658 ao 692 - DIA 17/07/2018 - às 08h:00 
CLASSIFICAÇÃO: DE  693 ao 727 - DIA 17/07/2018 - às 13h:00

CLASSIFICAÇÃO: DE  728 ao 762 - DIA 24/07/2018 - às 08h:00 
CLASSIFICAÇÃO: DE  763 ao 797 - DIA 24/07/2018 - às 13h:00 

CLASS	 NOME					     RG

658	 ELIZABETH COELHO DE OLIVEIRA		  385275389
659	 MARIA GILDETE SOUSA FERREIRA		  367306347
660	 ADRIANA APARECIDA ESPOSITO ARCANJO	 262674506
661	 ANA CLÁUDIA MASSARIOLLI SILVA		  274843389
662	 RODRIGO DIAS CADETE			   279364878
663	 LEILA MARIA DE OLIVEIRA			   272107773
664	 ESMERALDA DA SILVA MACEDO		  590914534
665	 SILVIA ROCHA PEAGNO			   250171880
666	 FABIANE GOMES DE OLIVEIRA		  328714859
667	 CAROLINE CASSIA VICENTE SANTANA ALVES DE OLIVEIRA	
321956916
668	 GRACILENE TIMÓTEO NUNES		  321461009
669	 IDIEME APARECIDA DA SILVA HENRIQUE	 309171891
670	 NUBIA DO ROSARIO LIMA REIS		  50845170X
671	 MARINA RODRIGUES TEIXEIRA		  241521257
672	 REGIANE DOMINGUES REGO		  297057194
673	 SIMONE APARECIDA DA SILVA BAGIO		 327815930
674	 VANESSA CHRISTIANE MOREIRA		  256305821
675	 LILIA SANTOS SILVA			   320729941
676	 PRISCILA ARAUJO DE JESUS MANDETTA	 328099223
677	 DEBORA JAQUES				    469759021
678	 JOSÉ ROBERTO GOMES SOBRAL		  355019474
679	 GISCELIA RIBEIRO MARQUES		  554790919
680	 EDINILSON DE JESUS DOS SANTOS		  33881680X
681	 JULIANA RENATA DE OLIVEIRA		  353320420
682	 GEINE RODRIGUES SILVA			   417139779
683	 CAMILA RENATA DA SILVA TORQUATO	 409149342
684	 ROSELENA DA SILVA ALVES DE JESUS	 441868095
685	 CLÁUDIA MARIA DE LIMA SILVA		  544694764
686	 ELIANE COELHO DE OLIVEIRA		  535146139
687	 RAFAELA SOFIA CARREIRA DAMACENA	 403890998
688	 RAFAEL VAGNER PADILHA DE JESUS		 409147709
689	 CAMILA ALESSANDRA FELIPPE		  419291969
690	 DENIZE DA SILVA LEONARDO DE QUEIROZ	 537223514
691	 FRANSUELEN DOS SANTOS CARVALHO SOUZA  444810420
692	 ANDRE LUIZ DA CORTE E SILVA		  447218785

CLASSIFICAÇÃO: DE  693 ao 727 - DIA 17/07/2018 - às 13h:00

693	 CLÓVIS ALBERTO DE SOUZA LEMOS		 449849156
694	 JOALDO DE SOUSA MARTINS		  62565797X
695	 JENIFER MESSIAS DA SILVA DE OLIVEIRA	 4939497602
696	 ALCIONE DUARTE ALVES			   479878912
697	 MARCELO DE OLIVEIRA DOMINGUES		 477817245
698	 BRUNA MENDES DA SILVA			   491465014
699	 GILDEANY ROSA DA SILVA			   489965970
700	 RACHEL MENEZES BATISTA			  281161802
701	 VANESSA SELENE DE MELO		  420909515
702	 DAIANE BARROS DE FREITAS		  459331826
703	 TAINÁ PEREIRA SLADEK			   40428825X
704	 NADINE MATOSO CÉSPEDES NASCIMENTO	 39167545X
705	 LETICIA ALVES DE ABREU			   392874234
706	 HELENA DA SIVA CRUZ			   390093786
707	 MATHEUS DE ANDRADE SOARES		  520819858
708	 DIVACIR GOLFETO			   151668656
709	 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PAIXÃO	 184525421
710	 MARILDA DE FÁTIMA SPÓSITO LABLIUK LEME	 184867290
711	 ANA MARIA DE OLIVEIRA VALENÇA ROCHA	 189408649
712	 ADRIANA MARIANO DA SILVA		  222901706
713	 IVANA ALVES DE ARAUJO			   227806165
714	 ADRIANA PAULA DA SILVA BATISTA		  200763301
715	 ANDRÉA RODRIGUES SANTIAGO		  213038687
716	 TELMA VIRGINIA MIRANDA DA SILVA		  245636304
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717	 LUCIENE CAROPRESE LANDIN		  130019215
718	 CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA		  603704590
719	 PATRICIA SILVA SANTOS			   250383871
720	 ROSEMARY MARINHO GURALI DE SOUZA	 244644238
721	 KATIA MARIA DE MACEDO SILVA		  375437526
722	 MARILENE OLIVEIRA BORGES CRUZ		  328738244
723	 ALVENITA PEREIRA DOS SANTOS		  292482206
724	 PATRICIA SILVA CONCEIÇÃO		  291303912
725	 VALQUIRIA CRISTINA GUEDES BARBOSA DA SILVA  239975303
726	 MARIA IVANILDA DE LIMA			   321437937
727	 PAULA PEREIRA BERINGER			  32947358X

CLASSIFICAÇÃO: DE  728 ao 762 - DIA 24/07/2018 - às 08h:00 

728	 JORGE BENTO VIEGAS JUNIOR		  304299285
729	 CRISTIANE SOARES DA SILVA		  325744786
730	 MÁRCIA LUIZA SOUZA SANTOS		  341480174
731	 ADENISE DE SOUZA MACHADO		  309435304
732	 RENATA RODRIGUES ZOLZAN		  340700361
733	 CRISTINA MARTINS DE CARVALHO		  338813512
734	 SENIRA RAMOS DOS SANTOS		  532877676
735	 LIGIA CARDIM FERNANDES			  326712203
736	 JAEL FLORENTINO DA SILVA OLIVEIRA	 423235345
737	 FLAVIA MARIA DIORIO DE LIMA		  400469017
738	 ELIZABETH RIBEIRO DE SOUZA		  278730759
739	 PATRICIA MARIA DA TRINDADE SILVA		 326541172
740	 DAYANE APARECIDA PEÇANHA		  338118986
741	 DEBORA FRANCO MARINHO		  418618124
742	 MARIANA SAMPAIO DE ANDRADE		  308773470
743	 ELANE MELO DE SOUZA			   388219580
744	 BRUNA HELENA RAMOS			   309054266
745	 MIDIAM MENDES NERES DOS SANTOS	 41120340X
746	 DENIS CLAUDINO MATOS			   297540269
747	 MIRIAM CADA DE ALMEIDA			   406889272
748	 MONIQUE ALVES DOS SANTOS		  458771971
749	 ANA CARLA DA SILVA MURARI		  494592242
750	 FLAVIA CRISTINA PEIXOTO CHAVES		  343931175
751	 CARLA ALVES ANSALONI			   360700937
752	 CRISTINE DE FATIMA LIMA SOUZA		  366500661
753	 PRISCILA MONTEIRO DE OLIVEIRA		  48773483X
754	 GABRIELA TODISQUINE DE SOUZA		  405470393
755	 KELLY CAROLINE DA SILVA OLIVEIRA		 415888694
756	 YARA AGUIAR CASTRO			   560756070
757	 JULIANA APARECIDA SILVA DE SOUZA	 405000066
758	 LIDIA DA ROCHA VIEIRA			   389734354
759	 ELIAS DE CAMMPOS FILHO			  77437007
760	 LUCIANE DE OLIVEIRA TEIXEIRA		  161537789
761	 ROSELY MAURA DA SILVA			   177418801
762	 IMACULADA CONCEIÇÃO DE ALENCAR COELHO  16757865

CLASSIFICAÇÃO: DE  763 ao 797 - DIA 24/07/2018 - às 13h:00 

763	 ROSANA MICHELONI RODRIGUES		  171231600
764	 SANDRA BATISTA FONTES CHAVES		  174632204
765	 ALZIRA MÁRCIA CAMILLO FEITOSA		  204718727
766	 MÁRCIA NUNES ANASTÁCIO		  226498633
767	 ADRIANA ANA DA SILVA DORES		  205675955
768	 PATRICIA MARA MEHSEREGIAN SIMÕES COSTA  213793349
769	 ADRIANA SUELI TEODORO CLEMENTINO	 215572415
770	 VANIA LIMA SILVA GALESI			   231319010
771	 CIRLENE CORREIA DOS SANTOS DO CARMO	 239754360
772	 ANDRÉA DOS REIS COSTA DUTRA		  222648752
773	 NERLI SENA GONÇALVES PESSOA		  24720996X
774	 ADRIANA SERODIO RIEDEL			  23978912X
775	 LUCIENE LIMA PEREIRA CAMPOS		  704827212

776	 ALARICO MARCIANO DE OLIVEIRA		  332753839
777	 MIRELA CRISTINA DE CAMARGO DOS SANTOS	302073838
778	 JULIANA GUAIUME TEIXEIRA		  26758930X
779	 VERGINIA MINGARDO NUNES		  283886754
780	 PATRICIA DA COSTA LIMA			   306475625
781	 ELIZANGELA DE SOUSA RODRIGUES		 326341973
782	 JOSE NAILSON GONCALVES FERREIRA	 326097806
783	 MELISSA PIRES ANGELINI ALCANTARA	 249913410
784	 EVELIZE DE FÁTIMA ROTH			   294697202
785	 JOSE RIVALDO BEZERRA TELES		  29684004X
786	 ANDREZZA GIANNUZZI DYZARZ		  292331794
787	 SILVIA MOREIRA DE JESUS			   261226800
788	 ANDRESSA HELENA ANDRADE FOGAÇA DE ALMEIDA	
332015890
789	 EDIVANIA DOS SANTOS CARVALHO		  258426494
790	 JULIANA IMPÉRIO PEREIRA DA SILVA		 266745908
791	 RODRIGO MAGSON PEREIRA		  322508034
792	 RENATA ELOI DA SILVA BELO		  422124011
793	 GABRIEL ALBERTO DE SOUZA PIO		  346544506
794	 KARINA AMARAL MARTINS			   432680548
795	 PALOMA EDWIGES DUARTE			  410543603
796	 VANESSA SILVA CAPARELLO		  34460746X
797	 ROSANGELA MARIA DA SILVA FERREIRA	 444592829

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
(Cópia simples acompanhada dos originais)

a) 02 fotos 2X2 recentes;
b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E;
c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita 
Federal ou via internet;
   (https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSi-
tuacao/ConsultaPublica.asp);
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal 
– CEF (não será aceito cartão cidadão e/ou bolsa  família);
e) Titulo de Eleitor (frente e verso);
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE 
ou via Internet;
   (http//www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidões/certidão-de-quitacao-eleitoral), 
expedida, no máximo,há 30 (trinta) dias;
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com 
o Serviço Militar ou dispensa de incorporação (até  45 anos);
h) Comprovante de endereço (conta de luz, água , telefone ou gás) com data 
de até 3(três) meses da data de apresentação;
i) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura 
Pública de União Estável; SE VIÚVO, Certidão de
   Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação;
j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal ( Declaração 
de Imposto de Renda), relativa ao último exercício   fiscal.
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato 
que não possuir conta, será entregue, pela  Administração, uma carta para 
abertura da mesma) não serão aceitas contas poupanças, conta salário ou 
contas conjuntas;
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o 
cargo / emprego / função pública, jornada semanal jornada de trabalho; (Se for 
plantão, mencionar se é par ou ímpar);
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no 
máximo, há 30(trinta) dias;
   https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html) e Estadual (htpp://
www.ssp.sp.gov.br/serviços/atestado.aspx) 
p) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das 
Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias;
   (http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/) e Estadual (https://esaj.tjsp.
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.436/2018 - OBJETO: ORGANIZAÇÃO E 

PROMOÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA DA CIDADE DE OSASCO - 2018. 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos pelo site transparencia.osasco.

sp.gov.br ou diretamente no Departamento Central de Licitações e Compras da 

Prefeitura de Osasco, localizado na Rua Narciso Sturlini, 161, Centro – Osasco/

SP– CEP 06018-100 – Osasco/ SP – Data limite para entrega dos Envelopes: 

26 de julho de 2018 às 16:00 HORAS, na sede do Fundo Social, na Av. Bus-

socaba, 140, Centro, Osasco/SP, aos cuidados da Comissão de Avaliação do 

Chamamento Público Natal 2018.

Osasco, 06 de julho de 2018.

Aline Soares Lins

Presidente do Fundo Social de Solidariedade

Meire Regina Hernandes

Diretora DCLC

 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 03.004/2018

NOTA DE EMPENHO nº 11707/2018

DL nº. 005.DCLC.002.2018.01

TERMO CONTRATUAL: 010/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO –FSS

CONTRATADA: CEREZZO COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA - ME

CNPJ: 26.994.083/0001-75

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PARA ATENDER O CONVENIO “ES-

COLA DE BELEZA”

ASSINATURA: 08/06/2018

VALOR: R$ 1.009,86 (HUM MIL E NOVE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.778/2018 – SECRETARIA DE ADMI-

NISTRAÇÃO     – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 

BANHEIROS QUÍMICOS. O Edital poderá ser consultado e/ou obtido mediante 

entrega de CD-ROM novo, no Departamento Central de Licitações e Compras, 

situado na Rua Narciso Sturlini, 161, Centro, Osasco/SP, ou no site da Prefei-

tura do Município de Osasco, no endereço www.transparencia.osasco.sp.gov.

br (Licitações) - Entrega dos Envelopes/Abertura: dia 23 de julho de 2018 às 

10h00min, no endereço acima. 

 Osasco, 05 de julho de 2018.

 Meire Regina Hernandes

 Diretora DCLC

 AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2018

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.921/2017 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

- OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO PARA MODERNIZAÇÃO E EXPANSÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO, 

INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO, GARANTIA E 

SUPORTE TÉCNICO POR TEMPO DEFINIDO. Em razão dos jogos do Brasil na 

Copa do Mundo, fica a abertura da sessão prorrogada nos termos da presente. 

O Edital poderá ser consultado e/ou obtido mediante entrega de CD-ROM novo, 

no Departamento Central de Licitações e Compras, situado na Rua Narciso Stur-

lini, 161, Centro, Osasco/SP, ou no site da Prefeitura do Município de Osasco, 

no endereço www.transparencia.osasco.sp.gov.br (Licitações) - Entrega dos 

Envelopes/Abertura: dia 20 de julho de 2018 às 10h00min, no endereço acima. 

Osasco, 05 de julho de 2018.

 Meire Regina Hernandes

 Diretora DCLC

jus.br/sco/abrirCadastro.do) 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência - 
deverão comparecer à perícia médica munidos de  laudo médico, emitido até 30 
(trinta) dias antes da realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau 
ou o nível de  deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme
   especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência.
r) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado 
de Conclusão com Histórico Escolar)
s) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, 
mencionando o tipo de aposentadoria, cargo e  provento;

REQUISITOS PARA O CARGO:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I-PEBI:  Formação em docência para 
o magistério em curso de Nível Médio completo, com certificado devidamente 
registrado  e fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, na 
modalidade Normal ou Normal Superior, ou em curso específico de graduação 
plena, com diploma devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, na educação infantil, de 4 (quatro) a 6 (seis) anos,no 
Ensino Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos ou Licenciatura Plena 
em Pedagogia.

Osasco, 06 de julho de 2018.
  Soleny Oliveira Pereira

Secretária de Administração
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EXTRATOS:

* Processo: 24647/2015; Termo de Prorrogação nº 031/2018; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Administração; Contratada: TELEFÔNICA 
BRASIL S.A; Assunto: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 023/2016 por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 30 de maio de 
2018, conforme manifestação da Secretaria de Administração; Vigência: 12 (doze) meses.

* Processo: 03964/2016; Contrato nº 053/2018; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: INDREL INDUSTRIA DE REFRI-
GERAÇÃO LONDRINENSE LTDA.; Assunto: AQUISIÇÃO DE CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, conforme descrito no Anexo I do Edital 
de Pregão Presencial nº 024/2017, obedecidas suas quantidades, especificações, condições de fornecimento, bem como demais diretrizes constantes 
no Edital e seus Anexos; Valor Total: R$ 969.700,00 (novecentos e sessenta e nove mil e setecentos reais); Vigência: 24 (vinte e quatro) meses.

    ERRATA:

No “EXTRATO” publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco no dia 04 de julho de 2018, edição nº 1514, ano XIX.

Onde se lê:

* Processo: 10509/2017; Contrato nº 055/2018; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer; Contratada; Assunto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REMOÇÃO DO PISO EXISTENTE E INSTALAÇÃO DE PISO FLUTUANTE DA QUADRA DO 
GINÁSIO MUNICIPAL PROFESSOR JOSÉ LIBERATI, LOCALIZADO NA RUA JUBAIR CELESTINO, 150 – PRESIDENTE ALTINO – OSASCO/SP; 
Valor Total: R$ 229.992,00 (duzentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e dois reais); Vigência: 45 (quarenta e cinco) dias.

Leia-se:
* Processo: 10509/2017; Contrato nº 055/2018; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer; Contratada: RECOMA 
CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA; Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REMOÇÃO DO PISO EXISTEN-
TE E INSTALAÇÃO DE PISO FLUTUANTE DA QUADRA DO GINÁSIO MUNICIPAL PROFESSOR JOSÉ LIBERATI, LOCALIZADO NA RUA JUBAIR 
CELESTINO, 150 – PRESIDENTE ALTINO – OSASCO/SP; Valor Total: R$ 229.992,00 (duzentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e dois reais); 
Vigência: 45 (quarenta e cinco) dias.

JEANETTE MASUTTI MASSA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO CONSULTIVO 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

RESOLUÇÃO Nº 12, 05 DE JULHO DE 2018.

Dispõe sobre aprovação de prestação de contas do Cofinanciamento Estadual. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, em Reunião Extraordinária de 05 de julho de 2018, no uso das competências que lhe conferem a Lei Municipal 
nº 3.388/97, de 04 de dezembro de 1997, alterada pela Lei Municipal 4.638, de 15 de maio de 2.014, 

Resolve:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do 1º semestre de 2018, referente ao Cofinanciamento Estadual para as ações socioassistenciais do SUAS em Osasco.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 05 de julho de 2018.
Gilma Ramos

Presidenta do CMAS

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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ATOS DO DIRETOR CI 19

COMUNIQUE-SE CI 
NºDE PROCESSOS          Nº DE PROCESSOS         Nº DE PROCESSOS
17595/2016		  6786/2017		  10880/2018
7744/2018		  13188/2017		  5093/2018
10304/2018		  22261/2017		  242/2018
242/2018			  6786/2017		  17595/2016
11880/2018		  12762/2018		  7744/2018
10155/2018		  10968/2018		  3375/2014
24266/2017		  10622/2018		  9140/2016
11142/2018		  2717/2017		  12372/2018
15190/2017		  13060/2016		  11247/2018
10395/2018		  22308/2003		  21607/2016
2506/2018		  5033/2018		  5329/2013
11977/2018		  3425/2018		  10202/2017
1383/2016		  9857/2018		  16464/2014
29965/2015		  11949/2018

DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO ( 30 
DIAS ) 
Nº DE PROCESSOS		  Nº DA INTIMAÇÃO
22874/2015		  33017
31392/2013		  33184
31309/2015		  31636
8302/2018		  32670
1235/2014		  33457	
2431/2018		  31774
24924/2015		  33185
8625/2018		  32788
6142/2018		  32616
6137/2018		  32758
10674/2018		  30982
21290/2009		  33412

DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO ( 60 
DIAS ) 
Nº DE PROCESSOS		  Nº DA INTIMAÇÃO
8298/2018		  32617

INDEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO ( 
60 DIAS ) 
Nº DE PROCESSOS		  Nº DA INTIMAÇÃO
24009/2015		  32483

DEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA MULTA 
Nº DE PROCESSOS		  Nº DA MULTA
20585/2014		  20061
20585/2014		  22565
20585/2014		  29446

INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA MULTA 
Nº DE PROCESSOS		  Nº DA MULTA
11760/2013		  15264
10911/2016		  27534
8287/2018		  31945

8287/2018		  31946
8287/2018		  33177
5520/2010		  3817
21290/2009		  32619

 06 DE JULHO DE 2018
 

EDITAL  DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 4 § uni-
co,59,60,61,285 § 1º,253,334 § 3º, 345 e 350 §2º, ficam os proprietários dos imó-
veis abaixo relacionados, Intimados no prazo de (08) oito dias a contar da data 
de publicação a atenderem o comunique-se, conforme discriminação a seguir;
Nº AUTO	 DATA		  PROPRIETÁRIO 
33186	 23/06/2018	 AMERICO FERNANDO RODRIGUES BREIA 
33418	 20/06/2018	 ROBERTO DE OLIVEIRA CARDOSO JUNIOR 
32486	 28/06/2018	 SILVIO DA FONSECA 
32946	 29/06/2018	 OLAIR ANTONIO MENDONÇA 
33240	 25/05/2018	 THALES GONÇALVES 
33241	 25/05/2018	 MARIA SOCORRO DAS NEVES 
33505	 18/05/2018	 ELIAS RODRIGUES DE LIMA 
33065	 04/06/2018	 PEDRO G. DOS SANTOS 
33117	 12/06/2018	 MARLENE SOUZA EVANGELISTA 
33407	 08/06/2018	 JOSE BEZERRA BRAGA 
33279	 14/06/2018	 VANCOUVER INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA 
33242	 25/05/2018	 REINALDO DA SILVA LOBO 
32936	 22/05/2018	 GILDA COELHO LOURENÇO /WANDERLEY 
C.LOURENÇO 
32976	 21/05/2018	 CAIO GONÇALVES TORRES 
33237	 21/05/2018	 OTACILIO
33238	 23/05/2018	 MARIA DE FATIMA ALVES 
  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 1732/83, artigos 2, 11º , 
12ºe 13 com nova redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º, ficam os 
proprietários dos imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os 
respectivos autos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação, 
conforme segue:
Nº AUTO          DATA	 INTERESSADO
29609	 04/07/2018	 ORESTES SATO 
33236	 21/05/2018	 ELIEL JOSE DE QUEIROZ 

EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1025/71, artigo, 345 § 2º, 
372,VIII,374,ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados multados, 
conforme discriminação a seguir:
Nº AUTO	  DATA	                 PROPRIETÁRIO
33421	 28/06/2018	 ROBERTO DE OLIVEIRA CARDOSO JUNIOR

EDITAL DE MULTA E EMBARGO -  Ao proprietário que está executando obra 
em desacordo com a Lei 1.025 de 05/07/1971  em seus artigos 5, 371 e 381 §1º 
e 2º, fica Multado e Embargado, conforme discriminação a seguir;
N.ºAUTO	 DATA           	 PROPRIETÁRIO
33420	 23/06/2018	 ROBERTO DE OLIVEIRA CARDOSO JUNIOR
33422	 28/06/2018	 ROBERTO DE OLIVEIRA CARDOSO JUNIOR
32944	 29/06/2018	 CALISTO ROMÃO DA SILVA 
32945	 29/06/2018	 DANIELA FRANCO ARRUDA 

OSASCO, 06 DE JULHO DE 2018
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
DE USO DO SOLO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO
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Atos do Secretario  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 C 
a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
O DIRETOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEDO MUNICÍPIO DE 
OSASCO DEFERE OS ABAIXO DISCRIMINADOS: 
 
 
Razão Social: MICHELLE CRISTINA MARTINS DE MELO ME 
Endereço: Av Sarah Veloso, 1560 – Veloso – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 10.932.851/0001-26 
Atividade: 5620-1/04Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 
N° Protocolo: 000.665/2010 
Data do Deferimento: 18/05/2018 
Responsável Legal: Michelle Cristina Martins de Melo 
N° CEVS: 353440110-562-000262-1-2  
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento. 

 
Razão Social: POSTO DE SERVIÇOS HORIZONTE DO BRASIL LTDA   
Endereço: Av Brasil, 137 JD. Rochdale – Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 22.808.454/0001-26 
Atividade: 4729-6/02 Comércio Varejista de combustível e mercadorias em lojas de 
conveniência 
Protocolo: 009.836/2017 
Data do Deferimento: 11/05/2018 
Data Validade: 11/05/2019 
Responsável Legal: Maria de Lourdes Paula Fernandes 
Nº CEVS: 353440110-472-000584-1-6 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial 
Motivo: Empresa de acordo com legislação vigente 
 
Razão Social: CAMILA LIMA TORRENTES COSTA 
Endereço: Av Dionysia Alves Barreto 500, sala 802 –VL Osasco - SP 
CNPJ/CPF:223.753.728-32 
Atividade: 8630-5/04 Odontológica 
N° Protocolo: 011.317/2014 
Data do Deferimento: 29/05/2018 
Responsável Legal: Camila Lima Torrentes Costa 
Responsável Técnico: Camila Lima Torrentes Costa 
N° CEVS: 353440110-863-001214-1-0 Estabelecimento 
N° CEVS: 353440110-863-001215-1-7Equipamento 
Tipo de Solicitação: Deferimento de renovação de Licenças de Funcionamento 2018. 
 
Razão Social: DROGARIA KM DEZOITO LTDA EPP 
Endereço: Av Das Esmeraldas, 593 JD Mutinga  - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 61.459.772/0001-80 
Atividade: 4771-7-01 Comercio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de 
formulas 
N° Protocolo: 011.433/2014  
Data do Deferimento: 07/05/2018 
Data de Validade: 07/06/2019 
Responsável Legal: Rogério Aparecido Garcia 
Responsável Técnico: Deborah Hacla Bueno  
N° CEVS: 353440110-477-000069-1-2 
Tipo de Solicitação Deferida: Liberação de renovação Licença de Funcionamento exercício 
2018. 
  

SECRETARIA DE SAÚDE
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Razão Social: JONH POURRAT ESSINGTON BROWN 
Endereço: Rua Dona Primitiva Vianco, 244 sala 1008 Centro – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 677.269.098-20 
Atividade: 8630-5/04  Odontológica 
N° Protocolo: 011.684/1999  
Data do Deferimento: 28/05/2018 
Responsável Legal: John Pourrat  Essington Brown 
Responsável Técnico: John Pourrat Essington Brown 
N° CEVS: 353440110-863-000376-1-3 Estabelecimento 
N° CEVS: 353440110-863-0 00377-1-0 Equipamento 
Tipo de Solicitação: Deferimento de renovação Licenças de Funcionamento 2018. 
 
 
Razão Social: PABLO MENDONÇA DE SOUZA 
Endereço: RuaAurora Soares Barbosa, 527 sala  03  Vila Campesina – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 402.816.868-66 
Atividade: 8630-5/04 Odontológica 
N° Protocolo: 012.430/2017 
Data do Deferimento: 22/05/2018 
Responsável Legal: Pablo Mendonça de Souza 
Responsável Técnico:Pablo Mendonça de Souza 
N° CEVS: 353440110-863-001380-1-0 Estabelecimento 
N° CEVS: 353440110-863-001381-1-8 Equipamento 
Tipo de Solicitação: Deferimento de Licenças iniciais de Funcionamento 2018. 
 
Razão Social: CENTRO ALTOMOTIVO GRAN FORT LTDA 
Endereço: Av Antonio Carlos Costa, 903  Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 57.988.503/0001-34 
Atividade: 4729-6/02 Comercio varejista de mercadorias em loja de conveniência   
N° Protocolo: 013.500/2004 
Data do Deferimento: 17/05/2018 
Responsável Legal: Lin Her Shing 
N° CEVS: 353440110-472-000703-1-9 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
Razão Social: EMPORIO DO PARQUE EIRELI  
Endereço: Av Santo Antonio, 133 – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 20.363.897/0001-25 
Atividade: 1091-1/02 Padaria 
N° Protocolo: 013.435/2014 
Data do Deferimento: 25/05/2018 
Responsável Legal: Rubens Casselhas Junior  
N° CEVS: 353440110-109-0000066-1-0  
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento do estabelecimento 
 
Razão Social: CASSIA CHINEN 
Endereço: Av Sarah Veloso, 958  
CNPJ/CPF: 115.076.998-08 
Atividade: 8630-5/04 Odontologia 
N° Protocolo: 014.009/2012 
Data do Deferimento: 21/05/2018 
Responsável Legal: Cassia Chinen  
Responsável Técnico: Cassia Chinen 
N° CEVS: 353440110-863-001141-1-1 
Tipo de Solicitação: Deferimento de renovação Licenças de Funcionamento 2018 
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Razão Social: DIOGO MAMORU KAMODA 
Endereço: Av Sarah Veloso, 958 Veloso – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 314.456.098-78 
Atividade: 8630-5/04 Odontológica 
N° Protocolo: 017.313/2016 
Data do Deferimento: 21/05/2018 
Responsável Legal: Diogo Mamoru Kamoda 
Responsável Técnico: Diogo Mamoru Kamoda 
 N° CEVS: 353440110-863-001377-1-5 Estabelecimento 
N° CEVS: 353440110-863-001378-1-2 Equipamento 
Tipo de Solicitação: Deferimento Licenças iniciais de Funcionamento 2018 
 
 
 
Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL G & F LTDA ME  
Endereço: Rua Lazaro Paes, 109 – Pestana – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 24.384.546/0001-51 
Atividade: 8512-1/00 Educação Infantil  
N° Protocolo: 020.995/2016 
Data do Deferimento: 07/06/2018 
Responsável Legal: Aristarco José Carvalho Falcão  
Responsável Técnico: Rosana Aparecida Gigier Falcão 
N° CEVS: 353440110-851-001332-1-3 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento do estabelecimento. 
 
 
Razão Social: P.BETINI SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
Endereço: Rua General Bitencourt, 196 - 1º andar  sala 11 Centro -  Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 16.641.092/0001-29 
Atividade: 8630-5/03 Atividade medica ambulatorial restrita a consulta 
N° Protocolo: 021.065/2014 
Data do Deferimento: 28/05/2018 
Data da Validade: 28/05/2019 
Responsável Legal: Paulo José Bertini 
Responsável Técnico: Paulo José Betini 
N° CEVS: 353440110-863-001225-1-3 
Tipo de Solicitação: Deferimento para renovação Licença de Funcionamento exercício 2018 
 
 
 
Razão Social: ZAMBON LABORATÓRIOS FERMACEUTICOS LTDA 
Endereço: Praça Agrícola La Paz Tristante, 131 Setor 1 Parte 4 - PQ.Ind.Anhanguera 
CNPJ/CPF: 61.100.004/0018-84 
Atividade: 4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral sem predominância de 
alimentos ou insumos farmacêuticos 
N° Protocolo: 029.694/2012 
Data do Deferimento: 28/05/2018 
Data da Validade: 28/05/2019 
Responsável Legal: Rogério Frabetti  
Responsável Técnico: Elaine Macuzo 
N° CEVS: 353440110-469-000062-1-1 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação da Licença de Funcionamento 2018 
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Razão Social: HELENA FUGITA 
Endereço:Av Visconde de Nova Granada, 185JD. Cipava – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 100.652.128-35 
Atividade: 7500-1/00 Veterinárias (consultas, procedimentos cirúrgicos, vacinas, 
embelezamento e alojamento de animais) 
N° Protocolo: 17.998/2004 
Data do Deferimento: 28/05/2018 
Responsável Legal: Helena Fugita 
Responsável Técnico: Helena Fugita 
N° CEVS: 353440110-750-000170-1-9 
Tipo de Solicitação: Pedido de Licença de Funcionamento. DEFERIDO pois o 
estabelecimento de interesse à saúde, reúne condições higiênico-sanitárias neste momento 
para funcionamento, conforme legislação vigente. Diante do exposto sugerimos 
DEFERIMENTO do pedido de Licença de Funcionamento, sua publicação em imprensa 
oficial e encaminhamento aos órgãos competentes para término dos procedimentos legais. 
Ficando o estabelecimento sujeito ao monitoramento conforme artigo 95 da lei Estadual 
10.083/98 
 
 
 
Razão Social: IRON’S COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS 
CIRURGICOS EIRELI - EPP 
Endereço: Av Dos Autonomistas, 896 Conj. 281 – Vila Yara – Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 07.533.806/0001-94 
Atividade: 4645-1/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico 
cirúrgicos, hospitalares e de laboratórios 
N° Protocolo: 007.331/2018 
Data do Deferimento: 30/05/2018  
Data de Validade: Indefinida 
Responsável Legal: Osmar Garcia Dias 
Responsável Técnico: Maria B Cecília Bairão Spelzon 
N° CEVS: 353440110-464-000083-0-3 
LTA: 155/2018  
 
 
 
  
 
 
 
 Osasco, 18 de Junho de 2018. 

 
 

______________________ 
José Carlos Vido 

Secretário de Saúde 
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Atos do Secretario  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
O DIRETOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
OSASCO DEFERE OS ABAIXO DISCRIMINADOS: 
 
Razão Social: AUTO SUTURE DO BRSAIL LTDA 
Endereço: Praça Agrícola La Paz Tristante, 131 Setor 1 Parte 8 Ind. Anhanguera- Osasco  
CNPJ/CPF: 01.645.409/0003-90 
Atividade: 4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar de laboratórios 
N° Protocolo: 007.491/2013 
Data do Deferimento: 29/05/2018 
Data de Validade: 29/05/2019 
Responsável Legal: Miguel Orvídio Velandia Becerra 
Responsável Técnico: Fabiola Cappellari 
N° CEVS: 353440110-464-000087-1-0  
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação da Licença de Funcionamento 2018 
 
Razão Social: ESPABRA GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
Endereço: Av Presidente Kennedy, 2333 Vila São José – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 61.345.500/0001-50 
Atividade: 5620-1/03 Cantina (serviços de alimentação privativos) 
N° Protocolo: 009.436/2005 
Data do Deferimento: 14/06/2018 
Data da Validade: 14/06/2019 
Responsável Legal: Gerardo Roles Garcia 
Responsável Técnico: Rosineide Silva Souza  
N° CEVS: 353440110-562-00059-1-6 
Tipo de Solicitação Deferida: Alteração de responsável técnico 
 
Razão Social: DUARTE E SERVIAN MEDICINA E PSICOLOGIA LTDA 
Endereço: Rua Padre Damaso 158 sala 01 Centro- Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 10.651.512/0001-87 
Atividade: 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consulta 
N° Protocolo: 010.628/2009 
Data do Deferimento: 29/05/2018 
Data da Validade: 29/05/2019 
Responsável Legal: Adolfo Antonio Duarte Servian 
Responsável Técnico: Adolfo Antonio Duarte Servian 
N° CEVS: 353440110-863-000491-1-5 
Tipo de Solicitação: Deferimento de renovação de Licença de Funcionamento 2018 
 
 
Razão Social: CENTRO PAULISTA DE CARDIOLOGIA LTDA 
Endereço: Rua Padre Damaso, 156 sala 02 – Centro – Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 01.259.677/0001-01 
Atividade: 8630-5/03  Atividade médica ambulatorial restrita a consulta 
N° Protocolo: 015.158/2007 
Data do Deferimento: 04/06/2018 
Data de Validade: 04/06/2019 
Responsável Legal: Ricardo Visani 
Responsável Técnico: Ricardo Visani 
N° CEVS: 353440110-863-000128-1-5 
Tipo de Solicitação: Deferimento de renovação de Licença de Funcionamento 2018 
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Razão Social: VALQUIRIA ARANTES FERNANDES GOMES ME 
Endereço: Av Sarah Veloso, 6 JD. Veloso - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 02.062.060/0001-64 
Atividade: 7500-1/00 Atividades veterinárias (consulta, vacinas, procedimentos cirúrgicos, 
uso de radiação ionizante e embelezamento de animais) 
N° Protocolo: 015.417/2004 
Data do Deferimento: 11/06/2018 
Data da Validade: 11/06/2019 
Responsável Legal: Valquíria Arantes Fernandes Gomes Me/Clinica 
Responsável Técnico: Valdir Franco Gomes 
N° CEVS: 353440110-750-000178-1-7 Equipamento 
N° CEVS: 353440110-750-000178-1-0 Estabelecimento 
Tipo de Licença de Funcionamento: DEFERIDO pois o estabelecimento de interesse à 
saúde , reúne condições higiênico-sanitárias, neste momento, para funcionamento, conforme 
legislação CVS 01/2018, sua publicação em imprensa oficial e encaminhamento aos órgãos 
competentes para término dos procedimento legais. Ficando o estabelecimento sujeito ao 
monitoramento conforme artigo 95 da Lei Estadual 10.083/98  
 
 
Razão Social: IRMA RODRIGUES DE BAZOBERRY 
Endereço: Rua Padre Damaso, 156 sala 04 Centro – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 075.269.678-50 
Atividade: 8630-5/03 Atividade medica ambulatorial restrita a consulta  
N° Protocolo: 019.702/2013 
Data do Deferimento: 28/05/2018 
Data da Validade: 25/05/2019 
Responsável Legal: Irma Rodrigues de Bazoberry  
Responsável Técnico: Irma Rodrigues de Bazoberry 
N° CEVS: 353440110-863-001220-1-7 estabelecimento 
Tipo de Solicitação: Deferimento de Renovação Licença de Funcionamento 2018 
 
 
 
 
 

Osasco 26 de Junho de 2018. 
 
 

 
______________________ 

José Carlos Vido 
Secretário de Saúde 
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Atos do Secretário  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
OSASCO INDEFERE OS ABAIXO DISCRIMINADOS. 
 
Razão Social: PHILLIA DROGARIA LTDA ME 
Endereço: Rua Padre Kassabian, 478 JD. Baronesa – Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 27.146.827/0001-64 
Atividade: Comercio varejista produtos farmacêuticos sem manipulação de formula 
N° Protocolo: 003.737/2017 
Data do Indeferimento: 19/06/2018 
Responsável Legal: Emerson Jhony Freitas Araujo 
Tipo de Solicitação: Licença Inicial  
Motivo: Cancelamento do CVES (desativação estabelecimento). Sugiro o indeferimento do 
estabelecimento acima citado 
  
Razão Social: MARIA APARECIDA DE MORAES GLP ME 
Endereço: Rua Paranaense, 66 JD. Conceição – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 08.513.385/0001-00 
Atividade: CNAE 4723-7/00 Comercio varejista de bebidas 
N° Protocolo: 016.699/2008 
Data do Indeferimento: 19/06/2018 
Responsável Legal: Maria Aparecida de Moraes 
Nº CVES: 353440110-472-000137-0-6 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial 
Motivo: Indeferimento do pedido de Licença de Funcionamento Inicial, pois empresa esta 
inativa no local 
 
Razão Social: BRAHMAN ATACADO LTDA 
Endereço: Rua Rio Xingu, 15 IAPI – Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 53.082.871/0001-68 
Atividade: CNAE 4639-7/01 Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral 
N° Protocolo: 023.173/2012 
Data do Indeferimento: 25/06/2018 
Responsável Legal: Sandra Maria Zababurim Viana 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial 
Motivo: Indeferimento do pedido de Licença de Funcionamento Inicial, pois encerrou as 
atividades no local 
 
Razão Social: LUCIANO DE SETTI ARZA CONVENIENCIA EPP 
Endereço: Av dos Autonomistas, 825 LJ 11, 12 e 13 
CNPJ/CPF: 14.894.751/0001-03 
Atividade: CNAE 4729-6/02 Comercio varejista de mercadoria em loja de conveniência 
N° Protocolo: 023.332/2012 
Data do Indeferimento: 25/06/2018 
Responsável Legal: Luciano de Setti Arzo 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial 
Motivo: Indeferimento do pedido de Licença de Funcionamento Inicial, pois encerrou as 
atividades no local 
  
Razão Social: MORENO’S BUFFET E RECEPÇÕES LTDA 
Endereço: Rua Manuel Hare Peralta, 220, VL Ayrosa - Osasco - SP 
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CNPJ/CPF: 06.310.524/0001-65 
Atividade: CNAE 5620-1/02 Bufê 
N° Protocolo: 023.788/2012 
Data do Indeferimento: 25/06/2018 
Responsável Legal: Marcelo Martinho Moreno 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial 
Motivo: Indeferimento do pedido de Licença de Funcionamento Inicial, pois encerrou as 
atividades no local 
 
Razão Social: BERNARDINO PEREIRA DE SOUZA  
Endereço:  Av Dr. Martin Luther King, 452 JD. Umuarama - SP  
CNPJ/CPF: 16.764.843/0001-02 
Atividade: CNAE 5611-2/03 Lanchonete 
N° Protocolo: 023.836/2012 
Data do Indeferimento: 25/06/2018 
Responsável Legal: Bernardino Pereira de Souza  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial 
Motivo: Indeferimento do pedido de Licença de Funcionamento Inicial, pois encerrou as 
atividades no local 
 
Razão Social: ASFRAN COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
Endereço: Rua Joaquim Gonçalves Ledo, 94 VL. Osasco – Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 05.431.833/0004-73 
Atividade: CNAE 4637-1/06 Comercio atacadista de sorvetes 
N° Protocolo: 024.398/2012 
Data do Indeferimento: 25/06/2018 
Responsável Legal: Carlos Henrique Aparecido de Lima  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial 
Motivo: Indeferimento do pedido de Licença de Funcionamento Inicial, pois encerrou as 
atividades no local 
 
Razão Social: MARIAL CYBER CAFÉ LTDA EPP 
Endereço: Rua Cipriano Tavares, 145  Centro – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 16.602.242/0001-9 
Atividade: CNAE 5611-2/03 Lanchonete 
N° Protocolo: 025.354/2012 
Data do Indeferimento: 25/06/2018 
Responsável Legal: Maria Elena Ramos Ramirez 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial 
Motivo: Indeferimento do pedido de Licença de Funcionamento Inicial, pois encerrou as 
atividades no local 
 
  

Osasco, 26 de Junho de 2018. 
 
 
                                    

__________________________ 
                                                            José Carlos Vido 

Secretário de Saúde          
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RESOLUÇÃO CMS 205, DE 04 DE JULHO DE 2018.

O Conselho Municipal de Saúde de Osasco, com base em suas atribuições conferidas pela Lei nº. 3969/05, em sua Reunião Ordinária 
Nº269, realizada no dia 04 de Julho de 2018.

RESOLVE: 

* Publicar;  Afastamento do Conselheiro Titular Representante do Segmento Usuário, Eduardo Dias da Cunha, sendo substituído pelo 
Conselheiro Francisco Bezerra do Vale Neto que assume como Titular.

* Publicar; Nome dos Substitutos na Comissão de Eleição Complementar; 
* Edna Maria Brasil, como Presidente da Comissão.
* Elaine Aparecida Bueno Spitaletti Secretária.
* Francisco Bezerra do Vale Neto
* Maria José dos Anjos

* Publicar; Novos Membros da Comissão de Acompanhamento dos Conselhos Gestores;
* Elaine Aparecida Bueno Spitaletti. Coordenadora
* Rotildes Brasilina de Lima
* Fania Regina Vieira Uchoa

* Aprovar; O Relatório Anual de Gestão 2017 – SARGSUS.

* Aprovar; Ata da Reunião Ordinária n° 268 de 06 de Junho de 2018.
ATA DA DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OSASCO DO DIA 
SEIS DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZOITO.
Ao sexto dia do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito, às nove horas e quatorze minutos 09:14 horas, na sede do Conselho Munici-
pal de Saúde de Osasco, sito à Avenida João Batista, 480 – Centro – Osasco – SP. Sob a Presidência da Sra. Luisa Ivana Almeida da 
Silva, deu-se início à reunião conforme quórum existente, com a presença dos Conselheiros Titulares abaixo relacionados, Suplentes e 
convidados conforme lista de presença disponível no Conselho. A Presidente cumprimenta a todos e faz a leitura da convocação e pauta 
da reunião: 1º Ponto de Pauta: Aprovação de Ata.  2º Ponto de Pauta: Relatório Anual 2017 – SARGSUS. 3º Ponto de Pauta: Recreden-
ciamento das equipes da Estratégia Saúde da Família junto ao Ministério da Saúde. 4º Ponto de Pauta: Informes. 1º Ponto de Pauta: A 
Presidente Luisa Ivana pergunta se leram a ata e coloca em votação e a Ata Extraordinária 201 de 24/05/2018 é aprovada por unanimi-
dade. 2º Ponto de Pauta: Relatório Anual 2017 – SARGSUS A Sra. Selma Carneiro cumprimenta a todos e entrega uma cópia impressa 
para cada Conselheiro e faz a explanação do tema. O Conselheiro Francisco E. Rodrigues diz; “O Conselho é um órgão fiscalizador, ele 
aponta as questões onde o Governo está tendo falhas. A Saúde não tem nenhum plano piloto de prevenção de doenças, o que tem são 
reformas de Hospitais, PS e UBS, que são elefantes brancos e dentro do plano, quais ações básicas de prevenção”? A Selma responde 
que; “Na Estratégia da Família não conseguimos atingir a meta. A Estratégia da Família é o eixo prioritário, mas ela está ameaçada e hoje 
brigar por ela é obrigação. Saúde é fazer festa, é ter comida, é ter emprego, é ter moradia e não é ter uma Tomografia em cada esquina, 
isso é doença.” A Presidente Luisa Ivana diz que; “A porta de entrada da Saúde são as UBS e com a EC95 congelando por (vinte) 20 anos 
as verbas da Saúde e Educação, o primeiro setor a ser prejudicado é a Atenção Básica. As ações saem das Conferências e o ano que 
vem (2019) teremos a 16ª Conferência Nacional de Saúde, pede que todos fiquem atentos, pois é nessa Conferencia que temos que 
brigar para que de fato se deixe de construir prédios e faça funcionar os que já existem”. O Conselheiro Francisco E. Rodrigues diz; “É 
logico que todas essas questões que a Presidente está trazendo de fato servem de confirmação como estudo de como está a Saúde e 
como que ela se posiciona hoje, mas são tratativas para outro momento. E diz que quer trazer aqui para se discutir de fato o Conselho 
Municipal de Saúde, por que isso ai, a gente traz em Conferencias, em Encontros, em Curso de Formação. O que se trata nessa mesa 
aqui são as questões da Saúde, como ela está em Osasco. Eu entendo que a gente tem que avançar muito, esse Colegiado tem que de 
fato ter o entendimento de que vai fiscalizar”.  A Sra. Selma diz; “Temos que ter a promoção, a prevenção, o tratamento e a reabilitação. 
E a porta da UBS é preferencial, então ela é giratória”. A Conselheira Ana Paula pergunta se teremos o Plano Municipal de Saúde 2018/2021 
e a resposta é que já passou pelo Pleno e temos no CMS e a Sra. Selma diz; “Tudo que vamos fazer tem que estar inserido no Plano”. O 
Conselheiro Júlio C. Schmidt pergunta sobre verbas devolvidas. E a Sra. Selma responde que, este ano não tivemos verbas devolvidas. 
A Dra. Cecília diz que tem um acórdão do TCU, referente a uma devolução de uma despesa executada no ano de 2000 que a Prefeitura 
usou um recurso da Saúde em outra coisa e o TCU ordenou que devolvesse esse valor aos cofres do Fundo Municipal de Saúde e ainda 
está sendo devolvido. É o Tesouro Municipal devolvendo ao Fundo Municipal de Saúde para acertar a contabilidade e isso já faz 18 anos 
(Dezoito). Sr. Júlio C. Schmidt questiona sobre as ementas que foram encaminhadas pelo CMS ao Ministério Público. Dra. Cecilia diz que 
não acompanhou mais estas emendas, que está esperando que o Ministério Público de o parecer. A Presidente Luisa Ivana pede ao 
Conselheiro Júlio C. Schmidt que ele faça um levantamento desses processos e passe para a Coordenadora da Comissão de Acompa-
nhamento Gerenciamento das Emendas Parlamentares da Secretaria de Saúde de Osasco. O Sr. Júlio diz que está aguardando o posi-
cionamento do Ministério e que pergunto para saber se a Secretaria já teve algum retorno. O Conselheiro Mauro Bispo diz que a Saúde 
não tem Gestão e que estão fazendo política. Sra. Selma responde que tudo o que o Prefeito colocou em seu Plano de Governo, ele não 
pode mais colocar da boca pra fora. Todo Governo tem que fazer um plano. O Conselheiro Eduardo Dias da Cunha pergunta em questão 
de esclarecimento se esse Relatório se apresenta e aprova ou reprova e qual o objetivo. Sra. Selma responde que se apresenta, ele é 
aprovado ou reprovado com ressalvas e o CMS entra no site de SARGSUS e diz que recebeu o Relatório em tal data, apreciou na data 
tal, que aprovou em data tal e fez um parecer e fica disponível ao Brasil inteiro. O Conselheiro Eduardo Dias da Cunha diz que não tem 
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condições agora de ler, avaliar, aprovar ou reprovar, esse relatório, ele propõe que envie para Comissão de Finanças para uma melhor 
avalição e dar um parecer ao Pleno e pede vista destes documentos para ver se em outra reunião se aprova ou não. A Sra. Selma res-
ponde que este relatório já foi enviado em março/18 aos Conselheiros e que na reunião passada ela veio apresentar e que os Conselhei-
ros pediram (trinta) 30 dias para avaliar e viria aqui em junho/18 (hoje) tirar as dúvidas da apresentação, onde fez um resumo com um 
zoom. O Conselheiro Francisco E. Rodrigues diz que não deu tempo para avaliar e pede que se dê um prazo maior para avaliarmos. O 
Conselheiro Antonio Onofre diz que está decepcionado, pois o Governo não está preocupado em fazer políticas públicas de prevenção e 
sim em relação a doenças, estamos regredindo. Sabemos que muito do que é pactuado não é cumprido. O Conselheiro Júlio C. Schmidt 
diz que a Praça de Atendimento foi um programa realizado e aprovado por este Conselho. O Sr. Antonio Onofre diz que nosso trabalho é 
voluntário e pede um parecer pontuando ponto a ponto o que foi executado, pois se amanhã ou depois for questionado pelo Tribunal de 
Contas do Município ou pelo Mistério Público, nós temos como justificar e também pede vista. A Conselheira Elaine Spitaletti diz; “O Pro-
grama de Saúde da Família é de fundamental importância no funcionamento da UBS, não tem como investir em especialidades, muitas 
vezes o clínico das UBS não tratam nada, eles transferem a responsabilidades para as Policlínicas Norte e Sul (Dermato, Cardio...), assim 
faz uma fila enorme de espera. Sinto que pra essa administração o que importa é diminuir as filas de espera. Ficamos na gestão passada 
tentamos fazer da Poli Sul um prédio de Programas de Saúde e agora virou uma clínica de especialidades. A gestora propôs que temos 
que fazer rodízio na unidade estando eu há (doze) 12 anos no Programa de Hanseníase, fica difícil pra mim e para o outro profissional, 
pois a Hanseníase é um caso muito específico, expliquei pra ela e não soube entender. A impressão que eu tenho de gestor é que eles 
vieram para mandar e nós temos que obedecermos, ninguém vem para ouvir a nossa realidade como funcionários, é um desânimo total 
com relação a isso. Os médicos antigos estão se aposentando e as OSs que entraram, não tem vínculos com o Município e os Pacientes. 
Vemos os Pacientes desesperados para fazer o tratamento de diabetes e não consegue o atendimento na UBS. Com relação a investi-
mento em prédios é o que dá mais voto, ninguém, se lembra de um bom Prefeito quando dá descarga ou quando abre a torneira com água 
tratada, pois isso não dá voto, o que dá voto são praças, prédios. Temos que ver a questão salarial também dos funcionários e a capaci-
tação. Temos casos de Lepra e Hanseníase sim, principalmente na zona norte que é a maior região por média de 10 a 15 casos e são 
notificados por mim. Ainda temos dificuldade para identificar, pois lá na UBS o Clínico não sabe o que é Hanseníase eu não tenho como 
dar treinamento e eles não querem participar”. A Sra. Selma diz; “Pego as informações no banco de dados da SES e ela é muito lenta para 
atualizar, quando fechei o SISPACTO, estávamos com (0)zero casos de hanseníase em 2017. Se você olhar no SISPACTO, a gente está 
com 100% de busca, 92% de cura, é muito esforço de uma equipe pequena que temos”.  A Conselheira Edna Brasil diz que não temos 
que aprovar tudo que passa nessa mesa e estamos aprendendo juntos, pois antes chegava aqui e só uma pessoa decidia e quero lembrar 
a essa mesa que esse documento foi enviado para os Conselheiros em março/18 e os mesmos questionaram que as letras eram muito 
pequenas, se os Conselheiros não estão lendo nem as Atas, imagina esse documento, onde estão pedindo mais (trinta) 30 dias para lerem, 
estudarem e votarem e nem eram esses Conselheiros compunham essa mesa naquele dia. A Sra. Selma vai ter que voltar daqui (dois) 2 
meses, por que já foi pedido um ponto de pauta para a próxima reunião e eu pergunto se tem um prazo para aprovação. A Sra. Selma 
responde que vai ver quanto tempo ele pode ficar em apreciação, sei que ele tinha que ser entregue no Conselho até 31 de Março de cada 
ano. A Presidente Luisa Ivana diz que esse Conselho está sendo construindo e que muitos aqui na mesa são novos como ela, mas que 
ela era velha como visitante nas cadeiras deste Conselho. E proponho que aprovemos com ressalva de que para qualquer outro projeto 
ou ação ser aprovada e executada dentro do Município, que antes sejam concluídas essas que ainda não foram atendidas, exceto as 
emergenciais, pois são mais de (sessenta) 60 ações que precisam ser concluídas antes dessas que forem colocadas no papel. A Conse-
lheira Maria José dos Anjos (Teka) diz; “Somos novos e pra nós votarmos é absurdo e pouco tempo, concordo que temos que buscar o 
auxílio da Comissão de Orçamento e Finança”. O Conselheiro Júlio C. Schmidt faz o encaminhamento de que se aprove esse documento 
e que a Sra. Selma, numa próxima reunião, nos faça a apresentação dos próximos (quatro) 4 anos, pois esse projeto já foi avaliado e não 
pode mexer mais. O Eduardo Dias da Cunha diz que neste relatório, referente à hanseníase tem um erro e não se sente capacitado para 
votar agora. A Presidente diz que temos que ter comprometimento com este Conselho e que é chamada reunião das Comissões e ninguém 
aparece. O Conselheiro Francisco E. Rodrigues faz o encaminhamento de que a votação seja nominal, pois temos três (3) propostas que 
são: Pedido de vista, Aprove com ressalva e Avaliação da Comissão. A Conselheira Ana Paula pergunta para a Sra. Selma se por acaso 
o relatório não for aprovado, o que acontece. Ela responde que é muito sério, pois o TCU (Tribunal de Contas da União) atrelou e com 
muita esperteza no passado, a aprovação do RAG (Relatório Anual de Gestão) a todo repasse Federal não só da Saúde, o não aprovar 
do RAG é congelar o FUNDEB, a Merenda Escolar todas as verbas Federais do Município. É o Município que fica sendo inadimplente. A 
Presidente Luisa Ivana passa para a votação de aprovação do pedido de vista e os Conselheiros que votaram a favor de vista foram Ma-
ria José dos Santos, Nilton Barbosa, Francisco Edson Rodrigues, Mauro Bispo de Souza, Eduardo Dias da Cunha, Antonio Onofre França 
de Queiros e Elaine Aparecida Bueno Spitaletti. Os Conselheiros que votaram contra foram Júlio Carlos Schmidt, Maria Zilda Duarte 
Vieira, Lúcia Lustosa Felix Rodrigues, Francisco Bezerra do Vale Neto e Edna Maria Brasil. Os Conselheiros que se absteve do voto foram 
Ana Paula Brito Bomes Botturi Cavalcante e Luisa Ivana Almeida da Silva. A Conselheira Ana Paula tinha votado a favor, por não entender 
como se dá a votação, (a favor, contra ou abster) agora entendendo, decide rever seu voto e se absteve. O Conselheiro Francisco Bezer-
ra do Vale Neto que se absteve do voto voltou atrás e votou contra. A votação final ficou assim: 7(Sete)  votos a favor, 5 (Cinco) votos 
contra e 2(Duas)  abstenções, ficando assim para a próxima reunião Ordinária essa pauta, somente para votação. Passamos para o 3º 
Ponto de Pauta: Recredenciamento das Equipes da Estratégia Saúde da Família junto ao Ministério da Saúde, onde a Sra. Selma Carnei-
ro também faz uma pequena explanação do Programa dizendo que em fevereiro o Ministério da Saúde descredenciou no Brasil inteiro as 
Equipes da Estratégia de Saúde da Família que estavam incompletas, por exemplo, se não tinham o médico ou a enfermeira eles cortaram 
e temos que começar do zero. Tem que aprovar no Conselho Municipal de Saúde, pautar na Câmara Técnica, na CIR (Colegiado), CIB 
(Comissão Inter gestores Bipartite), demora 4(quatro) meses para entrar na pauta e depois vai para o Ministério da Saúde para ser apre-
ciado e depois (seis) 6 a (oito) 8 meses para eles respondem que aprovaram. Por isso pedimos essa pauta de Urgência para que a En-
fermeira Michele fale sobre esse Programa e a Carmem fale sobre o Consultório na Rua que é também da Atenção Básica. A Enfermeira 
Michele se apresenta e diz que está na Estratégia da Família desde 2013. Ela diz que em 2006 tínhamos na época os Agentes de Saúde 
(PSF) que eram atrelados com uma OS (Solos, Serjam e Acqua) com a pactuação com o Programa Mais Médicos, que na época eram 84 
equipes e que todas as UBS receberiam essas equipes de Estratégia de Saúde da Família. Até 2018 não atingimos esse percentual, 
porem chegamos bem próximo. Isso foi devido à quebra de contratos que acontecem. Como é um Programa, a gente não consegue fazer 
uma coisa vitalícia, é um contrato de um ano pra mais um ano. Hoje estamos com 76 Médicos de Saúde da Família, não temos como 
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solicitar mais por que não conseguimos contratar Enfermeiros e Técnico pra vir. Hoje temos 33 Equipes da Estratégia de Saúde da Famí-
lia formada com; um(1) Médico, um(1) Enfermeiro, um(1) Técnico e seis(6) Agentes Comunitários e vinte(20) Equipes no formato EACS. 
A Presidente Luisa Ivana abre para perguntas e depois de tiradas as duvidas sobre o Recredenciamento das Equipes da Estratégia Saú-
de da Família junto ao Ministério da Saúde, foi dado um intervalo de cinco(5) minutos e em seguida deu-se continuidade aos trabalhos da 
mesa, a Presidente passa a palavra para a Enfermeira Sra. Carmem Sandra M. Guedes, que cumprimenta a todos e explica sobre o 
Consultório na Rua que é um Programa dentro de um Programa, está inscrito na Atenção Básica, dentro do Programa da Estratégia Saú-
de da Família. Explica como é o funcionamento do Consultório na Rua, que faz o atendimento das pessoas que estão morando na rua e 
precisam de atendimento de saúde, fazendo o atendimento onde ela está. (Fala sobre a diferença em os moradores de rua e moradores 
em situação de rua) Explica também que houve o descredenciamento junto ao Ministério da Saúde, pelo fato de que a Equipe estava in-
completa. Diz que existe um projeto de se ter duas(2) equipes, uma norte e outra sul. Depois das explicações a Presidente abre para que 
os Conselheiros façam perguntas e após sanados os questionamentos, a Presidente coloca em votação e o Recredenciamento das Equi-
pes da Estratégia de Saúde da Família e do Consultório na Rua junto ao Ministério da Saúde são aprovados por unanimidade. O Conse-
lheiro Sr. Francisco E. Rodrigues questiona sobre o Regimento Interno do CMS e nossa Lei Orgânica se o Conselheiro Suplente tem di-
reito a Voto quando está compondo a mesa. A Secretária Executiva diz ao Conselheiro que isso pode entrar nos informes que é o próximo 
ponto. Passamos para 4º Ponto de Pauta: O Conselheiro Antonio Onofre França de Queiros, fala sobre as inscrições para a Eleição 
Complementar e sobre a Plenária de Capacitação para os Conselheiros Gestores de Saúde. A Secretária Executiva informa que foi pas-
sado no grupo de whatsapp que após essa Reunião haverá outra reunião com o pessoal do NEPS(Núcleo de Educação Permanente em 
Saúde) onde a Sra. Rosana virá para terminar a discussão sobre a  Plenária de Capacitação. Às doze horas e cinquenta e nove minutos 
12:59 horas, não havendo mais nada a tratar, a Presidente Sra. Luísa Ivana Almeida da Silva, agradece a presença de todos e declara 
encerrada a reunião. Eu Edna Maria Brasil, redigi e lavrei a presente ata. Conselheiros titulares presentes na reunião.
Mauro Bispo de Souza
Edna Maria Brasil
Júlio Carlos Schmidt
Elaine Aparecida Bueno Spitaletti 
Maria Zilda Duarte Vieira
Ana Paula Brito Gomes Botturi Cavalcante
Eduardo Dias da Cunha
Antônio Onofre França de Queiros
Maria José dos Anjos
Francisco Edson Rodrigues
Luísa Ivana Almeida da Silva 
Nilton Barbosa
Francisco Bezerra do Vale Neto
Lucia Lustosa Felix Bernardo

______________________________________________________________
Luisa Ivana Almeida da Silva

Presidente do C.M.S.

Homologo a Resolução CMS 204, de 04 de Julho de 2018, nos termos da Lei nº. 3969/05.

    __________________________________________________________
José Carlos Vido

Secretário Municipal de Saúde 
Conselho Municipal de Saúde
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CORREGEDORIA GERAL – GCMO
PORTARIA Nº072/2018

ADILSON CUSTODIO MOREIRA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, com fundamento no artigo 90, inciso lll, a, bem ainda com 
fulcro no parecer retro, opto pela ABSOLVIÇÃO referente ao Processo Admi-
nistrativo nº 11808/2016 em face do servidor GCM 1ª Cl. Antônio Marcos da 
Silva – Matr. 146.601.

Após, sigam os autos à Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal para 
devidas providências.

Osasco, 04 de julho de 2018.
ADILSON CUSTODIO MOREIRA

 SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO –
 RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

CORREGEDORIA GERAL – GCMO
PORTARIA Nº 073/2018

ADILSON CUSTODIO MOREIRA, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, e nos termos do artigo 90, inciso I, alínea “c”, da Lei Complementar 
Municipal nº 129, de 10 de fevereiro de 2005, torna pública a seguinte decisão:

Considerando as razões expostas no Procedimento Preliminar de Preparação 
e Investigação nº 025/2018, determino a instauração de Procedimento Disci-
plinar, em face do GCM CD Alberto Luiz Scker de Souza – Matr. 16.210, por 
ter praticado transgressão disciplinar previsto nos termos do artigo 104, da Lei 
Complementar nº 129/2005, com efeito:

Designo para a composição da Comissão Processante, a Agente Disciplinar 
Margaret Vaz Figueira - matricula nº 30.738, como Presidente, Matheus Abreu 
Costa - matricula n º 178.647 e Wanessa Priscila de Camargo – Matr. 152.626, 
como membros.

Osasco, 04 de julho de 2018.
ADILSON CUSTODIO MOREIRA

 SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO –
 RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

PORTARIA Nº. 086/DSU/GCM/2018.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

Resolve:

I – Elogiar o GCM ONADIR MARÇAL PAIXÃO matrícula 16.046 e o GCM PAULO 
CELSO DE ARAÚJO matrícula 110.389, os quais no dia 06/06/2018 em Rondas 
pelo Jardim Jaguaribe, na Avenida Flora, avistaram um veículo Kombi em um 
terreno baldio, onde o condutor encontrava-se efetuando o descarte de entulho, 
(placas de gesso), motivo pelo qual o indivíduo foi abordado e indagado sobre 
o entulho que estava descartando, sendo que após a sua tentativa de se justi-
ficar, para o que não há justificativa, o condutor foi informado das sanções pelo 
crime que havia acabado de cometer. Diante dos fatos compareceu ao local do 
descarte a Fiscalização DCU, que lavrou a multa e posteriormente a guarnição 
prosseguiu com a apreensão do veículo. 
Com patrulhamento atento a equipe flagrou um crime que prolifera em nossa 
cidade, punindo exemplarmente o criminoso.

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal, provi-
denciar anotações no prontuário dos servidores e arquivo em pasta funcional.

RAIMUNDO PEREIRA NETO
Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal

Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

PORTARIA Nº. 087/DSU/GCM/2018.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

Resolve:

I – Elogiar o GCM ALAILDO BARBOSA DA SILVA matrícula 144.709, o GCM 
HERMESSON ROCHA FAGUNDES matrícula 142.586, o GCM REGINALDO 
MANOEL GANGANA matrícula 176.894 e o GCM ANTONIO DOS SANTOS 
SILVA matrícula 176.890, os quais no dia 07/06/2018 em Operação Saturação 
pelo Jardim Roberto, receberam denúncia de munícipes de que havia um in-
divíduo em uma motocicleta efetuando roubos pelas cercanias, o que motivou 
a guarnição diligenciarem buscas pelas imediações, onde foi avistado uma 
motocicleta com um suspeito com as características obtidas pelos denunciantes, 
o qual ao avistar a viatura empreendeu fuga, porém sem êxito, pois perdeu o 
controle da motocicleta, vindo a cair ao solo, momento em que foi abordado, 
revistado e indagado do motivo da fuga, o suspeito narrou que ao visualizar 
os G.C.Ms. se assustou, pois não possuía Carteira de Habilitação. Razão pela 
qual o indivíduo foi primeiramente encaminhado ao pronto socorro, por ter se 
lesionado na queda da moto e após o atendimento médico, foi conduzido a 
Delegacia de Policia onde a Autoridade Policial determinou a elaboração da 
ocorrência por direção perigosa em via pública e desobediência, bem como a 
apreensão da motocicleta.
Mesmo aparentemente tratar-se de uma simples apreensão de veículo por 
falta de autorização de condução, a ação dos G.C.Ms. foi extremamente re-
levante, pois a ausência de crime consumado não retira a potencialidade do 
cometimento de crime, já que o condutor evadiu-se da autoridade policial e as 
denúncias davam conta de semelhanças ao detido quanto à participação em 
assaltos, assim a apreensão tira um dos instrumentos que poderia ser utilizado 
para a prática de crimes.

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal, provi-
denciar anotações no prontuário dos servidores e arquivo em pasta funcional.

RAIMUNDO PEREIRA NETO
Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal

Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

PORTARIA Nº. 088/DSU/GCM/2018.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

Resolve:

I – Elogiar a GCM VANESSA MENDES matrícula 176.910 e o GCM JOEL LI-
MONI matrícula 16.220, os quais no dia 13/06/2018 pela Inspetoria de Postura 
Centro, ocasião em que receberam denúncia de um cidadão sobre a suspeita 
de que uma pessoa estaria embarcando com pássaros em um ônibus na ro-
doviária com destino a Bahia, diante da denúncia se dirigiram para averiguar e 
constaram que de fato havia um indivíduo com uma sacola e dentro tinha uma 
caixa de madeira contendo pequenos compartimentos onde estavam vários 
pássaros em condições precárias. Diante da confirmação da denúncia, o autor 
do crime foi conduzido ao Distrito Policial à presença da Autoridade Policial, a 
qual determinou a elaboração do Termo Circunstanciado, auto de exibição e 
apreensão, bem como a entrega dos pássaros que foram encaminhados ao 
Centro de Triagem de Animais Selvagens.
Vale lembrar que foi pela ação rápida dos referidos servidores, que a vida desses 
pássaros foi preservada, pois seria impossível que chegassem vivos aos seus 
destinos. Devemos ressaltar que se trata de um crime contra a natureza, onde 

SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E CONTROLE URBANO
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seres vivos são abruptamente retirados dos seus habitats naturais e trans-
portados de forma cruel e desumana, em espaços minúsculos, sem comida e 
nem água, para serem ilegalmente vendidos como um objeto qualquer, mas 
esses pássaros ganharam uma nova chance de viver, graças ao empenho dos 
agentes desta Corporação.

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal, provi-
denciar anotações no prontuário dos servidores e arquivo em pasta funcional.

RAIMUNDO PEREIRA NETO
Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal

Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

PORTARIA Nº. 089/DSU/GCM/2018.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

Resolve:

I – Elogiar o GCM MARCO ANTONIO DE SOUZA BRIGATTI matrícula 110.383 
e a GCM ÉRIKA FIGUEIREDO DA VEIGA LANDIM matrícula 110.292, os quais 
no dia 14/06/2018 em patrulhamento de rotina, foram acionados via GCCOM 
para se deslocar até o Comando Geral da GCM, prestar apoio a uma senhora 
vítima de violência doméstica. Ao chegar pelo local, em conversa com a mesma, 
esta narrou que estava em sua residência juntamente com seus filhos, momento 
em que seu esposo iniciou uma discussão, estando ele embriagado, começou 
a lhe proferir palavras de baixo calão, seguido de agressões físicas e ameaças 
com uma arma branca, ato continuo a colocou para fora de casa com seus 
cinco filhos menores de idade, a qual sem saber o que fazer, buscou socorro 
na GCM, que diante dos fatos acionaram o Conselho Tutelar e conduziram a 
vítima juntamente com seus filhos a Delegacia de Policia para as providências 
cabíveis. O representante do Conselho Tutelar encaminhou a vítima e seus filhos 
a um Albergue Central de Osasco, devido à situação em que se encontram, 
visando resguardar a segurança da família. 
O pronto atendimento dos agentes da Guarda Civil auxiliou na diminuição dos 
danos causados pela violência sofrida pela família, bem como foram em busca 
do autor, mas sem sucesso de encontrá-lo para que pudesse responder pelos 
seus atos, no entanto o mais importante naquele momento era o amparo e 
respaldo que a família encontrou quando buscou o auxílio da Guarda Civil.

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal, provi-
denciar anotações no prontuário dos servidores e arquivo em pasta funcional.

RAIMUNDO PEREIRA NETO
Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal

Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

PORTARIA Nº. 090/DSU/GCM/2018.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

Resolve:

I – Elogiar a GCM NILCIA DOS SANTOS MOREIRA matrícula 110.318 e o GCM 
ANTONIO MARCOS DA SILVA matrícula 146.601, os quais no dia 17/06/2018 
as 00h32min, em apoio a Lei Seca, pela Vila Quitaúna, estavam acompanhando 
uma fiscal da Prefeitura de Osasco, a apoiando para o desempenho de sua 
função, e ao adentrar a um estabelecimento comercial o qual era foco diversas 
denúncias de perturbação do sossego, referente ao som alto, além do nível 
permitido em Lei, constataram in loco as denúncias, a fiscal informou que 
deveria cessar a irregularidade naquele momento e que iria aplicar multa. Ao 
receber estas informações o proprietário ficou alterado e começou a incitar os 

clientes que estavam ali, muitos já embriagados, contra a fiscal e aos GCMs. 
Neste momento a fiscal se afastou do local e, já na calçada, lavrou a multa, 
enquanto que muitos clientes partiram para cima dos Guardas, desacatando 
os com palavras de baixo calão, com ameaças, entre os agressores tinha um 
que estava mais exaltado e agressivo partindo para agressão física com socos 
e pontapés contra as guarnições e em seguida tentou se evadir do local, então 
os G.C.Ms. combatendo a injusta agressão utilizando do uso moderado da 
força, detiveram o indivíduo bem como o proprietário do estabelecimento e 
conduziram todos a presença da autoridade policial que determinou a lavratura 
do boletim de ocorrência.
Vale ressaltar o apoio prestado pelo Classe Distinta Gomes de Sá,  GCM Bar-
bara,  GCM E. Nogueira, GCM Elisete, GCM Nebson, GCM Jeydson e o GCM 
Magalhães, sem os quais os infratores não teriam sido punidos com multa e 
condução até a autoridade de plantão, fazendo assim com que a impunidade 
e a anomia não encontrem guarida.

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal, provi-
denciar anotações no prontuário dos servidores e arquivo em pasta funcional.

RAIMUNDO PEREIRA NETO
Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal

Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

PORTARIA Nº. 091/DSU/GCM/2018.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

Resolve:

I – Elogiar o GCM RONALDO RAMOS ZEVIANI matrícula 16.218 e o GCM 
WILLIAN GAMALIEL DA SILVA matrícula 110.400, os quais no dia 19/06/2018 
cumprindo as Rondas do Amanhecer Seguro pelo Jardim D’Abril, foram soli-
citados por uma vítima de roubo, a qual informou que seu veículo havia sido 
roubado sob grave ameaça por dois criminosos em posse de arma de fogo, 
diante da denúncia e o apontamento do destino tomado pelos meliantes os 
G.C.Ms. iniciaram as buscas imediatamente, assim conseguiram em um curto 
espaço de tempo lograr êxito em encontrar o carro da vítima, porém no mesmo 
local receberam informações de populares, dando conta que ao perceberem a 
aproximação da viatura outros dois veículos haviam sido abandonados e assim 
também foram recuperados.
Devido atenção, profissionalismo e pró-atividade dos agentes da Guarda Civil o 
s danos causados às vítimas foram diminuídos, pois a tensão e o medo passado 
por eles foram amenizados com o retorno dos bens retirados pelos criminosos, 
assim três veículos foram recuperados antes de se tornarem talvez objetos para 
cometimento de outros crimes, ciclo quebrado pelo brilhante trabalho prestado 
pelos Guardas Civis. 

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal, provi-
denciar anotações no prontuário dos servidores e arquivo em pasta funcional.

RAIMUNDO PEREIRA NETO
Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal

Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

PORTARIA Nº. 092/DSU/GCM/2018.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

Resolve:

I – Elogiar o GCM FILIPE GOMES matrícula 144.711, o GCM WAGNER DA 
SILVA matrícula 18.435, o GCM MARCOS DE SOUZA PASSOS matrícula 
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18.477, a GCM GILMARA PAZ DA SILVA matrícula 110.185, a GCM FLÁVIA 
DO ESPÍRITO SANTO matrícula 110.299 e a GCM CLAUDIA OLIVEIRA ALVES 
matrícula 142.976, os quais no dia 22/06/2018 em Operação Amanhecer Seguro 
pelo Jardim Adalgiza, quando ao adentrar na Rua Octavio Catelani perceberam 
uma movimentação estranha com carros posicionados de forma a servirem como 
barreira, desembarcaram da viatura e prosseguiram a pé para maior segurança, 
assim avistaram quando um meliante estava com a arma em punho e começou 
a disferir disparos contra a guarnição que ofereceu revide à injusta agressão 
e conseguiu alvejá-lo de modo cessar a ação ferindo o autor dos disparos, os 
demais infratores conseguiram se evadir. A partir daí começaram a verificar o 
ocorrido, foram informados por vítimas que ali estavam que esses indivíduos 
promoveram um arrastão no local, assim já haviam roubado vários veículos. 
Diante dos fatos com o apoio do plantão coordenado pelo Classe Distinta 
Santos Pereira, encaminharam a ocorrência até a Delegacia de Polícia onde a 
Autoridade Policial ratificou a voz de prisão do criminoso que ficou hospitalizado 
e determinou a devolução dos bens ao seus proprietários, sendo veículos e 
objetos pessoais como bolsas, carteiras, celulares entre outros. 
Os Guardas Civis demonstraram tirocínio, profissionalismo, preparo, conhe-
cimento, enfim, o conjunto de habilidades que devem permear a vivência do 
Guarda na Instituição, mas principalmente tiveram a atitude para enfrentar a 
situação, restaurando a ordem pública.         

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal, provi-
denciar anotações no prontuário dos servidores e arquivo em pasta funcional.

RAIMUNDO PEREIRA NETO
Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal

Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

PORTARIA Nº. 093/DSU/GCM/2018.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

Resolve:

I – Elogiar o GCM FÁBIO SAMPAIO matrícula 110.448 e o GCM RICARDO 
MAGALHAES PEREIRA matrícula 176.908, as quais no dia 22/06/2018 em 
Patrulhamento Preventivo e Comunitário pelo Jardim Conceição, se depararam 
com uma motocicleta ostentando placa artesanal, ocupada por dois indivíduos 
sem capacetes, trafegando em alta velocidade. Instantes depois ao saírem 
no acompanhamento dos suspeitos, lograram êxito em realizar a parada dos 
ocupantes, após realizar a abordagem e revista pessoal no condutor, este foi 
identificado como sendo um adolescente, em seguida em revista pessoal no 
garupa, (maior de idade) foi encontrado uma certa quantia em dinheiro. Pelo 
fato de estarem trafegando de forma perigosa, com placa artesanal e sem o 
uso de equipamento obrigatório (capacete), ambos foram conduzidos ao Distrito 
Policial onde foi constatado que a motocicleta era produto de roubo, bem como 
naquele momento uma vítima de roubo que registrava a ocorrência avistou os 
GCMs com os indivíduos, os reconheceu prontamente como sendo os criminosos 
que horas antes se utilizando da mesma moto o abordou com arma de fogo 
em punho, anunciaram o roubo, subtraindo seus pertences e dinheiro. Diante 
do exposto a Autoridade Policial deu voz de prisão ao indivíduo maior de idade 
por roubo e o encaminhou a Cadeia Pública, a conduta do menor foi registrada 
como ato infracional. 
Vale dizer que a atenção dos referidos profissionais ao seu entorno, perceberam 
que a atitude dos indivíduos os tornaram suspeitos, pois ao estarem trafegando 
expondo suas vidas e a dos demais cidadãos em risco, não passou desper-
cebido pelos agentes, efetuando a prisão do meliante, retirando de circulação 
a motocicleta usada para prática de crimes e o principal, recuperaram a res 
furtiva e dinheiro da vítima. 

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal, provi-
denciar anotações no prontuário dos servidores e arquivo em pasta funcional.

RAIMUNDO PEREIRA NETO
Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal

Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

REF.: RETIFICAÇÃO EDIÇÃO 1507 DE 20.06.2018 
IMPRESSA OFICIAL (IOMO) REFERENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 8503/2018.

Onde lê:
Processo Adm. Nº.8503/2018
Interessado: MARCELO DA SILVA ALENCAR BAR - EPP  
Assunto: RENOVAÇÃO ZERO HORA COM EXECUÇÃO DE MÚSICA AO VIVO

Despacho:

Diante do que dos autos consta, DEFIRO o pedido de licença funcionamento 
após 0h SEM EXECUÇÃO de música ao vivo ou eletrônica, do estabelecimento 
MARCELO DA SILVA ALENCAR BAR – EPP, sito à Avenida Cruzeiro do Sul, nº 
815, Rochdale – Osasco/SP.
 1) Segue para as devidas providências;
 2) Publique-se!

Leia-se 
Processo Adm. Nº.8503/2018
Interessado: MARCELO DA SILVA ALENCAR BAR - EPP  
Assunto: RENOVAÇÃO ZERO HORA COM EXECUÇÃO DE MÚSICA AO VIVO

Despacho:

Diante do que dos autos consta, DEFIRO o pedido de licença de funcionamento 
após 0h COM EXECUÇÃO de música ao vivo ou eletrônica, do estabelecimento 
MARCELO DA SILVA ALENCAR BAR – EPP, sito à Avenida Cruzeiro do Sul, nº 
815, Rochdale – Osasco/SP.
 1) Segue para as devidas providências;
 2) Publique-se!
 

Osasco, 06 de julho de 2018.
ADILSON CUSTÓDIO MOREIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano - SECONTRU

GABINETE DO SECRETÁRIO
PROCESSO ADM. Nº. 13647/2018

Interessado: RODRIGO KELVIN RIBEIRO  
Assunto: PEDIDO DE DESLACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.10 e pelo 
que consta nos autos, DEFIRO o pedido do estabelecimento RODRIGO KELVIN 
RIBEIRO, sito à Rua Antônio Rinaldi, nº 108 – Jaguaribe – Osasco - SP.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 04 de julho de 2018.
ADILSON CUSTÓDIO MOREIRA

Secretário em Exercício

GABINETE DO SECRETÁRIO
PROCESSO ADM. Nº. 14025/2018

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: LACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pela Secretaria de Segurança e Controle Urbano às fls.09 
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e pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE do estabelecimento CHR 
REIS COMERCIO DE VEICULOS EPP, sito à Avenida dos Autonomistas nº 
5848 – KM 18 – Osasco - SP.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 05 de julho de 2018.
ADILSON CUSTÓDIO MOREIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA - 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE DE OSASCO, REALIZADA AOS 24 DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2018.

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e dezoito, no Núcleo de Edu-
cação Ambiental “Padre Ângelo Mazzarotto” situado à Rua Georgina, 64, Jardim
das Flores, Osasco, iniciou-se a Reunião Ordinária do COMDEMA – Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Osasco. Estiveram presentes: Sr. 
Marcelo Silva, Sra. Beatriz Sanchez Fragata e Sra. Núbia Marina Ferreira Aza; 
Secretaria de Meio Ambiente; Sra. Isabel Maria Rebello Pinto Dias, Secretaria 
de Educação; Sr. Victor José Moreira, Secretaria de Saúde; Sr. Jair Batista 
Ribeiro, Sr. Geraldo Aparecido de Oliveira, Sra. Sueli Sena Oliveira Washing-
ton, Secretaria de Serviços e Obras; Sr. Daniel Rocha e Silva, Secretaria de 
Habitação; Sra. Maria Cesarina da Silva, Federação das Associações Amigos 
de Bairro do Osasco; Sr. Daniel Calió Sanches, Sr. Paulo Sérgio Bertono Fio-
rita, Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Osasco; Sr. Mario Eduardo 
Rovira, Sra. Maria Ida Zachello, Sr. Paulo Adelson Teixeira, Conselho de Pro-
teção ao Meio Ambiente de Osasco; Sr. Gerardo de Paula Arcanjo, Conselho 
Intersindical de Saúde e Seg Social de Osasco e Região; Sr. Vereador Ricardo 
Silva, Câmara Municipal de Osasco. O Sr. Marcelo Silva dá boas-vindas aos 
conselheiros e convidados e se apresenta como Presidente do COMDEMA. 
Convida a secretária executiva Sra. Beatriz Sanchez Fragata para apresen-
tar as competências do COMDEMA de acordo com a Lei nº 4196/2008. Sra 
Beatriz ressalta a importância da assiduidade dos membros e a necessidade 
de se discutir o local ideal para realização das reuniões mensais, pauta que já 
fora discutida mas sem resultado efetivo. Comenta que será discutido junto ao 
Presidente uma reformulação dos formatos de reunião.  Sr. Marcelo convida 
Sra. Amanda França, diretora do Departamento Técnico e de Educação Am-
biental para dar os informes referentes ao andamento dos Planos Municipais 
de Arborização e Educação Ambiental. Sra. Amanda explica que foi realizada 
uma Audiência Pública no dia 05/04/2018, na qual as empresas apresentaram 
suas propostas, que ficaram além da capacidade financeira do Fundo. Portanto, 
será necessário diminuir os produtos entregues pelas empresas, para adequar 
aos recursos disponíveis no Fundo. Ressalta a importância de se mudar o 
Regimento do COMDEMA para incluir outras Secretarias, como o SDTI. Sra. 
Maria Ida, conselheira suplente da CPMAO sugere a participação dos alunos 
de escolas públicas nas etapas de mapeamento do Plano de Arborização e Sr. 
Amanda pondera que é preciso acompanhamento técnico para tal atividade, que 
poderia ser realizada de forma lúdica dentro dos parques. Dando continuidade à 
pauta, Sr. Marcelo Silva se apresenta e fala sobre os primeiros 20 dias à frente 
da Secretaria de Meio Ambiente. Destaca a busca por parcerias com empresas 
privadas, a necessidade de melhoria do paisagismo em Osasco e a busca por 
apoio na Câmara dos Vereadores para captação de recursos. Ressalta também a 
situação do Parque Três Montanhas e a tentativa de retomar a ideia de parceria 
com o Grupo JBS, bem como a busca por compensação ambiental a ser paga 
pelo Grupo Pão de Açúcar, devido ao incêndio em seu armazém e os resultados 
provenientes. Por fim, Sr. Marcelo destaca as medidas iniciais para a melhoria da 
qualidade dos parques, tais como a certificação das caixas d´água, desratização 
e limpeza dos fundos. Sr. Paulo Adelson, convidado, sugere a retomada das 
hortas comunitárias no bairro IAPI, do qual é morador. Dando sequência aos 
informes Sr. Fábio Cardoso, do Departamento de Bem-Estar Animal explica o 
processo de transição da pauta que estava sob responsabilidade da Secretaria 
de Saúde e agora foi entregue à Secretaria de Meio Ambiente, destacando a 
importância de incluir as questões relacionadas ao bem-estar animal nas pautas 
do COMDEMA. O Sr. Vereador Ricardo Silva cita a existência de um projeto 
de lei relacionado ao Bem-Estar animal  que foi vetado pela Câmara. Sr. Fábio 
Cardoso e Sr. Marcelo pedem que o vereador envie o projeto a eles. Sr Presi-
dente destaca a importância da assiduidade dos membros e do diálogo aberto 
com todos para implementar melhorias no Conselho. Encerrando a discussão 

e não tendo nada mais a declarar, o Sr.Presidente agradece a participação de 
todos e encerra a reunião às 11h00. Esta ata foi redigida e assinada por mim, 
Sra. Núbia Marina Ferreira Aza, conselheira suplente da Secretaria de Meio 
Ambiente  ____________________________ e pelo presidente do COMDEMA, 
Sr. Marcelo Silva ____________________________. 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA - 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE DE OSASCO, REALIZADA AOS 29 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2018.

Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e dezoito, às 09h30, na Sala 
Osasco situada à Avenida Bussocaba, 300, Vila Campesina, Osasco, iniciou-se 
a Reunião Ordinária do COMDEMA – Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente de Osasco. Estiveram presentes: Sr. Marcelo Silva, Sra. Beatriz San-
chez Fragata e Sra. Núbia Marina Ferreira Aza, Secretaria de Meio Ambiente; 
Sra. Rita de Cassia Mendes de Lima, Secretaria de Assuntos Jurídicos; Sra. 
Isabel Maria Rebello Pinto Dias, Secretaria de Educação; Sr. Daniel Rocha e 
Silva, Secretaria de Habitação; Sr. Jucelito Junio Ribeiro, Câmara Municipal 
de Osasco; Marluci Almeida Araujo Ferreira, Agência Adventista de Desenv. e 
Recursos Assistenciais. Além dos convidados: Amanda Mariana França, Fábio 
de Souza Cardoso, Carlos Eduardo Saltini, Janaina Dornelas, Selma de Freitas 
Silva, Andréa Mussato, Carolina Rodrigues de Souza, Denise Cristina Frauzola 
. O presidente do Conselho Marcelo Silva abriu a reunião e constata a inexis-
tência de quorum regulamentar para deliberação da pauta. Apresentou a pauta 
preparada para reunião: Leitura e aprovação da ata das reuniões anteriores; Re-
estruturação do Regimento Interno do COMDEMA; Criação da Câmara Técnica 
do Bem Estar Animal; Apresentação do projeto “Banco de Ideias Sustentáveis” 
da SEMA. Afirma que terá postura rígida quanto às ausências, e será notificado, 
os Secretários das respectivas pastas, além do Exmo. Sr. Prefeito Rogério Lins 
quanto ao empenho dos Conselheiros. Sr. Fabio Cardoso, acrescenta que em 
outros conselhos é enviado para o Exmo. Sr. Prefeito, um relatório de presença 
e ausência, nomeando os conselheiros que estiveram ou não presentes nas 
reuniões, deixando explícito quais entidades e/ou secretarias estão comprome-
tidas com o COMDEMA. Sra. Amanda França salienta a necessidade de ter um 
Reunião Extraordinária, para tratar de pautas de urgentes do Conselho. Desta 
maneira, Sr. Presidente informa que os conselheiros serão notificados com a 
convocação de um reunião extraordinária no decorrer da semana. Agradece 
a participação dos conselheiros presentes e encerra a reunião às 10h10. Esta 
ata foi redigida e vai assinada por mim, Beatriz Sanchez Fragata, secretária 
executiva ___________________________ e pelo presidente do COMDEMA 
Sr. Marcelo Silva __________________________.

PORTARIA INTERNA N.º 04/18

Marcelo Silva, Secretário do Meio Ambiente do Município de Osasco, no uso 
de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Constituir a Comissão técnica para análise de processos administrativos do 
Bem-Estar Animal, com a finalidade de avaliação de propostas e documenta-
ção que serão apresentadas, com ênfase para o Hospital Público Veterinário.
Nomeamos os funcionários abaixo relacionados:

Amanda Mariana França – 131.330
Fábio de Souza Cardoso – 190.257
Marcelo Silva – 190.202

Atenciosamente

Marcelo Silva
Secretário de Meio Ambiente

DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO
PROCESSO: 011155/2018

Interessado: CONDOMÍNIO NOVA CONCEIÇÃO VI
DEFERIDO
AUTO DE MULTA 87960
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PORTARA Nº015/ 2018

JOSÉ CARLOS PEDROSO,  Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Resolve

EXONERAR, nos termos do artigo 14, inciso XXIII, do Estatuto da FITO, ANTÔNIO DE PADUA CORDEIRO JAQUES, do cargo de Coordenador de Conta-
bilidade e Finanças.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de julho de 2018, revogando as disposições em contrário.

Osasco, 05 de julho de 2018
José Carlos Pedroso

Presidente

PORTARA Nº016/ 2018

JOSÉ CARLOS PEDROSO,  Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Resolve

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXIII, do Estatuto da FITO, GIVALDO DO NASCIMENTO SOUZA, do cargo de Coordenador de Contabilidade e 
Finanças.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de julho de 2018, revogando as disposições em contrário.

Osasco, 05 de julho de 2018
José Carlos Pedroso

Presidente

PORTARA Nº017/ 2018

JOSÉ CARLOS PEDROSO,  Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Resolve

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXIII, do Estatuto da FITO, ANTÔNIO DE PADUA CORDEIRO JAQUES,  do cargo de Projetos Especiais.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de julho de 2018, revogando as disposições em contrário.

Osasco, 05 de julho de 2018
José Carlos Pedroso

Presidente

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
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FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribuições de seu cargo e para dar atendimento ao Egrégio TCESP, respeitando 
o princípio da publicidade dos Atos Administrativos, encaminha Resumo das Portarias de Aposentadoria e outros, conforme segue:

PORTARIAS:

Portaria nº 300/2018
Conceder Pensão vitalícia por Morte a LUIZ ALAOR DE OLIVEIRA, para si e suas filhas menores VITÓRIA GABRIELE DE OLIVEIRA  e NATALIE MARIANE 
DE OLIVEIRA temporária,  em virtude do falecimento da ex-segurada EDILEUZA SOARES SANTOS DE  OLIVEIRA, ocorrido em 27/05/2018. Comprova-
damente as dependentes estão fundamentadas nos artigos 12, inciso I, seção II e 54 da LC nº 124/04, c/c a LC 343/18, Lei Federal nº 108877/04, e EC nº 
41/03, a partir de  27.05.2018 (data do óbito do segurado), conforme Processo Administrativo nº 2521/2017.

Portaria nº 302/2018
EXONERAR, ROBSON LUIZ ADAMI LOURO SOUZA DE CAMPOS portador do RG nº 33.699.720-6, do cargo de provimento em comissão de Assessor 
do Jurídico Previdenciário, a partir 03.07.2018.

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO – SUSPENSÃO 

Processo nº 2445/2012 – ADRIANA APARECIDA TAVERNARI  matricula Nº 110.270 Trata-se de pedido de Readaptação de Função que em 02.06.2014 foi 
DEFERIDO  a  SUSPENSÃO, a partir de 01.06.2017, confome contido nos autos.  
Processo nº 2770/2010 – MARILIA GUEDES DA SILVA,  matricula Nº 92.864 Trata-se de pedido de Readaptação de Função que em 10.05.2018 foi DEFE-
RIDO  a  SUSPENSÃO , a partir de 11.06.2018, confome contido nos autos.  

DESISTÊNCIA:

Processo nº 0155/2018 ELIANE MOURA PIGATTO DE ABREU – matricula 105.504, determinar a HOMOLOGAÇÃO do pedido de DESISTÊNCIA, conforme 
despacho em 04.07.2018 contido nos autos. Segue para posterior arquivamento dos autos.
Processo nº 4265/2017 EDUARDO FASSANARO DE OLIVEIRA – matricula 60.064, determinar a HOMOLOGAÇÃO do pedido de DESISTÊNCIA, conforme 
despacho em 03.07.2018 contido nos autos. Segue para posterior arquivamento dos autos.  

COMPRAS / LICITAÇÕES

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº001/2018 – Art. 25 – Inciso I
Processo nº: 001/2018
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE OSASCO
Contratada:  VALOR ECONOMICO S/A
Objeto: Renovação de Assinatura do Jornal Valor Econômico-versão impressa 
VALOR GLOBAL: R$ 770,40
VIGÊNCIA: 12 meses ( a partir de 28/05/2108 )

Extrato 4º Termo Aditivo de Contrato
Contrato nº:006/2014
Processo nº:023/2014
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE OSASCO
Contratada: DIGITAL SUPLAY COM.DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA
Objeto:Prorrogação do prazo de vigência do contrato, com base mo inciso II Artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas atualizações, por 12 meses, com franquia 
19.000 copias p/b e 3.000 coloridas, preço por excedente: 0,07(sete centavos) por cópia colorida R$0,30 (trinta centavos) por cópia.
VALOR GLOBAL: R$ 26.280,00 (vinte seis mil, duzentos oitenta reais) em parcelas mensais de R$ 2.190,00 (Dois mil, cento e noventa reais
DATA DA VIGENCIA: 27/06/2018 A 27/06/2019

Osasco 05 de julho de 2018
FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ

Presidente do IPMO – Osasco

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal
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PORTARIA 332/2018

I- AUTORIZAR o início do expediente na Câmara Municipal de Osasco no dia 10 de julho de 2018 às 13H00m em virtude dos trabalhos 
que serão realizados na rede elétrica, bem como suspender o expediente após às 13h00m, caso ocorra a participação da seleção bra-
sileira de futebol na Copa Fifa 2018.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 05 de julho de 2018. 
DR. ELISSANDRO LINDOSO

Presidente
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JEFFERSON LUIZ SANTOS FRANÇA, estado civil divorciado, profissão 
promotor, nascido em Carapicuíba, Carapicuíba, SP no dia treze de outubro 
de mil novecentos e oitenta e três (13/10/1983), residente e domiciliado Rua 
Associação Portuguesa de Desportos, 300, Santo Antônio, Osasco, SP, filho de 
PAULO LUIZ DE FRANÇA e de MARIA VALERIA DOS SANTOS DE FRANÇA. 
JÉSSICA DAMASCO DA SILVA, estado civil divorciada, profissão técnica de 
laboratório, nascida em 2º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia doze de abril 
de mil novecentos e noventa e um (12/04/1991), residente e domiciliada Rua 
Associação Portuguesa de Desportos, 300, Santo Antônio, Osasco, SP, filha de 
CLOVIS DAMASCO DA SILVA e de MARIA DE LOURDES XAVIER DA SILVA. 

JAIME PEREIRA DE ABREU, estado civil solteiro, profissão autônomo, nascido 
em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia quatorze de fevereiro de mil 
novecentos e setenta e seis (14/02/1976), residente e domiciliado Avenida An-
tônio Carlos Costa, 1255, apto. 21, Bela Vista, Osasco, SP, filho de EMIDIO DA 
COSTA CORREIA DE ABREU e de MARIA FATIMA SILVA PEREIRA DE ABREU. 
ANA PAULA FERREIRA MARTINS, estado civil solteira, profissão autônoma, 
nascida em 2º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia quinze de setembro de 
mil novecentos e noventa e três (15/09/1993), residente e domiciliada Avenida 
Antônio Carlos Costa, 1255, apto. 21, Bela Vista, Osasco, SP, filha de CARLOS 
REGIS MARTINS e de ORACELIA FERREIRA DA SILVA MARTINS. 

EDUARDO DAVID SOARES DA SILVA, estado civil solteiro, profissão eletricis-
ta de manutenção, nascido em São Paulo-SP, Regitrada no 1º Subdistrito de 
Osasco, São Paulo, SP no dia vinte e um de junho de mil novecentos e oitenta 
e oito (21/06/1988), residente e domiciliado na Rua Eduardo Dias, 13, Jardim 
Roberto, Osasco, SP, filho de NIVALDO PALMEIRA DA SILVA e de MARIA 
ALICE DAVID SOARES DA SILVA. 
RHAISSA DE JESUS LEITE, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
São Paulo, São Paulo, SP no dia vinte e cinco de dezembro de mil novecentos 
e noventa e seis (25/12/1996), residente e domiciliada na Rua Issao Onuma, 
126, Jardim São Judas Tadeu, Taboão da Serra, SP, filha de ADECARLOS DA 
SILVA LEITE e de IVANILDA PEREIRA DE JESUS. 

HOARLEY BUENO SANTOS, estado civil solteiro, profissão autônomo, nascido 
em São Paulo-SP, Registrado no 1º Subdistrito de Osasco, São Paulo, SP no 
dia vinte e nove de março de mil novecentos e noventa e seis (29/03/1996), 
residente e domiciliado Rua Martins Fontes, 352, casa 02, Veloso, Osasco, SP, 
filho de VALDOMIRO ALMEIDA SANTOS e de DIRCÉIA ROZ BUENO SANTOS. 
GEOVANNA BERNARDINO DO NASCIMENTO, estado civil solteira, profissão 
do lar, nascida em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia três de fevereiro 
de mil novecentos e noventa e oito (03/02/1998), residente e domiciliada Rua 
Martins Fontes, 352, casa 02, Veloso, Osasco, SP, filha de GENIVALDO BER-
NARDINO DO NASCIMENTO e de ALESSANDRA TENORIO DOS SANTOS 
NASCIMENTO. 

EDUARDO SILVA PEREIRA, estado civil solteiro, profissão balconista, nascido 
em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia quatorze de janeiro de mil no-
vecentos e oitenta e dois (14/01/1982), residente e domiciliado Rua da Mina, 
13, Conceição, Osasco, SP, filho de JOÃO JOSÉ PEREIRA e de NEUZA DA 
SILVA PEREIRA. 
ALEXANDRA VALENTIM DE MELO, estado civil solteira, profissão do lar, nas-
cida em Barreiros, Barreiros, PE no dia cinco de setembro de mil novecentos e 
oitenta e dois (05/09/1982), residente e domiciliada Rua da Mina, 13, Conceição, 
Osasco, SP, filha de BEATRIZ VALENTIM DE MELO. 

FELIPE ROGÉRIO DE OLIVEIRA, estado civil solteiro, profissão analista de 
suporte júnior, nascido em Fabriciano - MG (Registrado em Itapetinga), Fabria-
ciano, MG no dia vinte e sete de novembro de mil novecentos e oitenta e seis 
(27/11/1986), residente e domiciliado Avenida Yara, 503, Vila Yara, Osasco, 
SP, filho de JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA e de IDELISETE ROGERIO DA 
SILVA OLIVEIRA. 
FERNANDA FELIX DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão assistente 
juridico, nascida em Campina Grande, Campina Grande, PB no dia vinte e três 
de agosto de mil novecentos e oitenta e seis (23/08/1986), residente e domici-
liada Avenida Yara, 503, Vila Yara, Osasco, SP, filha de JOSENILDO RUFINO 

DE OLIVEIRA e de ROZINEIDE FELIX DE OLIVEIRA. 

PAULO GUILHERME DE SOUZA MATOS, estado civil solteiro, profissão autô-
nomo, nascido em 2º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia trinta de setembro 
de mil novecentos e noventa e sete (30/09/1997), residente e domiciliado na 
Rua Elza Andrade Neves Neufeld, 39, Casa 01, São Pedro, Osasco, SP, filho de 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS e de EVANILDA IVETE DE SOUZA MATOS. 
MARIANA FELIPE SAMPAIO, estado civil solteira, profissão manicure, nasci-
da em 2º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia vinte e oito de julho de mil 
novecentos e noventa e cinco (28/07/1995), residente e domiciliada na Rua 
Elza Andrade Neves Neufeld, 39, Casa 01, São Pedro, Osasco, SP, filha de 
FRANÇUER RIBEIRO SAMPAIO e de FRANCINETE FELIPE JULIÃO. 

MATHEUS CORRÊA MARQUES, estado civil solteiro, profissão auxiliar adminis-
trativo, nascido em Distrito de Perus, São Paulo, São Paulo, SP no dia dezesseis 
de outubro de mil novecentos e noventa e sete (16/10/1997), residente e domi-
ciliado Rua Cláudio Aparecido Oliveira, 730, Jardim Roberto, Osasco, SP, filho 
de MISAEL SANTOS MARQUES e de SILVANA PINEDA CORRÊA MARQUES. 
CAROLINE THOMAZINI DE SOUZA, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia dezessete de janeiro 
de mil novecentos e noventa e nove (17/01/1999), residente e domiciliada Rua 
Francisco Sebastião Pestana, 436, casa 1, Jardim Roberto, Osasco, SP, filha de 
ALEXANDRE APARECIDO DE SOUZA e de EVELYN THOMAZINI DA SILVA. 

ANDRE CAIQUE DE BARROS, estado civil solteiro, profissão analista de 
segurança da informação, nascido em 14º Subdistrito Lapa, São Paulo, São 
Paulo, SP no dia vinte e oito de maio de mil novecentos e noventa e cinco 
(28/05/1995), residente e domiciliado Avenida Almirante Negro, 199, Bandeiras, 
Osasco, SP, filho de SERGIO RICARDO DE BARROS e de FLAVIA REGINA 
SOARES BARROS. 
STEPHANIE CAROLINE DA SILVA, estado civil solteira, profissão assistente 
administrativo, nascida em 2º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia vinte e 
oito de setembro de mil novecentos e noventa e cinco (28/09/1995), residente 
e domiciliada Avenida Almirante Negro, 149, Bandeiras, Osasco, SP, filha de 
NIVALDO AGUSTINHO DA SILVA e de ALDECI MARIA DA SILVA. 

RAFAEL MATTIOLI BERNARDO, estado civil solteiro, profissão autônomo, 
nascido em 2º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia doze de março de mil 
novecentos e noventa e dois (12/03/1992), residente e domiciliado na Rua 
João Hoffmann, 128, Casa 01, Bela Vista, Osasco, SP, filho de APARECIDO 
PLINIO BERNARDO e de ROSANGELA APARECIDA MATTIOLI BERNARDO. 
GABRIELA MAULIN, estado civil solteira, profissão analista clinica, nascida em 
30º Subdistrito Ibirapuera, São Paulo, São Paulo, SP no dia quinze de agosto 
de mil novecentos e noventa e dois (15/08/1992), residente e domiciliada na 
Rua João Hoffmann, 128, Casa 01, Bela Vista, Osasco, SP, filha de CLAUDIO 
AUGUSTO MAULIN e de SUELY APARECIDA MAULIN. 

FABIANO MARQUES VICENTE, estado civil solteiro, profissão autônomo, 
nascido em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia vinte e um de novem-
bro de mil novecentos e oitenta e nove (21/11/1989), residente e domiciliado 
Via Transversal Sul, 14, casa 02, Novo Osasco, Osasco, SP, filho de DANIEL 
VICENTE e de MARIA DE LOURDES MARQUES GONÇALVES. 
POLIANA TELLES MACHADO, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia vinte e um de novembro de 
mil novecentos e noventa e cinco (21/11/1995), residente e domiciliada Via 
Transversal Sul, 38, casa 01, Novo Osasco, Osasco, SP, filha de MARCELO 
MACHADO e de ROSELI TELLES. 

ADÃO DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão motorista, nascido em Cor-
rentes (Registrado em Paranapuã-SP), Correntes, PE no dia oito de setembro 
de mil novecentos e sessenta e três (08/09/1963), residente e domiciliado Praça 
Florinda Sinegalha Saraiva, 351, casa 01, km 18, Osasco, SP, filho de ANTONIO 
JOSÉ DOS SANTOS e de ODETE NICOLAU DE COLTRO. 
ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Distrito de Aldeia, Barueri, Barueri, SP no dia quatorze de julho de 
mil novecentos e sessenta e sete (14/07/1967), residente e domiciliada Praça 
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Florinda Sinegalha Saraiva, 351, casa 01, km 18, Osasco, SP, filha de PAULO 
RODRIGUES e de OLINDA SILVEIRA RODRIGUES. 

VALTER JOSÉ FERREIRA DA SILVA, estado civil solteiro, profissão pintor, 
nascido em Recife - PE (Registrado em 2º Distrito Prazeres, Jaboatão dos 
Guararapes), Recife, PE no dia quatro de abril de mil novecentos e oitenta e 
seis (04/04/1986), residente e domiciliado na Rua Profeta Elias, 210, A, Casa 
01, Conceição, Osasco, SP, filho de JOSÉ CARLOS DA SILVA e de MARIA DA 
CONCEIÇÃO FERREIRA. 
ELISÂNGELA MOREIRA MARCOS DA SILVA, estado civil solteira, profissão do 
lar, nascida em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia dezoito de setembro 
de mil novecentos e oitenta e cinco (18/09/1985), residente e domiciliada na 
Rua Profeta Elias, 210, A, Casa 01, Conceição, Osasco, SP, filha de ANTONIO 
MARCOS DA SILVA e de SANDRA MOREIRA DA SILVA. 

JEAN CARLO MARQUES MATOS, estado civil solteiro, profissão ajudante 
operacional, nascido em 1º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia dez de 
junho de mil novecentos e noventa e seis (10/06/1996), residente e domiciliado 
Rua Vênus, 11, Santo Antônio, Osasco, SP, filho de JESUINO DA SILVA MATOS 
e de ARLENE MARQUES MATOS. 
TABATA FABIANE DA SILVA MARIANO, estado civil solteira, profissão cabelei-
reira, nascida em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia sete de março 
de mil novecentos e noventa e seis (07/03/1996), residente e domiciliada Rua 
Associação Portuguesa de Desportos, 306, casa 2, Santo Antônio, Osasco, 
SP, filha de FABIANO DA CONCEIÇÃO MARIANO e de DEBORA REGINA DA 
SILVA MARIANO. 

UIRIS ABADE DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão repositor, nascido 
em Itarantim, Itarantim, BA no dia quatro de dezembro de mil novecentos e oi-
tenta e nove (04/12/1989), residente e domiciliado Rua Léia Maria Ximendes da 

Silva, 285, casa 2, Padroeira, Osasco, SP, filho de GESSI JOSÉ DOS SANTOS 
e de RIDALVA ABADE DOS SANTOS. 
LÚCIA MARIA FÉLIX DE OLIVEIRA, estado civil divorciada, profissão auxiliar 
de cozinha, nascida em Esperança, Esperança, PB no dia primeiro de outubro 
de mil novecentos e oitenta e cinco (01/10/1985), residente e domiciliada Rua 
Léia Maria Ximendes da Silva, 285, casa 2, Padroeira, Osasco, SP, filha de 
DAMIÃO SIMÃO DE OLIVEIRA e de CELINA FELIX DE OLIVEIRA. 
 
SÍLVIO CÉSAR SALOMÃO, estado civil solteiro, profissão relações públicas, 
nascido em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia vinte e cinco de setembro 
de mil novecentos e setenta e um (25/09/1971), residente e domiciliado Rua 
Orquídea, 515, Jardim das Flores, Osasco, SP, filho de VALTER SALOMÃO e 
de MARIA APARECIDA MARTINS SALOMÃO. 
CLAUDIA APARECIDA RIBEIRO LOURENÇO, estado civil solteira, profissão 
doméstica, nascida em 29º Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, São Paulo, SP 
no dia dezesseis de outubro de mil novecentos e setenta e três (16/10/1973), 
residente e domiciliada Rua Orquídea, 515, Jardim das Flores, Osasco, SP, filha 
de ANTONIO LOURENÇO e de MARIA DE LOURDES RIBEIRO LOURENÇO. 

CLAYTON ROBERTO MARTINS, estado civil solteiro, profissão marmorista, 
nascido em 14º Subdistrito da Lapa, São Paulo, São Paulo, SP no dia vinte e 
cinco de agosto de mil novecentos e oitenta e quatro (25/08/1984), residente e 
domiciliado Rua Santa Terezinha, 552, Vila Yara, Osasco, SP, filho de MILTON 
VIEIRA MARTINS e de APARECIDA BASTOS MARTINS. 
VIVIANE LEITE DA SILVA, estado civil solteira, profissão cabeleireira, nascida 
em Osasco-SP, Registrada em Barueri, Osasco, SP no dia dois de dezembro 
de mil novecentos e noventa e um (02/12/1991), residente e
domiciliada Rua Santa Terezinha, 552, Vila Yara, Osasco, SP, filha de
MARILEIDE LEITE DA SILVA.                       

ADRIANO KUSUNOKI,solteiro, operario, nascido em em Subdistrito Cerqueira 
Cesar São Paulo, SP, no dia (23/01/1977), residente e domiciliado Tokasaki, 
2-12-12 J-Prelious 306, Nishio, Aichi, Japão, filho de MASSARU JOEL KUSU-
NOKI e de MARLENE ZERO KUSUNOKI.
LIDILENE ALVES FERREIRA, solteira, enfermeira, nascida em Cordeiros, BA, 
no dia (09/03/1985), residente e domiciliada Rua Monteiro Lobato nº 87, Alian-
ça, em Osasco, SP, filha de ARLINDO JOSÉ FERREIRA e DELMIRA ALVES 
FERREIRA. Osasco 04/06/18 

FERNANDO DE JESUS SILVA,solteiro,operador de loja,nascido em Ilhéus,BA 
no dia(29/06/1994),residente e domiciliado Rua Porto Alegre, 432,casa 02, 
Rochdale, Osasco, SP, filho de GETULIO DE JESUS SILVA e de LUCIENE 
SOUZA DE JESUS. 
MARIANA DA ROCHA ROMERO,solteira,educadora fisica,nascida em Carapi-
cuíba, SP no dia(30/08/1995),residente e domiciliada Rua Porto Alegre,432,casa 
02, Rochdale, Osasco, SP, filha de CARLOS HENRIQUE ROMERO e de DIRCE 
DA ROCHA.Osasco 28/06/18 

DANILO OLIVEIRA DE ALMEIDA,solteiro,garçom,nascido em São Paulo,SP 
no dia(12/07/1991),residente e domiciliado Rua Romildo Isaías Neto, 488, 
I.A.P.I., Osasco, SP, filho de IVANILDO BARBOSA DE ALMEIDA e de ZULMIRA 
OLIVEIRA BUENO. 
IVANETE ALVES RIBEIRO,solteira,operadora de atendimento,nascida em 
2º Subdistrito de Osasco,SP no dia(31/08/1993),residente e domiciliada Rua 
Maguari,221,Aliança, Osasco, SP, filha de ELIAS RIBEIRO e de MARIA DA 
CONCEIÇÃO RIBEIRO. Osasco 28/06/18

JOSÉ ALVES SANTANA,solteiro,ajudante geral, nascido em Arapiraca,AL 
no dia (24/05/1963), residente e domiciliado Rua Assembléia de Deus,241, 
Bonança, Osasco, SP, filho de ESPEDITO ALVES SANTANA e de FLORECI 
ALVES SANTANA. 

LINDINALVA SEVERO DA SILVA,divorciada,doméstica,nascida em Tupã,SP 
no dia (11/12/1960),residente e domiciliada Rua Assembléia de Deus, 241, 
Bonança, Osasco, SP, filha de JOSÉ SEVERO DA SILVA e de JOSEFA DE 
ARAUJO SILVA.Osasco 28/06/18 

GUSTAVO DOS SANTOS,solteiro,autônomo,em Aracaju,SE no dia(07/07/1995), 
residente e domiciliado Rua Pereira Barreto,592,casa 02, Munhoz Júnior, 
Osasco,SP, filho de JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS e de MARIA JOSÉ ROSA 
DOS SANTOS. 
ANA PAULA DA SILVA, solteira,do lar,nascida em Osasco,SP no dia 
(02/03/1993),residente e domiciliada Rua Pereira Barreto, 592, casa 02, Mu-
nhoz Júnior, Osasco, SP, filha de MARIA ROSELI DA SILVA.Osasco 28/06/18 

BRUNO DOS SANTOS MAIA,solteiro,auxiliar de cartório,nascido em 2º Subdis-
trito de Osasco,SP no dia(16/04/1996),residente e domiciliado Rua Padre Josino, 
11, Piratininga, Osasco, SP, filho de JOSÉ GILDEON MAIA e de MARINEUSA 
MARQUES DOS SANTOS. 
LORRAINE ROCHA DOS SANTOS,solteira,monitora,nascida em Campo Alegre 
de Lourdes, BA no dia(29/05/2000),residente e domiciliada Rua Tucano,160, 
Aliança, Osasco, SP, filha de JOÃO DA CRUZ LOURENÇO DOS SANTOS e de 
MARIA SALVADORA DA ROCHA DOS SANTOS.Osasco 30/06/18

GRÉGORY PEREIRA FERNANDES,solteiro,professor,nascido em São Paulo 
Capital, SP no dia(11/04/1992),residente e domiciliado Travessa das Dilênias, 
16, casa 04, Chácara Santo Hubertus, São Paulo, SP, filho de REGINALDO 
VIEIRA FERNANDES e de SOLANGE PEREIRA FERNANDES. 
EDJANE BARBOSA DE SOUSA,solteira, auxiliar administrativo,nascida em 
Canto do Buriti,PI no dia(14/03/1986),residente e domiciliada Rua Monteiro 
Lobato, 65, Aliança, Osasco, SP, filha de RAIMUNDO NONATO DE SOUSA e 
de MARIA VILANÍ BARBOSA DE SOUSA.Osasco 05/07/18 
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